
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19273/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.043619/2015-16.
Processo de Outorga nº: 53720.000111/2000.
Assunto: Solicitação de Esclarecimentos quanto a Não Apresentação do Pedido de Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Godofredo Viana, estado do Maranhão.
 

ANÁLISE
2.                                        O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade supracitada para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em
2/12/2014, de forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento da
autorização, conforme subitem 20.2 da Norma nº 1/2011. Ocorre que, até esta data, não constatamos em nosso banco de dados requerimento
da entidade no sentido de renovar sua outorga.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, solicitamos que a entidade confirme se ainda tem interesse em permanecer executando o serviço. Caso tenha
interesse, deverão ser encaminhados, juntamente com o pedido de renovação, os documentos elencados no subitem 20.3 da Norma nº 01/2011.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Chefe de Serviço, em 26/08/2015, às 10:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 27/08/2015, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0684823 e o código CRC C47E6948.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27828/2015/SEI-MC

Brasília, 26 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV.
Avenida Teófilo Viana, nº 536 - Bairro: Monte Sião

65.285-000 - Godofredo Viana - MA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.043619/2015-16.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
19273/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do pedido de renovação de outorga dessa
entidade. 
 

2.                           A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para
que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 27/08/2015, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0684835 e o código CRC 8ABD697E.
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N~462, DE
14 DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria nO 197, de 1° de julho de

2013).

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada,

dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12);

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização

do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda - CNPJ válido e atual

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da

interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto

conforme item 8.2 e 8.3;

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de

Pessoas Jurídicas;

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta

norma, sobre a programação veiculada pela emissora;

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel,

especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da

Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com

sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1.

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins

de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com

o subitem 20.3 da Norma nO 1/20 11, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de

2011.

Endereço para correspondência: Avenida Teófilo Viana, n0536 - Bairro Monte Sião, na cidade

de Godofredo Viana, Estado do Maranhão, CEP n065.287-000.

Telefone para contato: OXX- (98)- 88435083 82679787.

Correio eletrônico (e-mai!):herbertcelani@hotmail.com.
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações,

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV,

inscrita no CNPJ sob o n003.624.894/0001-89, com sede Avenida Teófilo Viana n0536

- Bairro Monte Sião, na cidade de Godofredo Viana, Estado do Maranhão, CEP

n065.287-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente

autorizada conforme Portaria nOl232, datada de 19/07/2002 e Decreto Legislativo

n01085, publicado no Diário Oficial da União datado de 02/12/200, vem

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução

do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n°

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma nO

1/2011 aprovada pela Portaria MC nO462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no

Diário Oficial da União.

Godofredo Viana (MA), 23 de outubro de 2014.

(local e data)

(assinatura do representante legal da entidade)

Nome do representante da entidade: Herbert Celani da Silva

CPF:674.148.773-53
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DECLARACÃO

Eu, HERBERT CElANI DA SilVA, na qualidade de

representante legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de

Godofredo Viana - ARCOGOV, declaro para os devidos fins que a

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento da estação.

Godofredo Viana (MA), em 23 de outubro de 2014.

~£bJA/; c/t2 flt/'L
er elanicíávSilva
CPF n0674.148.773-53

39 TABELIONATO
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BOA TARDE

!-!:!'?!!:!'?: !::lANI DA SILVA

Sistemas
Interativos

BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda

NATEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO

VIANA-ARCOGOV

03.624.894/0001-89

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência,
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 15:06:51 do dia 23/10/2015 (hora e data de Brasília).

válida até 22/11/2015.

Certidão expedida gratuitamente.

23/1 0/2015
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27/10/2014

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contri bu inte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

03.624.894/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/02/2000

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO FM ITERERE

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AV TEOFILO VIANA
NÚMERO

536
COMPLEMENTO

CEP

65.287-000
BAIRRO/DISTRITO

MONTE SIAO
MUNIClplO

GODOFREDO VIANA
UF

MA

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

***"****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 27/10/2014 às 15:43:49 (data e hora de Brasília).

I Voltar I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 27/10/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlm pressaollm prim ePagi na.asp

Página: 1/1

1/1
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

'ReglStro de "'móveis "PrOteSto"Hipoteca

Titulas e Documentos Pessoa Jurídica e

Registro eM.

Maria de Lourdes Viana Abreu

-SeNerituâria

USANDO da faculdade que me confere a Lei a requerimento verbal

da parte interessada. CERTIFICO que, revendo o Livro A-2 de Pessoa jllridka, a

meu cargo neles verifiquei constar ás folhas. 017/019. O Registro da ATA DE

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARlA PARA APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO

SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO COMUNITARIO E O NOVO

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARlA DE

GODOFREDO VIANA - ARCOGOY. Situado na Rua Teófilo Viana, nQ 536, Bairro

Monte Sião na Cidade de Godofredo Viana, Estado do Maranhão. CERTIFICO MAIS

que a ATA e o ESTATUTO SOCIAL tomaram o numero. 281 de Ordem do Protocolo e

Finalmente os números. 158 e 159 do Registro. OReferido Registro foi Requerido e

apresentado pelo Presidente o Senhor: HERBERT CELANI DA SILVA. São estas as

Certidões e Narrativas em Livros efolhas acima declaradas que fielmente me reporto

e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta cidade de Godofredo Viana, Termo

Judiciário da Comarca de Cândido Mendes, Estado do Maranhão, aos 04 de Setembro

de 2013. Eu Tânia Maria Pinheiro Marques, Escrevente Autorizada no exercício desta

Serventia, Digitei, Subscrevi eASsino.
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. I - DA ~ENOMINAÇÃO,.SE.DE E.FINS '

,.,'

Art.1° ..A ASSOCi~ÇãOde RaOiodifusãoComunitári~ de àOdofredó"Viana, dorav~nte~denominada:ARCpGOV, é '
/ ' Lima Pessoa'~uridicade direito p.rivad~c~em fins lucratiyps Qé '.duração,:indeterminada, de çaráter cultural.~ "

social, de gestão comunitária, jnscrita,nQCNPJ sob.o 'no03.624.89.4/0001-8~, composta porriúmero ilimitado'
de 'associados e.-constitu'ídã"peiãunião,de monidorese 'representahtes de Emtidades'daéomunidade atendida,
parafi'~s não econômicos, do Município' de 'Godofredo Viana,:Estado,do'Maranhão,'coTn,sede'"nàAvehi~a
Teófilo Viana n?536, Bairro Monte Sião - MuniCípiode GodofredoViana (MA). . , ,

, ". .' • - L

Parágrafo Unico '~ A AR.COGOVreger-se~ápeJ~s,disposiçÕes deste estatuto e,pelas leis vigentes no território',
nacional.

Art.2°.' A Associação de :Hadiodifusão Comunitária, de Godofredo" Viana ',~ARCOGOV tem, por objetivo
EXECUTARSERViÇOD; RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA;'bemconio:'. ' . ' '" , .',

'-.1

,*1o. BenêfiC~iara 'c'omunidadecom vistas,a: .
", I) Dar oportunidade a difusão de ideias, elemen~osde cultura, tradiçÕes e hábitos sociais dacomunidade;-

11) ',oferecer mecani.smos à formação e integração da comunidade" estimulando o lazer, a cuttura e o convívio
. soCial; " " . , " ' , " ", " , " , " ,

111) prestar serviços de utilUjadepública, integran'do-seaos serViços de defesá civil,' sempre que necessário;
IV) contribuir para o aperfeiçoamento. profissional nas á'reas de. atuação pos jomalistas e Jadiálistas, de ,

conformida.decom a legislação p'rofissional vigente;, ' " ' ,
V) .permitif'a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais aCessívelpossível;"

. VI) 'planejar,exécutar,. promover, elabbrái',coordenári,capacitar, montar, organiiar ações,' projetos, programas
relacionados ao financiamento, desenvolvimento e fomento .deatiVidades da agricul~ra:fàmiliarJ 'pesca. e.

" '; aquilcutura, ,educação comunitária, sa.úde,meioa'mbiente, .turismo, Assistêrlci,a social, desenvolvimento
sustentávels,economico, habitaçãoi infraestrutura geral e afins; "

, VII) Desenvolver projetos e polític,aspúblicas 'tomunitaria~;
I -~ 0 ••

, *2°. Respeitar e ate~der aos seguintes P,rincípios: . . .
I) preferência das.fi~alidades educativa~, artísticas, culturais e informativas em' benef(éio do desenvolvimento'

geral da comunidade; , " " . ' . ,. "
11)' promoção das atividades artísticas e. jornalísticas' na "comunidaãe e da integraçãodo.s membros da

comunidade àtendida; " ,'., '. ' '. ,"
111) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a' integração dos 'membros dà

comunidade atendida; . " , '
IV) hão.discriminaçãoide raça, religião, sexo, preferências sexuais, corivic'ção político-ideológico-partidário e

condição' socialrías relações comunitárias;, ' . " ' , ,',.", ' , "
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, '

ASS,QCIAÇÃO,DE,~D10DlFUS~O,COMUNITARIA bEGODOFREDO VIANÁ:':' ARCOGOV
, " , " , CNPJ N°03.624.894t1J001~89 ' "-

S5°. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada, terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos,'
',abordados na pro.Qrámaçãodâ emissora, bem como manifestaridéias;propostas-, sugestões, recl~mações' ou '

reivindicações, devendtfapénasobservar o momentoadequádo da programação para fazê-"o; mediante pedido "
encaminhado à direção responsável pela ,Rádio Comunitáriá.: .. " ,',' , : ,:' 'I " "

• • -. :,. • i>-. , . I . •

Art.3°, Os' dirigentes" e associados-não responderão, n~m mesm9' subsidiariamente, pelas obrigações,
contráfdas pela Entidadé, ress'alv'âdos os casosem'que, os ,dirigentes respónqerão~ 'por comprovadac"ulpa no~,"
desempenho de suas:tunções:', , , ' ' " , , ,

I. • • - -, .•

Art.4°.' A receita dà Ass~ciaçãcl de.' Radiodifusão Gpmunitáriá < de GodofredoViana será Utiljzada;, única e'
exclusivamente; ,para a, consecução de .suas. finaiid~des: institucionais ,e não ..será, adniitidaa remüneraç~o de:'
seus dirigentes :p'elo éxetcíciodesuas funções,' bem' como a distribuição,'de lucros (sobrás),dividendos,
vantagens ou'bon~icaçõesa qualquer,dos seus associados ou dirigentes; , "

'u ~DOS ASSOCIADOS
.~.

" ,

Art. 5°~ Serãó admitidos como associad'as as pessoas 'físicas e jUrídicas que'tenham preenchido formulário,
próprios admit!das em Assembléia Geral, com residência 'ou, sede neste Municípià, desde que se
comprometam' a respeitar e c!Jmprir as dispo&ições, de,ste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e
uma vez esta'ndO quites com a en~idade, deixar de fazer part~ de seu,quadro de associados. '

"

Art. 5°. A ARCOGOV será composta pelas seguintes categorias de associados:
I.:.. Fundadores -fol1!1adapor~to~os aqueles queassin.?ram a ata de fundaçao;
11 - Contribuintes - às que contribuem da forma estipulada em Assembleia; "

, 111 - BenemÚito's - os qUe contribuem' com don'ativos e,doações. :
, . (. . .

Art.}O: 'As' contribuiçoes dos 'associados sérâOJegul,adas em Assembléia Geral.
". . '. , '. - .

'Art. 8°. São direitos e deveres dos associado~: , ,",
a) o" direito de 'vQt6 e. de cpncorrer. às eleições" podeodo ser votados para cargos, diretivos, de~de que'

atendam ao disposto no ~2° doaif12; "~:,' \ "",', ," -,' , ,
,b) 'manter sua contribuição emdia , conforme estipulado pela Assembléia Gerál;
c) participar das AssernbleiasGerais.e -rielas votar e serem votados; .
d) exercerdiréito.oüfunçao que lhes tenha 8i90 !egitir:nam.enteconferida;,
e} apresentar prop,ostas'esugestões d~ interesse social; "
V) convoc'araAssembleia Geral Extraordin?ria, observando o quprummínimo previsto neste Estatuto;
VI) cumprir as disposiçõeses'tatutárias e regimentais;. "
VII) atender às deliberações da,Msembleia Geral e da Diretoria;',

'VI")oolaborar~p~ra 'a re~ljiaçã6 'dos fil)s sociais; ,
'IX} exerceras cargos para os quai~ Jorein designados e/ou eleitos; ,
j) zelar pelo patrimônio moral e material da entidade; . , ,
I) contribuir gratuitamente com s'eu trabalho: e dedicação para a consecução das finalidades institucionais .. '

, Art. 9~, sã~'p~sSívei~de punição temporári~ ou de ,eXClusão 'defi'nitiva do qUadrosocIaCha~endo;usta causa,
os assaciadasque infringirem este' e'statLito, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento ,
dirigido a diretoria que, frente a procedênCla da solicitação; deverá submetê~lar Assembléia Geralcónvocadá,
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada;, assegurado. o amplo direitô!: defesa do

. associado em guestão. ' . ' '.' , 'I

• • •
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,ASSOCIAÇÃO DE RADIO~IFU,SÃO>COMUNITÁRIADE GOÕOFREDO~IANA ~ ARCOGOV ' '
, ' .'. ," CNPJ NG03.624.894/0001.89 ''', - '.. '. '.-.

111• DOS ORGAOS ~ DE SEU fUNCIONAMENTO

, Art. '10. São 'orgãos da ARCOGOV:
a) .Assembléia Geral;
b) Diretoria;, "
c) C~ns'elhoCom~nitário.

• • _ ,J , •• ./~. • '" • •

Art. 11. ,A Assembléia Geral; órgão rTláximode deliberação da.ARCOGOV,será composta por seus associados,
e àcorrerá ordirlariament~ a cada"ano, no dia mês de março para avaliação e,prestaçãô de 'contas dá Diretoria,
discussão e aprovação de plànos,projetos'e.assu,ntosg~r~i~. Deveráordinari~mente;,ocorrera cadá 03 anos
para eleição da Diretoria e do Conselho' CElmunitário ~: extraordinartaJ'Dentepoderá, ser. convocada para'
destituição dos dirigentes e alteração estatutáHa,respeitand07seo dispo~to no~1°. ' -

.' .: ..'

!1 0. A Assembleia:Geral pOderá'serconvbcada extraordinaríamentepelamaioria da diretoria, por um terço dos,
" conselheiros, me'no mínimo, um quinto dos assóciados, 'para discussão, e, decisão reJativa a assuntos. de
. interesse geral. ., . ".,. . . . . .
. !2°. A convoc'açãodeverá ser feita éom antecedência mínima de oito dias, através' de edital ou comunicado

afixado na sede. da ARCOGOV,e estúdio, bem como' na sede das entidades que compõem o. Conselho
Comun~ário e com divulgaçao, através de pelo menos quatro chamadas diáriás duranteap'rogramaçãá da' .
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reúnfão. '"... '.
!3°.A Assembleia Geral delibérará em primeira convocação somente com metade máis 'um dos associados
aptOs.avQtar e, em segunda convocação, trinta. minutos após com qualque~'númerq de associados aptos. a

. votar.' '. . .' ,
!4ó. A Assembleia Géralconvo,oada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da

entidade, deverá ser convocada com trinta dias' de antecedência e, deliberará contorme este estatuto, mediante '
voto dos associados em dia' com suas obrigações sociais filiado"s'a pelo menos seis, meses" respeitadas as.
dispostções dispostasno,paragrafo anteriór. . . ..

Art.12.' A Diretoria da'ARCOGOV,órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um
Diretor Administrativo e,um,Diretbr de.Operações, eleitos em Assembléia Geral:para um mandato de 03 anos,

..permitidaa reelejçao.' ,

!1°. A Diretoria da.ARCOGOV poderá ser substituída, para finalização do. mandato, no todo ou em .parte,"
mediante deci~ão em Assembléia Geral; respeitadas as disposições dispostas no ~10. .' •

!2°. Apenas farão parte da Diretoria brasileiros' natos ou tlaturalizádos' hámaisde 1O (dez) anos e maiores de
18 anos ou ,emanCipados,.cujas residências sejam situadas na, área da comunidade aten'dida.e' ainda, tais
dirigentes não poderãoestàr.no exercício, de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
fúnção da qual decorra foro especial. ' ,

: Art. 13. Sãp atribuições:
I) Da Diretoria: . " .
a) Administrare superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.
b). Co'nvocaras reuniões e Assembléias.Gerais; .1

c) RepresentaraARCOGOVem atos públicos ouintemos. .
. d) Realizartodos atos necessários ao desenvolvimento da 'ARCOGOV.

e) Apresentar relátório anual a Assembléia Geral,acerca do B~lançoPatrimonial e o Relatório de Atividades;
n Pre~taras contas ao finaLde cada exercício financeiro. . , '.:; ,. .' . J " •

g)' Desenvolvere promover o,intercâmbio com a comunidade e entidades afins . ....
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizaçãoe desenvolvimentos das finalidades a entidade;.
i) Alienar,d~cidir sobre aquisição e constituir ônus sobre ben$ móveis e imóveis mediante orização da C.•

. s embl la Geral; I . l.l~c;\~a- .;:;e .af1~.
~a\\\".. . .:: ~

ó"o~óo '1 y .3~>. o
,..,,0\\.,0 ( , , :~""'(/1{, . 2

I~ - .. ~--'".)'" ~~ -
\ .....:-.,.. "í:;,';:;' /UI;:'-. ÓtJ1CVg
\ -c. '''Vv V/ça ~
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/

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁ~IA' DE GODOFREDO VIANA ,-ARCOGOV
: " CNPJ N°D3.6~4.894toDD1~89' " ,

11) De cada dirigente: " . .'
a) ,Ao p'residente compete: representar a'A~COGOV, passiva e ,ativa, judícial e.extrajudicialmente, coordenare

presidir"as reuniões da diretoria; assinar 'contratos, ajustesoi1 convênios em interesse da 'associação,
movimentar conta bancária conjunta da entidade.com os demais responsáveis, votac.e deter o ,voto de,
de~empatenasdeliberações da diretoria e" em Assembléia' Geral; praticar :todos às' atosnecessátios à
adrninistração da entidade, organizar seus, serviços e Departamentos;. párticipar e pres.idir às reuniões do'

'Conselho. Comunitário; , , , " , ,',. , " , - "
b) , Ao Diretor Administrativo compete: gerir as, atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e

supervisionar tod9S ',ps sérviços :de escritório da. associação, assinar conta conjunta com os demais
,,responsáveis e assínarcóm o Presidente todos documentos concernentes a vidaJinanceira da ARCOGOV,

secretá~ar as, reuniões da diretoria,' ,lavrar as atas, ter sqb sua guarda os livros, atas e pareceres da,
entidade, bem como todos os, dàcumentos relativos a ,tesouraria e secretariá, 'dirigir 'e supervisionar os,

, serviços' da' tesouraria e, da ,secretaria, organizar e manter a' esCrituraçãq' 'do, movimento econômi,co
, financeiro daentidade;J " , " ,"~ ' " ," ' ,

c) Ao Diretor de Operações. compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a
e~ecu,çaodo sérviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos' seus aspectos' legais, ,técnicos e

, qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma ,de -apoio cultural, bem comO
,,su'pervisionar e ter sob suá guarda todo o patrimônio Gonsideradono âmbito'das operações relativas ao
sef'íiço de radiodifusão; promovera integração da comuniâade cOmo serviço prestado;. ,

Parágrafo único - O Conselho, Comunitário cumprirá ~s atribuições' definidas pela legislação 'vfgente sobre o
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente eíaborar,relatório'resumido contendo a descrição
da grade de programação, beni como sua avaliação. , " '

".' o' ••

"'IV. DAS ELEiÇÕES

Art . ..15, As chapas paraadíretoria estarão aptas, se' entregues' até três dias'antes da 'Assembléia' Geral de
eleiça~; 'por requerimento' aCômissão' eleitoral, acompanhada de n0rrJ!natacompleta e pelp devido expresso
consentimento de seus membros bem como do' referendum de; no mínimo, um décimo de associados aptos, a

~ votar.. ' ,', ,

S10.É veda,da a párticip~çãode associadàs em 'mais de uma chapa~ bem' como o voto cumulativo ou por
procuração, " " \, '. '" , ," " , ,
S20. A diretoria será, fOrmada ,pela chapa que , alcançar a maioria dos votos, ,ou' de acordo com a
'proporcionalfdade dos,votos obtidos porcáda chapa, desde 'que obtido o mínimo de vinte: por, cento dos votos
validos totaUzad()s' no processO eleitoral. A escolha do critériQ para, contagem será: deCidida no início da
Assembleia Geral. : ' ! " ,., "

, V - DA PROGRAMAÇÃO

Art~ 16; A programação da emissora d'everá respeitar todos os princípios e normas dispost 'legislação'
vigente no território, nacional sobre radiodifusão comunitáriá', ,', ' ,', .

• • • ' " te\'I\\da~\~'
, " d"Ot,llldo Ql~ ~C -

, , t'~~nO\\', '';;e vaf)«':-
o~ ", '/<!l.~.J',. , ••~

'/t ;,i~OA:' .'
, , ' e vrJl'k.'

. . .., s~ :-''Í:t1
\ :::, "~'(Viraq;~./Of,'ctt.' ~
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, "

; "

, ~SSOCIAÇÃO DE~DlODlFUSÃO COMUNrrÁR'ADEGODOFREDO VIANA ~,ARCOGOV
," ' 'CNP~,N°03.624.894JO001.89 < '

Pará'grafo-~niCO' - $erá veqada a transferênc'ia da'outorga e a'formação ,qe redes, excetuadas assituaçées de
: guerra," calamidatle pública;' epidemias e as transmissões, ,obrigatórias dos Poderesi Executivo, 'JudiCiário' e

, L~gislativo,~definidas,e~ leis<Ja,mbém será vedadá a cessão ou arrendamento dai emissorà:'dCi Serviço de
- Radi6di~uSãdComunitária 'ou de'horários de suá p'rogra[Tlação:' ,' " , ' :', ' ,

, ,~, '

, VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO,. '
. .; ~

Art.;:H" O Patrimônio e Ree'eita.da ARCOGOV'ser~ compostó pelas contribuições ,sociais defiriidas pela
As:selT)QléiaGeral,'pelas, doações,'auxílíàs e.subve'nções, pelos bens móveis oU,imáveis, p~las rendas 'e 'juros

, dé depósitosbançãrios:8 aplic~çãci fjnanceira, pelo~.saldos,de. exercícios, ,fi~~mceirôs anteriores\transferidos
,para a conta'.patrimonial, por;valores advindosJde suas atividades comunitárias, . bem como por aqueles
'decorrentes do patrocínio sob fo'rma de apoio cultural. ' ',,' .

pará~ral~ Único - To~.-rece~ ou des'pesa dever.!ser aprovaiJàpela diretoria e nenhum me~bro de;eu , .
quadro diretivo será remun'erado. ' ", " ,

-',,-'
\!II ~ DA REFORMADO E~TAtUTO E'PADIS~OLUÇÃO

, , Art. 18. Este estatuto poderá ser' reformado, no todo "ou em, parte, 'por déliberaçãod~ Assembléia Geral,
, EXtr~ordinária;"especialmenteconvoca:da'par?,este fim: . . \ " ", "

Art. 19 ..AdiSSSOI~ÇãOda ARCOGOVocorrerá segundo decis'ãode'AssembléialGeral,' e o r~manescente de seU'
patri~ônib ,líquido, será destinado a;entidade de fi!1snão econômicos corigênere;-definida na Assembléia Geral. '

'VIII- DISPOSiÇÕES FINAIS

, Art. 20. Osca'sos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, 'co~ recurso a Assembleia Geral, pelo
assóciado que se 'acnar prejudicado. " ' ,

,< .' " .' -

, Art. 2J. O presente estatuto foi aprovâdona Assembleia Geral da ARCOGOV e entra em vigor na data de sua
, inscrição no registro.de pessoas jurídiéas, averbando,-se'aeste registrá todas as alterações 'por que passaL .,'

., ,. .;, / . " '. . .

; ;'

GodOfredo Viana (MA), '16 de julho de 2013.

; ...
C

e arii da Silva
o'iretor Presidente .

~'k~
Naúzá"Freita dos Santos
Diretora Administrativa

Apresentado pará ~eglstro apontado ,.

s<?b nO 2.& i_' do protocolo Reg.
sob n° ~ do Livro-8-Zd~ ~essó8s

Jurídicas.: Registrado no d'ia de hoje
às folhas OI ~ lo!'? - . '

...GodofredovJana.r:~_QLde~de-W1..3

>roé í.L~ 2, 119";1:
- '1ãtiia !Maria <Pinlíelr~'Ma .

Escrevente Autonzada
, , o"
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁ~IA PARA' APROVAÇÃO ,DO NOVO
E.STATUTOSOCIAL, ELEiÇÃO E POSSE D~ DIRETORIA E CONSELHO COMUNITÁRIO DA
ASSOCIAÇÃODE RADIODIFUSÃO ~OMUN!TÁRIADEGODOfREDQJJII\NA - ARCOGOV.

. • ,", • I • "

Às vinte horas do dia16 (dezesseis) do.mês de Julho doanõ'de 20l3, reunirám-se em '
, Assembleia' Geral, Extraordinária os ,associados abaixo assinados, na "sede da,
ASSOCIÁÇ~O DE RADIODIFUSÃO,'COMUNITÁR,IA DE GODOFRÉDO ,V~A~A - .ARCOGOV;
situada a R!Ja Teófilo Vianef'no536, Bairro'MonteSião - Município de Godofredo Viana,
com a finalidade 'de discutir e deliberarem sobre a seguinte" pauta: a) Aprovação do

novo EstatUto Social;, b) eleição e posse da nova Dirétoria e' do' Conselho

Comunitário; c), OiJtr.os assuntos de inter~sse. dos Associados. A reunião ,"foi
,presidida pelo Sr.' Herbert'Celani da Silva e secretariada peta Sra.~auzaFreitas dos,
Santos.' In~~iada: a ,Assembleia, o Presidente fez' um rápidobalariçodas,:suas
realizações à frente da entidade no decorrer do seu, manc~ato, colocando as
dificu,ldades encontràdas e os proj~tos já realizados. Ato contínuo foi lida a ordem do dia
para a qual fora convocada está Assembleia Geral Extraordinária, passando~se para a. - " -, ,

análise do 'primeiro item da paut~: a) Aprovação do noVo,' Estatuto Social., Nesta
oportunidade, o Sr. P~esidehte, rel~tou a importância e necessidade' da aprovaçãO, de um
. novo Estatuto; Social da ARC,OGV,'uma vez que o atual ,já,não era mais comp~tível ccom a
, legislação em vi~o~. Lógo após falou sobre a obrigação legal em cumprir as deter.minações
contidas' no novo Código Civil Brasileiro (Lei n010.406, de 10 de 'janeiro de. 2002). Em
seguida determinou que fosse' reaÜzadaa leitura da proposta do npvo EstatutoSociàl e que

, fossem distribuídas cópias para os presentes. Após as devidas análises EfinteIVenções, foi
'colocado erTl votação, sendo o mesmoapro\(ado Uhanimemente, por aclamação. Em.
seguida o Senho~ Presidente da'mesa determinou que procedesse a .eleição da DlRETORI~
e do CONSELHO COMUNITÁijlO ~da,Éntidadepara' o 'mand~lto de 03 (três) anos, com á

posslbilidade de uma recon'dução,' de conforrllidade como disposto no ,novo,.Estatuto
recém-aprovado. Após a' abertura de espaçó pár~ apresentação de chapas, apenas uma sé
apresentou, 'sendo eleita. por unanimidade, por aclamação, com' a seg.uinte' composição: '
para 'DIRETORIA foram eleitos os seguintes ,Associados: Diretor Presidente. - HERBERT
CELANI DA SILVA; Diretor de Operações - JAIRO' PEREIRA SILVA; Diretora Administrativa
- NAUZA FREITAS DOS SANTQS. Para~o CONS~LHO. COMUNTÁRIO -foram eleitos' os
, seguintes representantes' de Entidades:' (1)' SINDPESCA - 'RaiinUndo Costa Azevedo;.' (2)
. Sindicato dDs Trabalhadores. Rurais de -GodoJredo Viana - Manoel Caxias ,~os Santos; (3) ,
Igreja Assembleia ,de Deus EI Shad.ay - Paulo Almeida da Silva; (4) Igreja Assembleia de
Deus - Adenilton de Souza Ramos'e (5) Associação União para0 Desenvolvimento de
Godofredo Viana""': ~i1viaRegina- Castro Nascimento, para um mandato de 03 (três) anos.
Após, o recebimento da,' posse pelos membros eleitos para Diretoria e Conselho
Comunitário, '9 Presidente, rec'ém~eleito da,ARCOGOV agrádeceu mais uma vez o voto de ~.
confiança dos associados à gestão que hora se inicia, ,e a honrosa 'presença -d~,todos nest "
AssembleiaGeral extraordinária. Em seâuida o Sr. Presidente comunicou aos presenfes q

'Cândl.
b0. Q'o

. ~,c .~

" " ~doni:' ~' ••. Pe . \. VI/CIo Un/C()~
" tO SSoas ~rídlc. Q.

~ GrYJatreio ~ as~ )
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. .... /

nom~ará um grupo ;'de trabalhá vi~al1do a. renàvação do: Iiçencianiento' da Radio.
Comunitária por mais 10. (dez) anosjunto 'ao Ministério as' C.om~nicações eANATEL. O

Presidente franqueou a palavrasaós .presentes, qlJe-decljdãram d.e,~ireito.'como. náda'mais
houvesse a ser.tratad'o,.o 'Presidente deú põrencerradb' os trabalhos, e eu" Nauza Freitas' .
{fosSantosj 'que 'servir.de. secretária da AssEHnbleià'Gera" Extraordinária,.lávreFa-presente :
Ata que, iidaaachada'conform'e vai ,por mim assinada e .peíos' demais 'presentes.
Godofredo Viana .(MA), 16 de.júlho de ~013.-" " '.-' .. .

DIRETORIA:'
\ \

"~re~a~ :iPrnJ;;;
. .

DIretora A.dministrativa

CONSELHO COMUNITÁRIO: .

7?:tu~-I9/w~~~' 4's,'lv4' ,j fi.:':II. ..l-,~~._
Paulo AlmeIda da 'Sllvl'~- . ~ SOuza Ramos .

'. . .' ..', . \

Igreja Assembleia de peus EI Shaday . .Igreja Assembleia de Deus

,~eer~~~:..
. Raim,undo Costa Azevedo .. '

SINDPESCA

tf.ii?lfll Ca:xii:u dt-1.~(VI{!R
'. ManDei Caxias dos Santos'. .

. Sindicato dos ~Trabâihádores Rúrais dlfGodofredo Viana
.~:1c~s~ ..

Assõc. União. para o Des.enyolvimento de Godofredo Viana.

, -

MEMBROS EFETIVOS:
;):

. 1.
:2..
.3.
4.',

5..
6.
7.
R,
9..

., ,iO
11 .
12
.13

14

_o:,
. -
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.'

ATA DE REUNIAO EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV, PARA POSSE DOS
MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO.

Aos trinta (30) dias do mês de julho do ano de dois mil e Treze (2013), às 19:00

horas, na sede de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
GODOFREDO VIANA - ARCOGOV, realizou-se essa reunião de Diretoria da

Associação, extraordinariamente, com o objetivo de proceder a posse dos membros

do CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO COMUNITÁRIA, atendendo normas do

Sistema de Radiodifusão Comunitária, do Ministério das Comunicações, para o

exercício de suas funções durante o período (201312016), período correlato ao da

Diretoria da instituição. Fizeram-se presentes todos os membros da Diretoria da

ARCOGOV, os cinco componentes indicados e convidados para a composição do

Conselho. 9 Presidente da ARCOGOV, Sr. HERBERT CELANI DA SILVA, fez a

abertura da solenidade de posse, nominando e agradecendo a presença de todos,

especialmente dos componentes do Conselho, pela disposição em colaborar com o

desenvolvimento da Radio Comunitária e consequentemente da comunidade. Em

seguida passou a palavra para o Diretor de Operações da ARCOGOV, JAIRO
PEREIRA SILVA, para que o mesmo discorresse sobre os procedimentos legais de

uma rádio comunitária, seu funcionamento, o perfil administrativo e a importância do

acompanhamento de um Conselho Comunitário. Após a colocação do Diretor de

Operações, que foi enfático quanto à necessidade da transparência nas ações e a I,

participação da sociedade civil organizada na elaboração da programação a ser

veiculada pela rádio, bem como no controle social que deve ser exercido como fi rm

democrática da participação popular, e por fim, destacou a seriedade na con ução

dos trabalhos e propósitos futuros, como também a cuidadosa condução e apli ção

da ética dentro da ARCOGOV. Todos os membros ratificaram suas funçô s e

colocaram esperança de que tudo continuará dentro dos conformes e certam

vislumbraram melhores dias e sucesso para a ARCOGOV, visto seu crescimento

diário de ouvintes, inclusive com o apoio integral da comunidade. Efetivada a posse

oficial, o Conselho Comunitário ficou assim composto: (01) RAIMUNDO COSTA
AZEVEDO - Representante do SINOPESCA - Sindicato dos Pescadores de

Godofredo Viana; MANOEL CAXIAS DOS SANTOS - Representante do Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Godofredo Viana; (03) PAULO ALMEIDA DA SILVA -
Membro da Igreja Assembleia de Deus EI Shaday; (04) ADENILTON DE SOUSA
RAMOS - Representante da Igreja Assembleia de Deus e (05) SILVIA REGINA
CASTRO NASCIMENTO - Representante da Associação União para o

Desenvolvimento de Godofredo Viana. O Senhor RAIMUNDO COSTA AZEVEDO,

foi escolhido para presidir o Conselho Comunitário da ARCOGOV para o período -

2013/2016. Dando prosseguimento foi franqueada a palavra para o Presidente do

Conselho, que manifestou sua satisfação pela participação no Conselho e agradeceu

aos companheiros pela escolha do seu nome, bem como conclamou a todos para

uma efetiva participação no dia a dia das atividades da Radio Comunitária e d~l
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destaque a sua importância como instrumento divulgação de informações e
entretenimento à comunidade. O Diretor de Operações, Jairo Pereira Silva, teceu
alguns comentários sobre o evento para em seguida concluir os trabalhos, o qual vai
assinado e datado por ele e por quem de direito. Godofredo Viana, 30 de julho de
2013.

DIRETORIA DA ARCOGOV

L~..-,-a:IltIM -0 [Jh '1/
~erbert Celani da Silva

Diretor Presidente

CONSELHO COMUNITÁRIO

~9wo e,;steo- E\_~o....----.- _
Raimundo Costa Azevedo
SINDPESCA

~fo &Im ecdcr clt( S,/vq
Paulo Almeida da Silva
Assembleia de Deus EI Shaday

~k~~
Adenilto de Souza Ramos
Igreja Assembleia de Deus

~~~
ilVíãRãglflastro Nascimento

Assoe. União para o Desenvolvimento de Godofredo Viana

~n' Ot'! ícu-/(1.5 ck5 .f(/nfij.
M noel Caxias dos Santos
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Godofredo Viana
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I~motrantos

Diretora Administrativa
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ATA DE REUNIAO DOS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV

Aos Vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e catorze (2014), às 20:00 horas, na

sede da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV,

realizou-se essa reunião do CONSELHO COMUNITÁRIO, com o objetivo de proceder a analise e

aprovação da programação da Radio Comunitária (JANGADA FM), mantida e gerida pela

Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV.Constatada a presença

de todos os Conselheiros, iniciou-se a reunião com a leitura da programação da Radio comunitária

para o ano de 2014. O Senhor Presidente do Conselho Comunitário apresentou a grade de

programação, conforme transcrita a seguir: Abertura - das 05:00 até 07:00hs - Pirlgaio No Seu

Rádio (Dj Pirigaio); 07:00 até 08:00hs; ACaminho Com Jesus (Igreja Católica); 08:00 até 11:00hs -

Manhã Musical (Tony BrasO);11:00até 12:00hs - Godofredo Viana EmAção (Neto Weba); 12:00 até

12:30hs -Programa Espaço Para Comunidade (Jangada FM);12:30até 14:00hs - Rompendo em Fé

(Assembleia de Deus); 14:00 até 16:00 hs; Agito Total (Celso Almeida); 16:00 até 17:00hs - Resgate

de Vidas (Ass. de Deus EUShaday); 17:00 até 18:00hs - Passadão da Jangada (DjZé Roots); 18:00

as 19:00hs - A Voz do Brasil (Empresa EBC);19:00 até 21:00hs - Estação Marcante (Lindomar);

Encerramento - 21:00 até 23:00hs - Fimde Noite (Edmilson). Em seguida, o Diretor de Operações

da ARCOGOV,Jairo Pereira SOva, comentou sobre a programação a Rádio para 2014 e do

conteúdo de cada programa. Ressaltou da grande participação da comunidade na escolha da

programação e da diversidade cultural abrangida pela programação. Em seguida, o senhor

Presidente do Conselho franqueou a palavra aos demais membros do Conselho. Como não houve

manifestação passou-se ao processo de votação e aprovação da programação para 2014, sendo

aprovada por unanimidade pelos Conselheiros. Nada mais havendo a tratar o senhor presidente

deu por encerrada a reunião, lavrando-se a presente Ata, que depois de lida e achada conforme

vai assinada por quem de direito. Godofredo Viana (MA), em 24 de janeiro de 2014.

~~Az~!cf- ~Ac
SINDPESCA

-?Cú:r:4;; ftimecgq C/C! -9, Lvq
Paulo Almeida da Silva

Assemblela de Deus EI Shaday

~J.JL~~
Adenllto de Souza Ramos
Igreja Assemblela de Deus

~,~>'(L,~_J i.h~
~1.t(F~~mento ...

Assoe. União para o Desenvolvimento de Godofredo Viana

1rJC/I1t>~1ÚlX/t-P kf S"Clnffs
Manoel Caxias dos Santos
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Godofredo Viana
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DECLARACÃO DE SOLICITACÃO DE VISTORIA

Eu, HERBERT CELANI DA SILVA, na qualidade de

representante legal da Associação Comunitária de Radiodifusão

de Godofredo Viana - ARCOGOV, por meio deste, solicitamos a

vistoria da Anatel, especificamente para efeitos da renovação da

outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência.

_. CGhfN; rb 0/(//1
, e . e Celani da Silva

CPF N°674.148.773-53

Representante Legal

Godofredo Viana, em 20 de janeiro de 2015.
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MANDOU, CHEGOU.
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Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar

CEP nº70044-900 - Brasília (DF)

Ao

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicaçã,o Eletrônica
Coordenação Geral de Radiodifusão :',

Ref: Processode Renovação n053900.043619/2015-16

Processode Outorga n053720.000111/2000

(URGENTE)
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
GODOFREDO VIANA (MA) - ARCOGOV

Avenida Teófilo Viana n0536 - Bairro Monte Sião
CEPn065.285-000 - Estado do Maranhão
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28716/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.043619/2015-16
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do pedido de renovação da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO
VIANA, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Godofredo Viana/MA, por meio da
Portaria nº 1232, publicada no DOU de 19/07/2002 e do Decreto Legislativo nº 1085, publicado no DOU de 02/12/2004.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 02/12/2014.
Contudo, a Entidade protocolizou seu pedido de renovação somente em 26/10/2015, após o prazo definido pelo o art. 131, § 4º da Portaria
nº 4334, de 2015, qual seja, até o último mês anterior ao vencimento da autorização. Sendo assim, constata-se a intempestividade do pleito.

 

3.                  Vale ressaltar que, após o término do prazo para envio do pedido de renovação, este Ministério encaminhou,
equivocadamente, a Nota Técnica nº 19273/2015/SEI-MC, por meio do Ofício nº 27828 de 2015, questionando acerca do interesse da
Entidade em continuar executando o serviço. Tal ofício deverá, portanto, ser desconsiderado, vez que o procedimento adotado vai de encontro
ao que anteveem os preceitos normativos sobre renovação de outorga.

 
CONCLUSÃO

4.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária opina pela não renovação da outorga da Entidade,
com fulcro na intempestividade do pedido apresentado.

 

5.                Sugere-se, ainda, que a entidade seja instada a se manifestar, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 03/11/2016, às 10:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 04/11/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1458077 e o código CRC CA43D309.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 1458077
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41941/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA.
Avenida Teófilo Viana, nº 536 – Bairro: Monte Sião
65.285-000 / Godofredo Viana – MA
CNPJ n° 03.624.894/0001-89
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.043619/2015-16.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
28716/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa
entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 04/11/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1458091 e o código CRC EEF84BE6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 41941/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043619/2015-16
- Nº SEI: 1458091
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�Ò���D���R��̀����MT���������C��R�O�����E������
��̀����C�M����BQ�]�M���Q�T��a
���\��Qa�����M��T���������D��M������G�
�������i��a����
��Rj����T�M���g����S����M
����T������\����Q�M������
���̂�M�����
�Ò��
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�Ò���D���R��̀����MT���������C��R�O�����E������
��̀����C�M����BQ�]�M���Q�T��a
���\��Qa�����M��T���������E���k������G�
�������i��a����
��Rj����T�M���f���R�M
�����
����T�����\����Q������
���̂�M�����
�Ò�
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.624.894/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/02/2000

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO FM ITERERE
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

AV TEOFILO VIANA
NÚMERO

536
COMPLEMENTO

 
CEP

65.287-000
BAIRRO/DISTRITO

MONTE SIAO
MUNICÍPIO

GODOFREDO VIANA
UF

MA
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/02/2018 às 14:53:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/02/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impre...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 2641/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.043619/2015-16.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.              A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Godofredo Viana, estado do Maranhão, apresentou requerimento de renovação da autorização
(evento SEI 0791103, págs. 1, 2 e 18), em 23/10/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 02/11/2014. No
entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza

hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334,

publicada

no DOU de

21/9/2015.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela Anatel.

Em consulta ao sítio da Agência

Nacional de Telecomunicações –

Anatel, verificou-se que a Entidade se

encontra devedora. Por essa razão,

solicita-se a quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o encaminhamento da

certidão atualizada.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à Portaria nº

4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao art. 40

da Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da Portaria,

uma vez que não prevê expressamente

o ingresso gratuito, como associado,

de toda e qualquer pessoa física ou

jurídica.

 

b. Não está expressamente previsto, no

art. 12, que a diretoria será reconduzida

por, no máximo, uma vez, conforme art.

40, V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para se

adequar ao que determina a Portaria.

 

Observação: as alterações estatutárias

deverão ser averbadas no registro

inicial do Estatuto (no Livro A, onde se

registram os atos constitutivos das

pessoas jurídicas, bem como as

averbações de suas alterações,

conforme art. 116 da lei nº 6.015, de

31/12/1973), no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas. 12
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Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida desde

16/07/2016. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata correspondente à

diretoria em exercício.

 

Observação: o registro deve ser

efetuado no Cartório de Pessoas

Jurídicas, no Livro A.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.
A Entidade deverá encaminhar cópia

do CPF dos membros da Diretoria.

Lei nº

9.612, de 19

de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar documento

que demonstre que todos os Diretores

eleitos são brasileiros natos ou

brasileiros naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são maiores de 18

anos.

 

Observação: serão aceitos como

comprovantes de maioridade e

nacionalidade documentos como cópia

do RG e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como comprovantes

de maioridade/nacionalidade a Carteira

Nacional de Habilitação (CNH) e cópia

da inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF).

Portaria nº

4334, de

2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de
vínculos vedados (art. 25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137, parágrafo único da
Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que
se verifique que o(s) membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário
Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao
realizar eleições da Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenham vínculos e nem os constituam durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e
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II. CPF de todos os dirigentes.

 
 

CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo
e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico Administrativo, em 02/02/2018, às 15:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/02/2018, às 07:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2626194 e o código CRC 19B266E9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 2626194
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4059/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA (CNPJ nº
03.624.894/0001-89)
Avenida Teófilo Viana, nº 536 – Bairro: Monte Sião 
CEP: 65.285-000 / Godofredo Viana – MA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.043619/2015-16.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
2641/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa
entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/02/2018, às 07:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2626284 e o código CRC 90392555.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4059/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043619/2015-16 -
Nº SEI: 2626284
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.624.894/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/02/2000

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO FM ITERERE
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV TEOFILO VIANA
NÚMERO

536
COMPLEMENTO

CEP

65.287-000
BAIRRO/DISTRITO

MONTE SIAO
MUNICÍPIO

GODOFREDO VIANA
UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/06/2018 às 10:13:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/06/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impres...

1 of 1 13/06/2018 10:20
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.624.894/0001-89

Certidão nº: 151756298/2018

Expedição: 13/06/2018, às 10:28:54

Validade: 09/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO

VIANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.624.894/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - Última Atualização: 13/06/18 às 14h13, por Ronaldo Iglezias

53900.043619/2015-16 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA (CNPJ: 03.624.894/0001-89) 
GODOFREDO VIANA/MA

1) Requerimento: Págs. 1, 2 e 18 do Evento SEI 0791103
Data apresentação: 23/10/2015

Endereço de correspondência:

Avenida Teófilo Viana, nº 536 - Bairro: Monte Sião  
CEP: 65.285-000 / Godofredo Viana - MA
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53720.000111/2000 
Portaria Autorização: 1232 - DOU 19/06/2002 
Decreto Legislativo: 1085 - DOU 2/12/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: Págs. 4 a 9 do Evento SEI 2862870 - 01250.019796/2018-22

Tempo do mandato: 3 anos - Período: 05/03/2018 a 05/03/2021 
Localização do registro: Pág. 9

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Presidente  NAUZA FREITAS DOS SANTOS 449.729.383-15 05/07/1968 Pág. 10 do Evento SEI 2862870 - 01250.019796/2018-22

Diretor de Operações  WINSTON MELO DE ALMEIDA 063.463.753-34 07/06/1949 Pág. 12 do Evento SEI 2862870 - 01250.019796/2018-22

Diretora
Administrativa

 MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS 603.310.953-86 19/04/1989 Pág. 11 do Evento SEI 2862870 - 01250.019796/2018-22

3) Estatuto Social: Págs. 4 a 9 do Evento SEI 2862870 - 01250.019796/2018-22 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: ok: pág. 9

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: ok: art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art. 5º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art. 8º, alínea "c"

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de
votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art. 8º, alíneas "a" e "c"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: ok: art. 12

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: ok: art. 14

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: ok: art. 13

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada
a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos: ok: art. 12

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os
requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para
sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das disposições
estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): I - (ok: art. 1º); II - (ok: art. 5º); III - (ok: art. 8º); IV - (ok: art. 17); V - (ok: arts. 10 a 13); VI - (ok: art. 19); VII - (ok: art. 17, §
único).

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art.
9º

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III -
o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito
de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: arts. 11 e 18

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e
representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do
Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES): [ não se aplica ]

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e
FUNDAÇÕES, respectivamente): ok: art. 19

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as
finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: ok

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo V) assinados por todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #









12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: ok: págs. 10, 11 e 12 do Evento SEI 2862870 -
01250.019796/2018-22

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: necessita complemento 
 Pendência: # Solicitar novo relatório, com base no art. 116 da Portaria. #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: ok: pág. 3 do evento SEI 0791103

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: ok: evento SEI 3059534

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): ok: evento SEI 3059577

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: não ok 
 Pendência: # Inscrição (CNPJ ou CEI): 03624894/0001-89 - Empregador não cadastrado. #

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: não
ok 

 Pendência: # As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 03.624.894/0001-89 são
insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. #

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: ok: evento SEI 3059643

13) Isenção da entidade e de seus diretores quanto ao estabelecimento ou manutenção de vínculos proibidos: não ok 
 Pendência: # Há diretores da entidade em órgão partidário municipal e uma diretora é suplente de vereador. #

14) Conclusão da Análise: 

Foram encontradas pendências na documentação apresentada, motivo pelo qual a entidade deverá ser notificada a cumprir as seguintes
exigências:

- apresentar o requerimento de renovação conforme o Anexo 5 da Portaria;

- apresentar novo relatório do conselho comunitário, conforme o art. 116 da Portaria;

- apresentar prova de regularidade relativa ao FTGS;

- apresentar certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

- regularizar situações de vínculo político levantadas contra diretores durante a análise.




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
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Partido Político: MDB - 15 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: GODOFREDO VIANA - MA - Municipal

Vigência: Início: 01/09/2015 Final: 31/08/2018

Código de Validação: FgD7orT+agY9/PKT/qfq2OVbdLQ=

Certidão emitida em: 13/06/2018 10:53:47

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) NAUZA FREITAS DOS
SANTOS (Título Eleitoral: 178928031180), (CPF: 449.729.383-15) é SECRETÁRIO (exercício: 01/09/2015 a
31/08/2018) do órgão partidário, abaixo descriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Partido Político: MDB - 15 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: GODOFREDO VIANA - MA - Municipal

Vigência: Início: 01/09/2015 Final: 31/08/2018

Código de Validação: gptOxYJrGhir22RGu1pxt6AYLBg=

Certidão emitida em: 13/06/2018 10:54:43

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) WINSTON MELO DE
ALMEIDA (Título Eleitoral: 012700941104), (CPF: 063.463.753-34) é VICE-PRESIDENTE - 2° VICE
(exercício: 01/09/2015 a 31/08/2018) do órgão partidário, abaixo descriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 13607/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.043619/2015-16.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.              A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Godofredo Viana, estado do Maranhão, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota
Técnica nº 2641/2018/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, observou-
se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº 4334,
publicada no DOU de

21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909,
publicada no DOU de

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação deve conter todas as declarações constantes do modelo (Anexo
5 da Portaria) e deve ser assinado por todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Com base no art. 116 da Portaria, a entidade deverá apresentar um novo relatório elaborado
pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação da emissora, a descrição e a
avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária. O relatório deverá contar com os nomes e as assinaturas de cada um
dos cinco conselheiros, bem como com as denominações completas e os respectivos
comprovantes de inscrição no CNPJ das entidades representadas por esses conselheiros.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da Administração
Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao

Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço

(FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal, evento SEI, verificou-se a impossibilidade
de emissão de comprovação de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão, solicita-se que a Radiodifusora regularize a situação e encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, evento SEI, verificou-se a
impossibilidade de emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa razão, solicita-se que a Radiodifusora regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos débitos.
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9/4/2018.

Art. 7º,
inciso III,
alínea “X”

c/c art. 7º-A

Vínculos de
subordinação.

A partir da análise do processo verificou-se o seguinte:

1 - Os diretores NAUZA FREITAS DOS SANTOS e WINSTON MELO DE ALMEIDA exercem
cargos em órgão partidário municipal, qual seja, o MDB de Godofredo Viana/MA, conforme
demonstram as certidões do Anexo II desta Nota Técnica (3060752);

2 - NAUZA FREITAS DOS SANTOS é suplente de vereador daquele município, como
demonstra o resultado das eleições constante do Anexo III desta Nota Técnica (3060741).

Os fatos narrados configuram vínculo político. 

De acordo com o art. 7º-A da Portaria:

“Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento
dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação:

[...]

II - o estabelecimento ou manutenção de vínculos, nos termos do inciso III do art. 7º” (grifos
nossos).

Por essa razão, para prosseguimento do Processo, é imprescindível que a Entidade desfaça
os vínculos indicados, de forma que substitua o diretor impedido, no caso de WINSTON MELO
DE ALMEIDA (procedendo-se à eleição para o cargo), ou solicite que este se retire do órgão de
direção partidário do qual faça parte (não é necessária a desfiliação do partido político).

Já no caso da diretora NAUZA FREITAS DOS SANTOS, uma vez que a sua mera saída do
órgão partidário não afastaria a situação de vínculo, motivada pela sua suplência para o cargo
de vereador, será necessário sua substituição na diretoria da Entidade.
 

Observação 1: Caso seja procedida à nova eleição, deve-se encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas, bem como os comprovantes de maioridade,
nacionalidade e CPF relativo(s) ao(s) novo(s) dirigente(s).

Observação 2: Esclarece-se que embora NAUZA FREITAS DOS SANTOS seja suplente de
vereador, essa hipótese de vínculo só foi tipificada quando da publicação da Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, em 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015. Assim, uma vez que A dirigente ingressou no quadro diretivo da
Associação em 5/3/2018, ou seja, anteriormente à publicação da Portaria que incluiu a vedação,
o assunto não será encaminhado à Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas, setor
responsável pela apuração de infração. Isso porque não havia como a Entidade prever a
mudança de entendimento das hipóteses de vínculo no curso do processo. Não obstante, uma
vez que o art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, prevê que “Art. 6º As
disposições desta Portaria aplicam-se: [...] III - a todos os processos de renovação de outorga
em andamento e que não possuem decisão definitiva”, a Radiodifusora será notificada para
sanar a irregularidade.

 

 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que
o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar
que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria,
verificar que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo
previstas no art. 7º, inciso III.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do
fim do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).
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CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

7.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico Administrativo, em 13/06/2018, às 14:40,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/06/2018, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3060773 e o código CRC 9D057713.

Minutas e Anexos

Anexo I (3060759) - Anexo 5 da Portaria 4334/2015, após a alteração pela Portaria 1909/2018 (modelo de requerimento);

Anexo II (3060752) - Certidões da Justiça Eleitoral demonstrando participação de diretores da entidade em órgãos partidários;

Anexo III (3060741) - Resultado das eleições municipais para o cargo de vereador em Godofredo Viana/MA.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 3060773
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23451/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
NAUZA FREITAS DOS SANTOS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA (CNPJ
nº 03.624.894/0001-89)
Avenida Teófilo Viana, nº 536 – Bairro: Monte Sião 
CEP: 65.285-000 / Godofredo Viana – MA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.043619/2015-16.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13607/2018/SEI-MCTIC, que trata da análise do processo em referência.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que
essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga,
nos termos do art. 132 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada
antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/06/2018, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3060882 e o código CRC D4407014.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23451/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043619/2015-16
- Nº SEI: 3060882 12
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU°AZF.. cO. L 	ESTIN-~if`.P.iOS. ~~L 	 [DUO ESTINATAIRE 

SERAD/CGRC 
Ofício n° 23451/2018/SEI-MCTIC, 15/06/2018 

53900.043619/2015-16 
NAUZA FREITAS DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 	UF PAIS1PA S 
GODOFREDO VIANA 
Avenida Teófilo Viana, n° 536 — Monte Sião 

F 65.285-000 Godofredo Viana / MA 	 NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

Li PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

AL(39K 1(1 	[9L t4J 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBL DU RÉCEPTEUR 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

N. DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 S/GNATURE DE L'AGENT 

q/ 5- 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VEF 

r~wos r i, 	 114 x 186 mm 
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EBIMENTO 

Correios 	AViS CNOZ Brazit 

DATA DE POSTAL / DAT 	ÉP 

R _ 	 1. 	., f 	.. [,•J a. 	PE .., ,,. r: OBJETO 

JT 61341855 1 BR 

1 	
TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 	 h 	 h 

UNIDADE DE 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME UU KALAU 5ULIAL UU KEME 1 tN 1 E 1 NUM OU KADUN SUCIALL DE L"LXPEDITEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 
Lo 

t: 

1 .1 l~• 	~;ri 

I 	 ( 	Imo,  	 /~ 	y 
C' 	i: 	~.~ 	j 	csUIG dal 	Ìfl 	/ O O ut3, 

CIDADE / LOCALITÉ  ; ~IU•r 	•.iÚ;J 	.;ÍtlJi I~ • J ...~•~ , UF .:.... BRASIL 
¢ BRÉSIL 

00000-000 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Roteiro de Análise - 20/08/18 - Ronaldo Iglezias 
Serviço: RadCom | Solicitação: Renovação | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53900.043619/2015-16 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA (CNPJ: 03.624.894/0001-89) 
GODOFREDO VIANA/MA

1) Requerimento: Págs. 1, 2 e 18 do Evento SEI 0791103
Data apresentação: 23/10/2015

Endereço de correspondência:

Avenida Teófilo Viana, nº 536 - Bairro: Monte Sião  
CEP: 65.285-000 / Godofredo Viana - MA
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53720.000111/2000 
Portaria Autorização: 1232 - DOU 19/06/2002 
Decreto Legislativo: 1085 - DOU 2/12/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: Págs. 9 a 12 do Evento SEI 3261117 - 01250.047661/2018-57

Tempo do mandato: 3 anos - Período: 20/07/2018 a 20/07/2021 
Localização do registro: Págs. 11 e 12

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Diretora Presidente  MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS 603.310.953-86 19/04/1989
Pág. 6 do Evento SEI 3261117 - 01250.047661/2018-

57

Diretor de Operações  JAIME MARTINS LOZEIRO 301.208.882-20 12/08/1966
Pág. 8 do Evento SEI 3261117 - 01250.047661/2018-

57

Diretora
Administrativa

 ELIZA DE KÁSSIA TEIXEIRA SANTOS 063.804.693-97 26/11/1994
Pág. 7 do Evento SEI 3261117 - 01250.047661/2018-

57

3) Estatuto Social: Págs. 4 a 9 do Evento SEI 2862870 - 01250.019796/2018-22 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: ok: pág. 9

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: ok: art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art. 5º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art. 8º, alínea "c"

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de
votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art. 8º, alíneas "a" e "c"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: ok: art. 12

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: ok: art. 14

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: ok: art. 13

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada
a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos: ok: art. 12

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os
requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para
sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das disposições
estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): I - (ok: art. 1º); II - (ok: art. 5º); III - (ok: art. 8º); IV - (ok: art. 17); V - (ok: arts. 10 a 13); VI - (ok: art. 19); VII - (ok: art. 17, §
único).

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art.
9º

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III -
o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito
de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: arts. 11 e 18

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e
representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do
Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES): [ não se aplica ]

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e
FUNDAÇÕES, respectivamente): ok: art. 19

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as
finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: ok

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Págs. 3 a 5 do Evento SEI 3261117 - 01250.047661/2018-
57 






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 Pendência: # Solicitar o modelo conforme nova redação apresentada pela CGRC #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: ok: págs. 10, 11 e 12 do Evento SEI 2862870 -
01250.019796/2018-22

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Págs. 13 a 20 do Evento SEI 3261117 - 01250.047661/2018-57 
 Pendência: # Entidades participantes: - Sindicato dos Trabalhadores em Educação Básica das Redes Públicas Estadual e Municipal do

Estado do Maranhão (05.645.999/0001-40 - São Luis/MA*) ; - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Godofredo Viana (05.733.639/0001-08 -
Godofredo Viana/MA); - Igreja Católica (Diocese de Ze Doca) (06.932.990/0001-82 - Zé Doca/MA*) ; - Igreja Evangélica Assembleia de Deus
em Godofredo Viana Estado do Maranhão (24.275.297/0001-66 - Godofredo Viana/MA); - Colônia de Pescadores Z Dois Marechal Masc de
Moraes (73.772.253/0001-57 - Godofredo Viana/MA). * Entidades com CNPJ de fora da localidade. #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: ok: pág. 3 do evento SEI 0791103

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: ok: evento SEI 3059534

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): ok: evento SEI 3279256

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: não ok 
 Pendência: # Inscrição (CNPJ ou CEI): 03624894/0001-89 - Empregador não cadastrado. #

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: não
ok 

 Pendência: # As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 03.624.894/0001-89 são
insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. #

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: ok: evento SEI 3059643

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: ok

14) Conclusão da Análise: 

A Entidade apresentou resposta parcial às exigências, juntamente com pedido de prorrogação de prazo para complementação. Restam as
seguintes pendências:

- apresentar novamente o requerimento de renovação conforme a recente alteração no Anexo 5 da Portaria;

- encaminhar corretamente os comprovantes CNPJ das entidades do conselho comunitário, cuja localidade deve ser a de execução do serviço;

- apresentar prova de regularidade relativa ao FTGS;

- apresentar certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União.






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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33044/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA (CNPJ nº 03.624.894/0001-
89)
Avenida Teófilo Viana, nº 536 – Bairro: Monte Sião 
CEP: 65.285-000 / Godofredo Viana – MA
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de documentos relativos ao processo nº 53900.043619/2015-16.

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº
13607/2018/SEI-MCTIC (evento SEI 3060773), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.       Nesta oportunidade, solicita-se à Entidade, ainda, o reenvio do requerimento de renovação mencionado no primeiro item da
referida Nota Técnica de Exigências, de modo a conter os termos do modelo que segue em anexo ao presente ofício (Evento
SEI 3279398), tendo-se em vista ter ocorrido uma recente alteração em seu item X, cuja nova redação ficou a seguinte:
 

 "X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;".

 

3.        Com relação aos comprovantes de inscrição no CNPJ das entidades participantes do Conselho Comunitário, solicitados no segundo
item da Nota Técnica de Exigências, verificou-se que dois deles são referentes a entidades situadas em localidades diferentes daquela onde é
executado o serviço de Radiodifusão Comunitária, quais sejam:  Sindicato dos Trabalhadores em Educação Básica das Redes Públicas

Estadual e Municipal do Estado do Maranhão (05.645.999/0001-40 - São Luis/MA) e Diocese de Zé Doca (06.932.990/0001-82 - Zé

Doca/MA) . Dessa forma, solicita-se o envio dos comprovantes corretos, que devem corresponder à localidade de Godofredo
Viana/MA, solicitação esta que persiste ainda que essas entidades sejam filiais no município.

 

4.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

5.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

6.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                                 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária,
Substituta, em 27/08/2018, às 17:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3279403 e o código CRC 7DB7C969.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33044/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043619/2015-16
- Nº SEI: 3279403
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CHECKLIST

 

Processo nº 53900.043619/2015-16.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV.

CNPJ nº 03.624.894/0001-89.

Localidade: Godofredo Viana/MA.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA X  

CRF X  

RFB/DAU  X

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF

VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente
MAIARA CRISTINA

SILVA CAXIAS
603.310.953-

86
 X  X  X  X

Diretor(a) Administrativo(a)
ELIZA DE KASSIA

TEIXEIRA SANTOS
063.804.693-

97
 X  X  X  X

Diretor(a) de Operações
JAIME MARTINS

LOUZEIRO
301.208.882-

20
 X  X  X  X

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respecCva Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de JusCça
(TJ) do domicílio dos dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Presidente
MAIARA CRISTINA SILVA

CAXIAS
 X  X

Diretor(a)
Administrativo(a)

ELIZA DE KASSIA TEIXEIRA
SANTOS

 X  X

Diretor(a) de Operações JAIME MARTINS LOUZEIRO  X  X

 

*Legenda:

 

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 18/10/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4749699 e o código CRC 4622D17B.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 4749699
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Coord. Correta e endereço 

correto
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Coord. do Sistema Irradiante 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito: Godofredo Viana
Município: Godofredo Viana Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-ARCOGOV CNPJ: 03.624.894/0001-89
Nome Fantasia: Bairro: MONTE SIAO

Logradouro: AV. TEOFILO VIANA, 563 - MONTE SIAO Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03624894000189 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-ARCOGOV
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 65287000 Logradouro: AV. TEOFILO VIANA, 563 - MONTE SIAO

Número: . Complemento: Bairro: MONTE SIAO Estado: MA
Município: Godofredo Viana Distrito: Godofredo Viana SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 65285000 Logradouro: AVENIDA TEOFILO VIANA, NÌ 536 

Número: . Complemento: Bairro: MONTE SIAO Estado: MA
Município: Godofredo Viana Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

02/12/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537200001112000 Fistel: 50012419877

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1232 PortariaPortaria  MCMC  11/07/2002 19/07/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

41519 ATOATO  SCMSCM  31/12/2003 09/01/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1085 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  MCMC  01/12/2004 02/12/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49346 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 15: 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

21/10/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 65287000 Logradouro: AVENIDA TEOFILO VIANA

Número: 536 Complemento: Bairro: MONTE SIAO UF: MA

Município: Godofredo Viana Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  1S240932 Longitude: 45W464619 Raio: 32

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 01S254800 Longitude: 45W452700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 65285000 Logradouro: AVENIDA TEOFILO VIANA

Número: 536 Complemento: Bairro: MONTE SIAO UF: MA

Município: Godofredo Viana Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-
ARCOGOV - CNPJ/CPF(03.624.894/0001-89)

Situação: Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: GODOFREDO VIANA/MA Canal: 200

Indicativo: ZYL499

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

SegundaSegunda  DomingoDomingo  05:0005:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

21/10/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de São Paulo
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.043619/2015-16
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV
Assunto: Exigência técnica.
 

                                                                                                                                     

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO
VIANA - ARCOGOV, en9dade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Godofredo Viana/MA, constatou-se que as características técnicas apresentadas no requerimento de renovação:

        

I. Não conferem com as coordenadas geográficas do sistema irradiante aprovados por este Órgão e cadastrados no Sistema de
Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (folhas 6 e 7 evento SEI 4760715).

 

II. Para atualizar os dados técnicos e necessário encaminhar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06),
devidamente preenchido e com as assinaturas do representante legal da en9dade e do profissional habilitado, com sua respec9va
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme disposto no ar,go 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais documentos.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Roberto Vilela, Engenheiro, em 23/10/2019, às 15:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4760383 e o código CRC 02545C18.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 SEI  nº 4760383
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 20297/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.043619/2015-16.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Godofredo Viana, estado do Maranhão, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota
Técnica nº 13607/2018/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de
indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº 4334,
publicada no

DOU de
21/9/2015,

alterada pela
Portaria nº 1909,

publicada no
DOU de

9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I

Referente ao
Requerimento de

renovação.

Em observação às  informações do requerimento encaminhado, a equipe técnica verificou
que as  caracterísDcas  técnicas  apresentadas não conferem com as  coordenadas
geográficas do s istema irradiante aprovadas por este Ó rgão e cadastradas no Sistema de
Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional  de Telecomunicações, conforme está
Detalhado no Despacho CGRC_REG_SP  (4760383) e seu respecDvo documento de apoio,
cujas  cópias  seguem anexas à esta Nota Técnica.

Como relata o referido Despacho, para que sejam atual izados os  dados técnicos, mostra-se
necessário o encaminhamento do Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 06 da Portaria), devidamente preenchido e com as  ass inaturas
do representante legal  da enDdade e do profiss ional  habi l i tado, com sua respecDva
Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART, conforme disposto no arAgo 39, da Portaria
nº 4.334/2015/SEI -M C, publ icada no Diário O ficial  da União (D O U) de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publ icada no DOU de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho

Comunitário.

O  relatório apresentado, datado de 30/07/2018, contou com a parDcipação de duas
entidades sediadas em local idades diversas  da local idade de prestação do serviço:

- S indicato dos Trabalhadores em Educação Básica das  Redes P úbl icas  Estadual  e
Municipal  do Estado do Maranhão (05.645.999/0001-40 - São Luis/MA);
- Igreja Catól ica (Diocese de Ze Doca) (06.932.990/0001-82 - Zé Doca/MA);

Posteriormente, a enDdade informou a nova composição do conselho, subsDtuindo
corretamente essas  enDdades por duas que estão sediadas na local idade de prestação do
serviço:

- Sind. dos Pescadores Porf. Artesanais  de Godofredo Viana-MA (17.828.296/0001-36);
- S indicato dos Servidores  P úbl icos  Municipais  de Godofredo Viana/M A - S I ND SERP M-GV
(21.089.603/0001-81)

O corre, no entanto, que após real izar a alteração, a EnDdade acabou não apresentando o
novo relatório já atual izado e ass inado pelos  representantes  das  cinco enDdades que
compõem a nova formação.

Portanto, com base no art. 116 da Portaria, a EnDdade deverá apresentar o relatório do
Conselho Comunitário referente à composição atual izada, que deverá conter a grade de
programação da emissora e a descrição e aval iação dos programas veiculados. O
relatório deverá conter os  nomes e as  ass inaturas  dos cinco membros representantes,
além das denominações e respecDvos comprovantes  de inscrição C NPJ de cada uma das
entidades por eles  representadas.

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Art. 130, §
6º, inciso

VI

Certidão conjunta
negativa de débitos

da entidade
relativa aos tributos
federais e à dívida

ativa da União,
expedida pela

Receita Federal.

Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal , verificou-se a impossibi l idade de
emissão da CerDdão de Débitos  RelaDvos a Créditos  Tributários  Federais  e à Dívida ADva
da União. Por essa razão, sol ici ta-se que a Radiodifusora regularize a s i tuação e
encaminhe a certidão negativa dos débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de
envio dos documentos ocorrer por moDvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja
apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

4.            Salienta-se que esta será a última noDficação que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à
EnDdade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com documentos desconformes
com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível emiDr quaisquer das cerDdões negaDvas atualizadas necessárias à instrução
processual moDvará o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a EnDdade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6.            A EnDdade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a parDr da data de recebimento ou da
ciência desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não
atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

7.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo
e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da EnDdade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrativo, em 23/10/2019, às 15:22
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/10/2019, às 17:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4761654 e o código CRC FA728C97.

Minutas e Anexos

(4760383) - Despacho CGRC_REG_SP (4760383);

(4760715) - Anexo do Despacho CGRC_REG_SP (4760383), contendo os detalhes da análise técnica.

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 SEI  nº 4761654 12
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 40733/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 23 de outubro de 2019.

 

À Senhora
MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA (CNPJ nº 03.624.894/0001-89)
Avenida Teófilo Viana, nº 536 – Bairro: Monte Sião 
CEP: 65.285-000 / Godofredo Viana – MA

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.043619/2015-16.

 

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 20297/2019/SEI-MCTIC, que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a parJr da data de recebimento ou da ciência
deste OKcio, para que essa EnJdade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por moJvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja
apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta noJficação, solicito que sejam indicados o número do processo em referência e o
deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a EnJdade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre
este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R,
3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/10/2019, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4772609 e o código CRC C63FB1C4.

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 SEI  nº 4772609
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101. 4. 	Correios AVISO DE RECEBIMENTO 	AR 

DATA DE PORTAGEM 
01/11/2019 

DESTINATÁRIO 
MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS 

UNIDADE DE PORTAGEM 	i 
AGF VIA POSTAL. 	' 	. 

AVENIDA TEOFILO VIANA, 536 
MONTE SIAO 	 GODOFREDO VIANA MA 
65285-000 

REMETENTE 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA. INOVAÇÕES E 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO. 
BRASILIA - DF 

70044-900 

1 11 11011 
131891174439BR 

11111 1111 11 

CARIMRGUNIDADE DE ENTREGA 
." 

, 

.r,  2 1 NU 

'N 

J,:,..-V:fr'vn 	.' Der' sen 40 DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO
*44ty 

• ) —. 
TENTATIVAS DE ENTREGA 1- pr. APROO 04.36111/2015-15- ar 40733 sered,1 - NOTA TECNICA 2029712019 I • MODE ODE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 1 - 

finterna de controle de rechodpfusao .1 - despacho 

i&ifi  1,  I& .09 
r 	i 	i 	 : 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 	 RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRCI 
[1] MUDOU-SE 	 [O) ND° PROCURADO 
t2] ENDEREÇO INSUFICIENTE [11,4USIENIE 
rai NÃO EXISTE NUM 	NI FALECIDO 	 ( 3 '49 
[4] DESCONHECIDO 	Ff] OUTROS 
[a] RECUSADO 

ASOINATURA DO RECEBEDOR ii, 

ra NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

a-  ao PG,Z eco -a S  //Via 
If DOC. DE I 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.624.894/0001-89

Certidão nº: 5799767/2020

Expedição: 04/03/2020, às 09:15:37

Validade: 30/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO

V I A N A

                        (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 03.624.894/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 5231356

Data de Envio: 
  04/03/2020 10:39:44

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    natalia.froemming@mctic.gov.br
    viviane.domingues@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Godofredo Viana / MA (processo nº 53900.043619/2015-16), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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Processo n°: 53900.043619/2015-16 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA. 
Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

 Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 

Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que não consta(m) PAIs, concluído(s) ou em trâmite, atribuídos à 

entidade. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de São Paulo
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.043619/2015-16
Referência: 01250.010664/2020-50
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA
Assunto: Solicitação de alterações técnicas.
 

1. Tendo-se em vista a solicitação de alteração de caracterís:cas técnicas apresentada pela en:dade mediante o
protocolo 01250.068218/2019-09 (págs. 13 a 17 do evento SEI 5013997), abriu-se o processo nº 01250.010664/2020-50,
encaminhado à CGRC e relacionado a este processo de renovação.

2. Aguarde-se a conclusão da análise técnica para prosseguimento da análise legal.
 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrativo, em 05/03/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5237958 e o código CRC BB418EAC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 SEI  nº 5237958
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.624.894/0001-89
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/02/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO FM ITERERE 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV TEOFILO VIANA 

NÚMERO 
536 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
65.285-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MONTE SIAO 

MUNICÍPIO 
GODOFREDO VIANA 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(98) 8402-4349 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/04/2021 às 08:49:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-ARCOGOV

CNPJ: 03.624.894/0001-89

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-
se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:48:09 do dia 19/04/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/05/2021. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.624.894/0001-89
Razão Social: ASSOCI DE RADIODIFUSAO COMUNI GOD VIANA
Endereço: AV TEOFILO VIANA 536 / MONTE SIAO / GODOFREDO VIANA / MA / 65285-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/04/2021 a 05/05/2021 

Certificação Número: 2021040604524935515223

Informação obtida em 19/04/2021 08:50:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 03.624.894/0001-89 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da
Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas
unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntainter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.624.894/0001-89

Certidão nº: 12914198/2021

Expedição: 19/04/2021, às 08:52:17

Validade: 15/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO

VIANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.624.894/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - 19/04/21 - Elaine 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53900.043619/2015-16 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA (CNPJ: 03.624.894/0001-89) 
GODOFREDO VIANA/MA

1) Requerimento: Págs. 1, 2 e 18 do evento SEI 0791103
Data apresentação: 23/10/2015

Endereço de correspondência:
Avenida Teófilo Viana, nº 536 - Bairro: Monte Sião 
CEP: 65.285-000 / Godofredo Viana - MA

Dados da Outorga
Processo Outorga: 53720.000111/2000
Portaria Autorização: 1232 - DOU 19/07/2002
Decreto Legislativo: 1085 - DOU 2/12/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: Págs. 9 a 12 do evento SEI 3261117 - 01250.047661/2018-57
Tempo do mandato: 3 anos - Período: 20/07/2018 a 20/07/2021 
Localização do registro: Págs. 11 e 12

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título
Eleitoral Documentos

Diretora
Presidente

 MAIARA CRISTINA
SILVA CAXIAS

19/04/1989 603.310.953-86 036473792008-2 SSP/MA Ione de Jesus Silva
Caxias

060829151104

Pág. 6 do evento SEI
3261117 -

01250.047661/2018-
57

Diretor de
Operações

 JAIME MARTINS
LOZEIRO

12/08/1966 301.208.882-20 066216612018-0 SSP/MA Manoel Pedro Lozeiro e
Nilza Martins Lozeiro

065979121155

Pág. 8 do evento SEI
3261117 -

01250.047661/2018-
57

Diretora
Administrativa

 ELIZA DE KÁSSIA
TEIXEIRA SANTOS

26/11/1994 063.804.693-97 025334602003-3 SSP/MA
Elizeu Freitas dos Santos
e Rita de Cássia Borges

Teixeira
071034161112

Pág. 7 do evento SEI
3261117 -

01250.047661/2018-
57

3) Estatuto Social: Págs. 4 a 9 do evento SEI 2862870 - 01250.019796/2018-22 
 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: ok: pág. 9

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: ok: art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado
o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

ok: art. 5º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

ok: art. 8º, alínea "c"

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às
pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

ok: art. 8º, alíneas "a" e "c"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: ok: art. 12

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: ok: art. 14

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: ok: art. 13

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida
uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos
diversos:

ok: art. 12

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os
fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III
- os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de
constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das
disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das
respectivas contas. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - (ok: art. 1º); II - (ok: art. 5º); III - (ok: art. 8º);
IV - (ok: art. 17); V - (ok: arts. 10 a 13); VI -
(ok: art. 19); VII - (ok: art. 17, § único).

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no
estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

ok: art. 9º






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3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos
administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos
e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos
órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

ok: arts. 11 e 18

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3
dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o
fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a
fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

[ não se aplica ]

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do
Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente):

ok: art. 19

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou
realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts.
3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

ok

 

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Págs. 2 a 4 (Anexo 5) e 13 a 17 (Anexo 6 - alterações
técnicas) do evento SEI 5013997 - protocolo 01250.068218/2019-09.

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Págs. 6, 7 e 8 do evento SEI 3261117 -
01250.047661/2018-57

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Págs. 5 a 12 do evento SEI 5013997 - protocolo 01250.068218/2019-
09

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pág. 3 do evento SEI 0791103 e págs. 2 a 4 do evento SEI 5013997 - protocolo
01250.068218/2019-09

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Pág. 1 do evento SEI 7070136

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Pág. 2 do evento SEI 7070136

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: Pág. 3 do evento SEI 7070136

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: Não foi
possível a emissão (pág. 4 do evento SEI 7070136) 

 Pendência: # As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 03.624.894/0001-89
são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. #

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Pág. 5 do evento SEI 7070136

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: OK

14) Conclusão da Análise: 

Será elaborada complementação de exigência, já que em nova consulta, não foi possível a emissão da certidão conjunta negativa de débitos da
entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal. Aproveita-se para alertar a Entidade, visto que o
mandato da diretoria encerrar-se-á em 20/7/2021, sendo necessário que a Radiodifusora encaminhe a nova Ata de eleição tão logo seja
registrada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4710/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53900.043619/2015-16.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. COMPLEMENTAÇÃO DA EXIGÊNCIA 3 (TRÊS) E ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Godofredo Viana/MA, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 20297/2019/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a necessidade de complementação dos seguintes itens:

 

2.1 Cer;dão conjunta nega;va de débitos da en;dade rela;va aos tributos federais e à dívida a;va da União,
expedida pela Receita Federal: Em nova consulta, não foi possível emi6r a Cer6dão de Débitos Rela6vos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida A6va da União no sí6o da Receita Federal. Por essa razão, solicito que a Radiodifusora regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos débitos.

 

 

2.2 Ata de eleição da Diretoria em exercício: Visto que o mandato da diretoria encerrar-se-á em 21/7/2021, é
necessário que a Radiodifusora encaminhe a nova Ata de eleição tão logo seja registrada, conforme o art. 13 da Lei nº 9612, de 19
de fevereiro de 1998, c/c o art. 124 e art. 130, § 1º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018:

 

Lei nº 9612/1998

"A rt. 13. A  en�dade detentora de autorização pala exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária pode realizar alterações em seus atos

cons�tu�vos e modificar a composição de sua diretoria, sem prévia anuência do Poder Concedente, desde que man�dos os termos e condições

inicialmente exigidos para a outorga da autorização, devendo apresentar, para fins de registro e controle, os atos que caracterizam as alterações

mencionadas, devidamente registrados ou averbados na repar�ção competente, dentro do prazo de trinta dias contados de sua efe�vação."

(grifos nossos)

 

Portaria nº 4334/2015

"A rt. 124. A s alterações de caráter jurídico deverão ser informadas ao Ministério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no prazo de

trinta dias, a contar da realização do ato, acompanhadas do requerimento de pós-outorga jurídico (A nexo 7), assinado por todos os dirigentes,

e dos seguintes documentos:

I – no caso de modificação de quadro diretivo:

a) ata de eleição registrada junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; e

b) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;"

(grifos nossos)

 

Observação 1: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: Sempre que houver eleição da diretoria, deve-se encaminhar novo requerimento de renovação
(conforme Anexo 5 da Portaria) assinado por todos os dirigentes.

 

2 . 3 Comprovantes de maioridade/nacionalidade dos dirigentes: A En6dade deverá enviar documento que
demonstre que todos os diretores eleitos são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem como que são
maiores de 18 anos, conforme art. 130, § 1º, inciso IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respec6vamente,
em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade documentos como cópia do RG e
certidão de nascimento/casamento.
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Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 

2.4 CPF dos dirigentes: A En6dade deverá encaminhar cópia do CPF dos membros eleitos da diretoria, conforme art.
130, § 1º, inciso IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a En6dade verifique a situação de cada dirigente eleito, notadamente quanto às
hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma obje;va . Em outras palavras,
basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato ele6vo, faça(m) parte de órgão par6dário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiás6ca, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se u6lizou da emissora ou da própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a En6dade deve, ao realizar
eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do
mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

3.4.   Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é
permi6do, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente considerado, 6ver sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se
que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em conformidade com
esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de
envio dos documentos ocorrer por mo6vo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja
apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.            Salienta-se que esta será a última no6ficação que o Ministério das Comunicações fará à En6dade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com documentos desconformes com o que foi solicitado ou
mesmo se não for possível emi6r quaisquer das cer6dões nega6vas atualizadas necessárias à instrução processual mo6vará
o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a En6dade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7.            A En6dade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a par6r da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a
todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da En6dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo, em 19/04/2021, às 15:56
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 12
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 27/04/2021, às 11:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7070280 e o código CRC 63E049BB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 SEI  nº 7070280
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 8595/2021/MCOM

Brasília, 19 de abril de 2021.

 

 

 

 

 

À Senhora
MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - (CNPJ 03.624.894/0001-89)
Avenida Teófilo Viana, 536 - Bairro Monte Sião
65.285-000 / Godofredo Viana – MA

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.043619/2015-16.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-a, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
4710/2021/SEI-MCOM (7070280) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento deste OFcio, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito.

 

2.1.  Informo que, nos termos da Portaria MCOM nº 2.344, de 6 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da
União em 08/04/2021, os prazos para cumprimento de exigências estão suspensos, de 08/04/2021 a
30/06/2021, voltando a correr pelo tempo faltante.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec>vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 27/04/2021, às 11:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7070819 e o código CRC BA457D4F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8595/2021/MCOM -  Processo nº 53900.043619/2015-16 - Nº SEI: 7070819
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.035, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53650.000182/02, resolve:

PORTARIAS DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1229 53710.000674/99 Centro Popular Cultural de São João da Ponte São João da Ponte/ MG

1230 53710.000725/98 ACCCI - Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Igarapé Igarapé/MG

1232 5 3 7 2 0 . 0 0 0 111 / 0 0 Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV Godofredo Viana/MA

1233 53700.001299/98 Associação Comunitária Educativa Rádio Tropical FM Angélica/MS

1234 53680.000557/98 Associação de Assistência ao Homem do Campo Caxias/MA

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

Ministério das Comunicações
.

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
8 (oito), na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na
cidade de Tianguá, Estado de Fortaleza, através do canal 25- (vinte e
cinco decalado para menos), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 4.399-6 10/07/02 97,92)

PORTARIA Nº 1.239, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.008404/00, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
35+E (trinta e cinco decalado para mais), na cidade de Cachoeira
Paulista, Estado de São Paulo, a executar os Serviços de Retrans-
missão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade de
Birigui, Estado de São Paulo, através do canal 44E (quarenta e qua-
tro), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão re-
petidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 6.108-0 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.240, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53630.000242/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
5 (cinco), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na
cidade de Amajari, Estado de Roraima, através do canal 12- (doze
decalado para menos), utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 6.113-7 16/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.244, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006506/00, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Alto Paraíso, Estado de Goiás,
através do canal 13- (treze decalado para menos), utilizando estação
terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando
a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 6.106-4 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.245, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.004794/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Uruaçu, Estado de Goiás, através
do canal 16- (dezesseis decalado para menos), utilizando estação
terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando
a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 6.105-6 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.246, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006365/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Trindade, Estado de Goiás, através
do canal 40- (quarenta decalado para menos), utilizando estação ter-
rena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a
retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 6.104-8 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.247, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.004923/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, através
do canal 27+ (vinte e sete decalado para mais), utilizando estação
terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando
a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.047-X 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.248, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006502/00, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965 de
10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, concessionária
do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13- (treze decalado
para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Sergipe, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade
de Posse, Estado de Goiás, através do canal 9- (nove decalado para me-

nos), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.045-3 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.249, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.005557/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965 de
10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Sergipe,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Morrinhos, Estado de Goiás, através do canal 16
(dezesseis), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão
repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.043-7 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.250, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.005563/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Mineiros, Estado de Goiás, através
do canal 16 (dezesseis), utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.048-8 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.251, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.005565/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Jataí, Estado de Goiás, através do
canal 17- (dezessete decalado para menos), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.046-1 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.252, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.004795/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Formosa, Estado de Goiás, através
do canal 55+ (cinqüenta e cinco decalado para mais), utilizando
estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.044-5 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.253, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006501/00, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Cavalcante, Estado de Goiás, atra-
vés do canal 7- (sete decalado para menos), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.042-9 15/07/02 95,23)
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Atos do Congresso Nacional
.

<!ID414031-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.085, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA DE GODOFREDO VIANA - ARCO-
GOV a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Godofredo Viana,
Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.232,

de 11 de julho de 2002, que autoriza a Associação de Radiodifusão
Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Godofredo Viana, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de dezembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID414032-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.086, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO CLUBE DE BLUMENAU LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Blume-
nau, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

14 de outubro de 1997, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de novembro de 1993, a concessão da Rádio Clube de Blumenau
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Blumenau, Estado de
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de dezembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID414033-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.087, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE E CULTURAL COMUNI-
TÁRIA DE TIROS - ABCCT a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Tiros, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.884, de 18 de setembro de 2002, que autoriza a Associação Be-
neficente e Cultural Comunitária de Tiros - ABCCT a executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Tiros, Estado de Minas Gerais, retificando-se o prazo de
autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº
10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de dezembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Atos do Senado Federal
.

<!ID416843-0>

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 21, DE 2004

Autoriza a Prefeitura Municipal de Betim,
Estado de Minas Gerais, a contratar ope-
ração de crédito externo, com garantia da

República Federativa do Brasil, no valor
equivalente a até US$ 24,075,000.00 (vinte
e quatro milhões e setenta e cinco mil dó-
lares norte-americanos) com o Banco In-
ternacional para Reconstrução e Desenvol-
vimento - Bird, destinada a financiar par-
cialmente o Projeto de Revitalização Ur-
bana e Recuperação Ambiental da Bacia do
Rio Betim.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a Prefeitura Municipal de Betim, Estado de Minas

Gerais, autorizada a contratar operação de crédito externo junto ao
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - Bird, com
garantia da União, no valor equivalente a até US$ 24,075,000.00 (vinte
e quatro milhões e setenta e cinco mil dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput serão uti-
lizados para financiar, parcialmente, o Projeto de Revitalização Ur-
bana e Recuperação Ambiental da Bacia do Rio Betim.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - credor: Bird;
II - valor do empréstimo: US$ 24,075,000.00 (vinte e quatro

milhões e setenta e cinco mil dólares norte-americanos);
III - modalidade de empréstimo: Fixed Spread Loan (FSL),

com possibilidade de: (a) conversão de moeda, (b) conversão de taxa
de juros de flutuante para fixa ou vice-versa e (c) estabelecimento de
tetos, pisos e bandas para a flutuação da taxa de juros. Todas as
possibilidades serão eventualmente aplicáveis à totalidade ou a partes
do empréstimo;

IV - desembolso: conforme a execução do Projeto, até 30 de
junho de 2009;

V - amortização: 29 (vinte e nove) parcelas semestrais, con-
secutivas, vencíveis a cada 15 de março e 15 de setembro, vencendo-
se a primeira em 15 de agosto de 2008 e a última em 15 de agosto de
2022, sendo as 28 (vinte e oito) primeiras no valor de US$
859,477.50 (oitocentos e cinqüenta e nove mil, quatrocentos e setenta
e sete dólares norte-americanos e cinqüenta centavos) [3,57% (três
inteiros e cinqüenta e sete centésimos por cento)] e a 29ª (vigésima
nona) no valor de US$ 869,107.50 (oitocentos e sessenta e nove mil,
cento e sete dólares norte-americanos e cinqüenta centavos [3,61%
(três inteiros e sessenta e um centésimos por cento)];

VI - juros: exigidos semestralmente, vencíveis em 15 de
fevereiro e 15 de agosto, calculados sobre o saldo devedor periódico
do empréstimo, a uma taxa anual inicialmente flutuante (LIBOR 6m
+ spread de 0,5);

VII - comissão de compromisso: 0,85% a.a. (oitenta e cinco
centésimos por cento ao ano) sobre os saldos devedores não de-
sembolsados, exigida semestralmente, nas mesmas datas de pagamen-
tos dos juros, entrando em vigor 60 (sessenta) dias após a assinatura
do Contrato, até o quarto ano de sua entrada em vigor, e 0,75% a.a.
(setenta e cinco centésimos por cento ao ano) em diante; e

VIII - comissão à vista: 1% (um por cento) sobre o valor do
empréstimo, a ser debitada na data em que o Contrato entrar em vigor.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia à Prefeitura
Municipal de Betim na operação de crédito externo referida no art. 1º
desta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é con-
dicionada a que a Prefeitura Municipal de Betim vincule, como con-
tragarantias à União, os recursos de que tratam os arts. 156, 158 e
159, nos termos do art. 167, § 4º, todos da Constituição Federal, e
outras garantias em direito admitidas, mediante formalização de Con-
trato de Contragarantia, podendo o Governo Federal reter impor-
tâncias necessárias diretamente das contas centralizadoras da arre-
cadação do Município.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA
CNPJ: 03.624.894/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:32:56 do dia 07/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/06/2023.
Código de controle da certidão: 6D04.F1A6.3D9F.5DE5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.624.894/0001-89

Certidão nº: 44134181/2022

Expedição: 07/12/2022, às 22:28:17

Validade: 05/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO

VIANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.624.894/0001-89, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 10557467

Data de Envio: 
  07/12/2022 22:58:06

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <sei@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária)

Mensagem: 
   Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito a gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV,
inscrita no CNPJ n° 03.624.894/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Godofredo Viana,, no estado do
Maranhão..

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima,

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguinte e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov,br - associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br - associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru
2.3 monique.silva@mcom.gov.br - associado à servidora Monique de Cabral Silva
2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br - associado à servidora Natália Froemming
2.5 andre.paula@mcom.gov.br - associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru
(11)99427-9667
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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Tereza Kioko Taira Okubaru

De: Inez Joffily França
Enviado em: quinta-feira, 8 de dezembro de 2022 09:18
Para: sei; corrc
Cc: Tereza Kioko Taira Okubaru; Monique Cabral da Silva; Natália Froemming; 

André Saraiva de Paula; Rubens Gonçalves dos Reis Junior
Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de 

autorização (rádio comunitária)

Prezado(a),    

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à emissora 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV,  inscrita no CNPJ n° 
03.624.894/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Godofredo Viana,, 
no estado do Maranhão. que:   

 tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;    
 trate de operação clandestina de serviço de radiodifusão; ou    
 verse sobre vinculo político-partidário, religioso ou familiar.    

 
    

At.te 
 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <sei@mcom.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 22:58 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária)  
  
Prezados senhores 
 
c/c Monique e Natália 
 
1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de 
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar quanto à existência de: 
 
1.1 condenação de cassação da outorga associada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
GODOFREDO VIANA - ARCOGOV,  inscrita no CNPJ n° 03.624.894/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Godofredo Viana,, no estado do Maranhão.. 
 
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da 
outorga em relação a interessada indicada acima, 
 
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre 
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e 
 
2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguinte e-mails: 
 
2.1 coroc@mcom.gov,br - associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e 
Comunitária 
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br - associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru 
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2.3 monique.silva@mcom.gov.br - associado à servidora Monique de Cabral Silva 
2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br - associado à servidora Natália Froemming 
2.5 andre.paula@mcom.gov.br - associado ao servidor André Saraiva de Paula 
 
3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição. 
 
Atenciosamente, 
 
Tereza Kioko Taira Okubaru 
(11)99427-9667 
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-ARCOGOV

CNPJ: 03.624.894/0001-89

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:50:06 do dia 28/12/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/01/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 of 2 28/12/2022 09:53
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dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:50:06 do dia 28/12/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/01/2023.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53900.043619/2015-16
Interessada/Outorgada: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV
CNPJ nº: 03.624.894/0001-89
Município: Godofredo Viana

Estado: Maranhão
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 23/10/2015 (postagem)

 

Período da outorga a ser renovado: 02/12/2014 a 02/12/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade  Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

0791103, pgs. 1, 2 e

18
- Art. 6º-A da Lei nº

9.612/1998

Requerimento assinado por

Herbert Celani da Silva,

presidente eleito em

16/07/2013
 

1.1) requerimento de renovação de

outorga assinado por todos os

dirigentes

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se aplica

5013997, pgs. 2 a 4

- Art. 130, §1º, inciso

I da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

* Modelo de

referência no Anexo

5 da Portaria nº

4.334/2015

Requerimento assinado

por todos os dirigentes

(eleitos em 20/07/2018 a

20/07/2021)

 

- Solicitar novo

Requerimento do anexo 5

assinado pelos novos

dirigentes

2. Estatuto social devidamente

registrado

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

2862870, pgs. 5 a 9

- Art. 9º, §2º, inciso I

da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 130, §2º da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

2.1) Estatuto social atende ao art.

40, inciso I da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 (Contém indicação da

finalidade de executar o Serviço de

Radiodifusão)?

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Art. 2º

- Art. 130, §1º, inciso

II c/c art. 40, inciso I

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

2.2) Estatuto social atende ao art.

40, inciso II da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 ( Contém garantia de

ingresso gratuito)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Art. 5º

- Art. 130, §1º, inciso

II c/c art. 40, inciso II

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018
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2.3) Estatuto social atende ao art.

40, inciso III da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 ( Contém garantia do

direito de voz e voto nas instâncias

deliberativas)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Art. 8º, alínea "c"

- Art. 130, §1º, inciso

II c/c art. 40, inciso

III da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

2.4) Estatuto social atende ao art.

40, inciso IV da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 ( Contém garantia do

direito a voto (pessoas físicas e

jurídicas) e, de ser votado (pessoas

físicas) para os caros dos órgãos

deliberativos)

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Art. 8, alíneas "a" e

"c"

- Art. 130, §1º, inciso

II c/c art. 40, inciso

IV da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

2.5) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 ( Contém especificação

do órgão administrativo da

entidade e do Conselho

Comunitário, bem como o modo de

funcionamento

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Art. 12 e art. 14

- Art. 130, §1º, inciso

II c/c art. 40, inciso V

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

2.6) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V, alínea "a" da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 ( Contém especificação

dos cargos do órgão administrativo

da entidade e suas respectivas

atribuições)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Art. 12 a 13

- Art. 130, §1º, inciso

II c/c art. 40, inciso

V, alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

2.7) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V, alínea "b" da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 (Contém especificação

do tempo de mandato dos

dirigentes limitado a 4 anos,

permitida uma única recondução)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Art. 12

 

 - Mandato de três

anos, admitida uma

recondução

- Art. 130, §1º, inciso

II c/c art. 40,

inciso V, alínea "b"

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

2.8) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V, alínea "a" da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 ( Contém especificação

do Conselho Comunitário e suas

respectivas atribuições

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Art. 14

- Art. 130, §1º, inciso

II c/c art. 40,

inciso V, alínea "a"

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

2.9) Estatuto social contém cláusula

de que a entidade, por qualquer

meio, realiza ou realizará

proselitismo (atende ao art. 40, §2º

da Portaria nº 4.334/2015, alterada

pela Portaria nº 1.909/2018)

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se aplica

 

- Art. 130, §1º, inciso

II c/c art. 40, §2º da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Independentemente de

cláusula expressa no

estatuto relativa

ao proselitismo, aplica-

se a ADI 2.566/DF, que

declara a

inconstitucionalidade

do § 1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada no

Diário Oficial da União no

dia 7 de novembro de

2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição dos seus dirigentes

devidamente registrada

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se aplica

3261117, pgs. 9 a 12

 

Duração do

Mandato:

20/07/2018 até

20/07/2021

- Art. 9º, §2º, inciso

II da Lei nº

9.612/1998

- Art. 130, §1º, inciso

III c/c §2º da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Mandato da Diretoria

venceu em 20/07/2021
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4. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há mais de

dez anos; (v) carteira profissional;

(vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a

nacionalidade.

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal

 

- Art. 9º, §2º, inciso

III da Lei nº

9.612/1998

Aguardar nova Diretoria

4.1) prova de maioridade e o

comprovante de inscrição no CPF,

de todos os dirigentes

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- Art. 9º, §2º, inciso

IV da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130, §1º, inciso

IV da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Aguardar nova Diretoria

5. Declaração assinada de cada

diretor, comprometendo-se ao fiel

cumprimento das normas

estabelecidas para o serviço

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- Art. 9º, §2º, inciso

V da Lei nº

9.612/1998

- item VIII do

Modelo de

referência no Anexo

5 da Portaria nº

4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.1) A pessoa jurídica possui

recursos financeiros para o

empreendimento pleiteado (ou

similar ao item I do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- item I do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.2) A pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta (ou similar ao

item II do Modelo de referência no

Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- item II do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.3) A pessoa jurídica cumpre o

disposto no art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição:

(ou similar ao item III do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- item III do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.4) Pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga (ou similar ao item IV do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- item IV do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5
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5.5) Pessoa jurídica não mantém

vínculos, inclusive por meio de seus

dirigentes, que a subordinem ou a

sujeitem à gerência, à

administração, ao domínio, ao

comando ou à orientação de

qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações

financeiras, religiosas, familiares,

político​partidárias ou comerciais

(ou similar ao item V do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- item V do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.6) Responsabilidade editorial e as

atividades de seleção e direção da

programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos.

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica
 

- item VI do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.7) Nenhum dos dirigentes está no

exercício de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial (ou similar ao item VII do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- item VII do

Modelo de

referência no Anexo

5 da Portaria nº

4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.8) Todos os dirigentes da entidade

residem dentro da área pretendida

para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um

raio igual ou inferior a quatro mil

metros a partir da antena

transmissora (ou similar ao item IX

do Modelo de referência no Anexo

5 da Portaria nº 4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- item IX do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.9) Todos os dirigentes da entidade

têm bons antecedentes, não tendo

sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou proferida

por órgão judicial colegiado, por

qualquer infração de natureza penal

ou em qualquer dos ilícitos

referidos  no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,

“p” e “q” da Lei Complementar nº

64, de 18 de maio de 1990 (ou

similar ao  item X do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- Art. 132, inciso III

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

- item X do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.10) Emissora encontra-se com

suas instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de

funcionamento, assinado pelo

representante legal da entidade (ou

similar ao item XI do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

0791103, pg. 3

- Art. 130, §1º, inciso

VI da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

- item XI do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

6. Relatório do Conselho

Comunitário, observado o disposto

no art. 116 da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 (assinado por todos os

conselheiros comunitários)

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se aplica

5013997, pgs. 5 a 12

- Relatório de

25/11/2019

- Art. 130, §1º, inciso

V da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Solicitar novo relatório
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Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10557465

 

Emitida em

07/12/2022

- Art. 130, §6º,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

8. Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela ANATEL

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10597685

 

Válida até

27/01/2023

- Art. 130, §6º,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

9. certidão que comprove a regularidade da entidade

com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço – FGTS.

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10557465

 

Válida até

21/12/2022

- Art. 130, §6º,

inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

10. certidão conjunta negativa de débitos da

entidade, relativa aos tributos federais e à dívida

ativa da União, expedida pela Receita Federal, que

comprove a regularidade perante a Fazenda federal

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10557465

 

Válida até

05/06/2023

- Art. 130, §6º,

inciso VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10557465

 

Válida até

05/06/2023

- Art. 130, §6º,

inciso VII da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

12. Portaria de autorização (referente ao

período de vigência da outorga anterior) e

demais documentos cadastrais

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

10555035

 

Portaria nº 1232

de 11/07/2002

 

publicado no

DOU em

19/07/2002

- Art. 130, §6º, inciso I

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



12.1) Decreto Legislativo (referente ao

período de vigência da outorga anterior)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

10555047

 

Decreto

Legislativo nº 

1085

de

01/12/2004

publicado no

DOU em

02/12/2004

- Art. 130, §6º, inciso I

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

13. Tem relatório de apuração de

infrações, referente ao período de

vigência da outorga

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

10558055

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

13.1) Houve condenação de revogação da

autorização associada à entidade?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

10558055

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

13.2) Há processo de apuração de infração,

com decisão administrativa transitada em

julgado, cujo objeto verse sobre operação

clandestina de serviço de radiodifusão e

esteja relacionado à referida interessada?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

10558055

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

13.3) Há processo(s) de apuração de

infração em trâmite que possa(m) resultar

na aplicação de sanção de revogação da

Autorização em relação a interessada?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

10558055

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

13.4) Há processo(s) de apuração de

infração em trâmite relacionado(s) à

vinculo político-partidário, religioso ou

familiar nos termos do art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que

possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

10558055

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Há declaração expressa

da inexistência de

vínculo político-

partidário

 

Aguardar nova

Diretoria

14.1) Certidão de Informações Partidárias

(ocupação de cargo de direção em partido

político) dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Aguardar nova Diretoria

15. Vínculo Familiar

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "b" da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Pelos documentos de

identificação não há

indícios de existência

de vínculo familiar

entre os dirigentes da

entidade.

 

 

Aguardar nova

Diretoria
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16. Vínculo Religioso

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 6

e 7 da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Há declaração expressa

da inexistência de

vínculo religioso.

 

Aguardar nova

Diretoria

17. Vínculo Comercial

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 5

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Há declaração expressa

da inexistência de

vínculo comercial.

 

Aguardar nova

Diretoria

18. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "c" da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Não há indícios de

existência de outro

tipo de vínculo.

 

Aguardar nova

Diretoria

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, não sendo possível a proposição do

deferimento.      

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Tereza Kioko Taira Okubaru

Cargo:  Advogado CLT ANS
28 de dezembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 28/12/2022, às 10:38 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10539618 e o código CRC 8A5B318B.

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 SEI  nº 10539618
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III ■■ I ID

C^Correios AR AVISO DE 

RECEBIMENTO

VIA POSTAL 

28/04/2021

CARIMBO-U^IDADE de  emtrega

mm,

DESTINATARIO

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA
AVENIDA TEOFILO VIANA, 536

BAIRRO MONTE SIAO - GODOFREDO VIANA - MA

65285-000

BZ349771691BR

Jb
ENDEREQO  PARA  DEVOLUgAO  DO  AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES - SERAD DEOP 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN 
ZONA CIVICOADMINIST - BRASILIA - DF 
70044-900

SERAD/ COROC 53900043619/2015-16 OF N 8595/2021/MCOM

m

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

MOTIVO DE DEVOLUCAO
[5] RECUSADO

[6] NAO PROCURADO

[7] AUSENTE

[8] FALECIDO

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO1° / [1] MUDOU-SE

[2] ENDEREgO INSUFICIENTE

[3] NAO EXISTE NUMERO

[4] DESCONHECIDO

[9] OUTROS______________

2° /

3° / h

( ) Informagoes Prestadas Pelo Porteiro Ou Slndico Reintegrado Ao Servigo Postal Em: ./
ASSINATURA DO RECEBEDOR

DATA DE ENTREGA

i
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

N DOC, DE IDENTIDADE
(lA \
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS
 

Processo nº: 53900.043619/2015-16

Interessada:
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA -
ARCOGOV

CNPJ nº 03.624.894/0001-89

Município/UF: Godofredo Viana / MA

Período a ser renovado: 02/12/2014 a 02/12/2024

Data de recebimento da
notificação (art. 6º-B da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de
1998):

02/10/2015 (Norma  1/2011)
 

Data do protocolo
do pedido de
renovação de
outorga:

 23/10/2015 (postagem)

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado
por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2
de junho de 2023

7965079, pgs. 6 a 7

Contém todas as declarações conforme

Anexo XLIII da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023 (11091175), assinada pelos atuais
diretores.
 
Requerimento apresentado: (5013997,
pgs. 2 a 4)
 

☐   De acordo.  X Pendência.

- Solicitar Requerimento assinado por
todos os dirigentes em exercício.
 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

7965079, pgs. 2 a 4
 

- Ata de 26/07/2021

Mandato da diretoria: 26/07/2021 a
26/07/2024
 
Atas anteriores:
(2862870, pgs. 4 ) - 05/03/2018
(3261117, pgs. 9 a 12) - 20/07/2018
 
 

☐  De acordo. x Pendência.

- Ata vencida. Solicitar nova ata da
Diretoria em exercício.

2.1. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

(7965079):
 
Pg. 12 -  Nauza Freitas dos
Santos

- Presidente
 

Pg. 15 - Eliza de Kassia
Teixeira Santos

- Diretora administrativa
 

Pg. 18 -  Antonio Ângelo
Silva Ribeiro

- Diretor de operações
li

 ☐De acordo. x  Pendência.

 
- Dirigentes com mandatos vencido.
Solicitada nova ata Diretoria em
exercício.

 

Documentos SEI nº Observações

3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

2862870, pgs. 5 a 9
 

- Estatuto de 05/03/2018
x  De acordo. ☐  Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  2º x  De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  5º x  De acordo. ☐  Pendência. 12
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3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  8º, alínea "c" x  De acordo. ☐  Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  8º, alínea "a" e "c" x  De acordo. ☐  Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho Comunitário, e
seu modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  12 - Art. 14 x  De acordo. ☐  Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  12 a 13 x  De acordo. ☐  Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  12 - mandato de três anos,
admitida uma recondução x  De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

5013997, pgs. 5 a 7
- Relatório de 25/11/2019 x  De acordo. ☐  Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

5013997, pgs. 8 a 12 x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11540706
Emitida em 19/07/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11540706
Válida até 18/08/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11540706
Válida até 02/08/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11540706
CERTIDÃO NÃO EMITIDA ☐  De acordo. x Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023

11540706
Válida até 15/01/2025 x  De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Autorização (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

10555035
Portaria de Autorização nº 1232, de
11/07/2002, publicada no DOU de
19/07/2002

11. Decreto Legislativo (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

10555047
Decreto Legislativo nº 1085,  de
01/12/2004, publicado no DOU de
02/12/2004

 

Documentos SEI nº Observações

12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

10558055 x  De acordo. ☐  Pendência.

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Aguardar eleição nova Diretoria ☐   De acordo. x  Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Aguardar eleição nova Diretoria ☐  De acordo. x  Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Aguardar eleição nova Diretoria 
               ☐  De acordo. x  Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Aguardar eleição nova
Diretoria                    ☐  De acordo.  X  Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Aguardar eleição nova
Diretoria                 ☐  De acordo.  x Pendência.
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Observações Adicionais

 
À entidade já foi oportunizado o saneamento de vínculo, previsto no art. 259 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023, conforme se pode verificar na Nota Técnica  nº 13607/2018 (3060773) encaminhada pelo Ofício nº 23451/2018 /SEI/MCTIC
(3060882).

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que não é possível prosseguir
com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 22/07/2024, às 19:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11539044 e o código CRC 0DA728B0.

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 SEI  nº 11539044
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 24818/2024/MCOM

Brasília, 26 de julho de 2024.

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV
CNPJ nº 03.624.894/0001-89
Rua Teófilo Viana nº 536 - Bairro Monte Sião
CEP 65285-000 /  Godofredo Viana - MA

 

Assunto: Processo nº 53900.043619/2015-16. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga. exigência
complementar.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata da renovação da outorga
para o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Godofredo Viana, estado do Maranhão, foi constatada a necessidade
de saneamento das seguintes pendências, conforme Checklist (11539044):

1.1. Requerimento de renovação (11091175), nos termos do art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023.

Solicitação necessária pois o requerimento apresentado refere-se à diretoria cujo mandato expirou em 26/07/2024.
Deverá, portanto, ser apresentado novo requerimento, assinado por todos os dirigentes em exercício.

1.2. Ata de eleição da diretoria atualmente em exercício, conforme previsto no art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

Solicitação necessária pois o mandato da última diretoria informada expirou em 26/04/2024.

Como informado na Nota Técnica nº 13607/2018 (3060773), encaminhada pelo OJcio 23451/2018/SEI-MCTIC
(3060882), já foi iden<ficado, no curso deste processo, vínculo  vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, c/c art. 258, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023. Isso
significa dizer que, caso seja verificada nova vinculação, implicará no indeferimento da renovação da outorga,
conforme preconiza o art. 259 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

A Ata de eleição da diretoria deve estar registrada no cartório de pessoas jurídicas.

Não há necessidade de envio de cópia autenticada.

1.3. Relatório do Conselho Comunitário, nos termos do art. 382, § 1º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023.

Considerando que o mandato do Conselho Comunitário coincide com o mandato da Diretoria, deverá ser
encaminhado novo Relatório do Conselho Comunitário, o qual deverá estar de acordo o art. 367 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, e conter:

A grade de programação da rádio, com a descrição e avaliação da programação veiculada, conforme disposto

no art. 367, caput, da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

Assinatura de todos os conselheiros comunitários (pelo menos 5), com a indicação das entidades representadas

e seus respecMvos CNPJs, conforme disposto no art. 367, parágrafo único, da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023;

Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) de cada

entidade que compor o Conselho. 12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


Não há necessidade de registro do Relatório nem de envio de cópia autenticada.

1.4. Comprovantes de nacionalidade brasileira, maioridade (idade igual ou superior a 18 anos) e inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme previsto no art. 382, § 1º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023, de:

(X) TODOS os dirigentes da entidade.

Para fins de comprovação, serão aceitos qualquer um dos seguintes documentos: Cédula de idenMdade (RG);
cerMdão de nascimento ou casamento; cerMficado de reservista; carteira profissional; carteira de trabalho e
previdência social; cerMficado de naturalização expedido há mais de dez anos ou passaporte. A Carteira Nacional
de Habilitação - CNH, modelo antigo, não é documento hábil para comprovação de nacionalidade.

Não há necessidade de envio de cópia autenticada.

1.5.  Além disso, não foi possível obter cerMdão(ões) exigida(s) na instrução do processo de renovação. Por esse moMvo,
com fundamento no art. 382, § 8º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, solicita-se que seja(m) enviada(s):

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União/PGFN, da entidade, para

comprovar a regularidade perante a Fazenda federal, nos termos do art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023.

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo Digital do Ministério das
Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.
Ressalto que, para fins de peMcionamento no Sistema, é necessário possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível
solicitá-lo em https://acesso.gov.br/).

3. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obMdas em: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-
informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

4. Na resposta, devem ser mencionados o número deste OGcio e do processo em referência (53900.043619/2015-
16), condição para que o pleito seja analisado. 

5. Para atender esta noMficação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parMr da data de recebimento
ou da ciência desta notificação.

6. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a enMdade deverá se atentar a apresentar o pedido, devidamente
fundamentado, antes do final do prazo concedido neste OJcio. Caso contrário, o pedido será considerado intempesMvo e poderá
resultar no arquivamento ou indeferimento do processo, conforme o caso, além de outras implicações legais.

7. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

 

 
Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, térreo - Brasília/DF - CEP 70.044-902

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom

 

____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 20
de novembro de 2023.
 
ATENÇÃO!
 
O Ministério das Comunicações iniciou um processo de recadastramento dos usuários dos processos eletrônicos da Pasta. A Portaria MCom nº
13.163, de 9 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27 de maio de 2024, torna obrigatória a utilização do sistema para
todos os atos processuais no Ministério a partir de 1º de agosto de 2024.
 
Os interessados em atuar em processos administrativos no Ministério das Comunicações poderão solicitar o acesso de usuário externo no SEI
no seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/usuario-externo. O processo é
simples, rápido e pode ser realizado de forma 100% online.
 
O atual protocolo digital do Ministério das Comunicações permanecerá em funcionamento, de forma paralela ao novo peticionamento do
SEI, até 1º de agosto de 2024. A partir dessa data, o protocolo digital será desabilitado, passando a ser aceitos somente documentos
protocolados por meio do SEI.
 
Anexos
Checklist (11539044);
Modelo de Requerimento de Renovação (Anexo XLIII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023) (11091175).

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 31/07/2024, às 15:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://gov.br/
https://acesso.gov.br/
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/protocolo-digital
https://www.gov.br/mcom
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.091-de-16-de-novembro-de-2023-524235332
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.163-de-9-de-maio-de-2024-562131400
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/usuario-externo.O
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11657187 e o código CRC BDD6C952.

 

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11657187
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11657187&crc=BDD6C952


Correspondência Eletrônica - 11675975

Data de Envio: 
  31/07/2024 15:52:03

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    herbertcelani@hotmail.com

Assunto: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV

CNPJ nº 03.624.894/0001-89

Rua Teófilo Viana nº 536 - Bairro Monte Sião

CEP 65285-000 / Godofredo Viana - MA

 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 53900.043619/2015-16.

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 24818/2024/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 53900.043619/2015-16. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a
partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do
seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    anexo_comunitaria XLIII.pdf
    Checklist_11539044.html
    Oficio_11657187.html
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.624.894/0001-89

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 26/09/2024          Hora: 20:06:23

BOA NOITE

TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS ver... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComp...

1 of 1 26/09/2024, 20:06

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: NAUZA FREITAS DOS SANTOS

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 26/09/2024          Hora: 20:07:20

BOA NOITE

TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS ver... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComp...

1 of 1 26/09/2024, 20:08
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 449.729.383-15

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 26/09/2024          Hora: 20:08:45

BOA NOITE

TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS ver... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComp...

1 of 1 26/09/2024, 22:10
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: -           Data: 26/09/2024          Hora: 22:11:21

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 26/09/2024, 22:12
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 603.310.953-86

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: -           Data: 26/09/2024          Hora: 22:12:35

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 26/09/2024, 22:13
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: ELIANE GOMES DOS REMEDIOS SILVA

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 26/09/2024          Hora: 22:17:10

BOA NOITE

TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 26/09/2024, 22:17
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 028.095.103-50

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 26/09/2024          Hora: 22:17:55

BOA NOITE

TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 26/09/2024, 22:18
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.624.894/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/02/2000

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RADIO FM ITERERE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV TEOFILO VIANA

NÚMERO
536

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.285-000

BAIRRO/DISTRITO
MONTE SIAO

MUNICÍPIO
GODOFREDO VIANA

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 8402-4349

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

26/09/2024, 19:55 about:blank

about:blank 1/2
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2024 às 19:55:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/09/2024, 19:55 about:blank

about:blank 2/2
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-ARCOGOV

CNPJ: 03.624.894/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta
agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência
de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 20:02:40 do dia 26/09/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/10/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida...

1 of 2 26/09/2024, 20:02
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida...

2 of 2 26/09/2024, 20:02
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03.624.894/0001-89
Razão Social: ASSOCI DE RADIODIFUSAO COMUNI GOD VIANA
Endereço: AV TEOFILO VIANA 536 / MONTE SIAO / GODOFREDO VIANA / MA / 65285-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/09/2024 a 17/10/2024

Certificação Número: 2024091821115053755543

Informação obtida em 26/09/2024 19:57:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/09/2024, 19:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA
CNPJ: 03.624.894/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:58:22 do dia 26/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/03/2025.
Código de controle da certidão: 67EB.806E.2546.D2A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.624.894/0001-89

Certidão nº: 66425551/2024

Expedição: 26/09/2024, às 20:00:10

Validade: 25/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO

VIANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.624.894/0001-89, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 11895357

Data de Envio: 
  27/09/2024 10:05:03

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
    Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
    Karina César da Silveira Santos Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br>

Assunto: 
  Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53900.043619/2015-16

Mensagem: 
  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV, inscrita no
CNPJ nº 03.624.894/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Godofredo Viana, no estado do Maranhão.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão
Pública e Comunitária;
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru

Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru
(11) 99427-9667

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



1

Tereza Kioko Taira Okubaru

De: Marcio da Silva Barbosa
Enviado em: sexta-feira, 27 de setembro de 2024 17:22
Para: Karina César da Silveira Santos Menezes; COPEC; Tereza Kioko Taira Okubaru
Cc: Karina César da Silveira Santos Menezes
Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 

53900.043619/2015-16

Senhor (a), 
 
  
Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, 
relativo à emissora Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV, 
inscrita no CNPJ nº 03.624.894/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Godofredo Viana, no estado do Maranhão, que tenha culminado em: 
 
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção 
de revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima; 
 
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo 
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida 
interessada; e, 
 
1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, 
religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) 
resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima. 
 
att. 
 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária 
<copec@mcom.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 27 de setembro de 2024 10:05 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>; Karina César da Silveira Santos 
Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br> 
Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53900.043619/2015-16  
  
Prezados senhores, 
 
1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de 
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à 
existência de: 
 
1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Godofredo Viana - ARCOGOV, inscrita no CNPJ nº 03.624.894/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Godofredo Viana, no estado do Maranhão. 
 
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de 
revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima; 
 
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse 12
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sobre 
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 
 
1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou 
familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação 
de sanção em relação a interessada indicada acima 
 
2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails: 
 
2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de 
Radiodifusão 
Pública e Comunitária; 
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru 
 
Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição 
 
Atenciosamente, 
 
Tereza Kioko Taira Okubaru 
(11) 99427-9667 
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de NAUZA FREITAS DOS SANTOS , Título Eleitoral: 
1789 2803 1180, CPF: 449.729.383-15, como membro do(a): 

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO(MDB) de GODOFREDO VIANA/MA, com exercício no periodo  de 
01/09/2015 a 30/11/2018 (SECRETÁRIO).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
NACIONAL(MDB) de GODOFREDO VIANA/MA, com exercício no periodo  de 
24/07/2013 a 31/08/2015 (MEMBRO).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
NACIONAL(MDB) de GODOFREDO VIANA/MA, com exercício no periodo  de 
26/02/2013 a 26/05/2013 (MEMBRO).

Código de Validação sUOUlIXb6wS0UYIc9Tlc3V8rU7k=
Certidão emitida em 27/09/2024 10:08:26

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS , Título 
Eleitoral: 0608 2915 1104, CPF: 603.310.953-86 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação CdQ3lDmjkIzgDxB9GU7kluAJcQA=
Certidão emitida em 27/09/2024 10:11:34

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de ELIANE GOMES DOS REMEDIOS , Título Eleitoral: 
0371 9042 1139, CPF: 028.095.103-50, como membro do(a): 

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO(MDB) de GODOFREDO VIANA/MA, com exercício no periodo  de 
01/09/2015 a 30/11/2018 (SECRETÁRIO ADJUNTO).

Código de Validação cT5uU8sg1bwsSh2KHIixwXFlIe0=
Certidão emitida em 27/09/2024 10:13:05

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 

Processo nº: 53900.043619/2015-16

Interessada:

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA -
ARCOGOV

CNPJ nº 03.624.894/0001-89

Município/UF: Godofredo Viana / MA

Período a ser renovado: 02/12/2014 a 02/12/2024

Data de recebimento da

notificação (art. 6º-B da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de

1998):

02/10/2015 (Norma  1/2011)
 

Data do protocolo

do pedido de

renovação de

outorga:

 23/10/2015 (postagem)

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado
por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2
de junho de 2023

11844180

Contém todas as declarações conforme

Anexo XLIII da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023 (11091175), assinada pelos atuais
diretores.
 
Requerimento apresentado:
(5013997, pgs. 2 a 4)
7965079, pgs. 6 a 7
 

x  De acordo.  ☐  Pendência.

 
 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11844184
 

- Ata de 05/08/2024

Mandato da diretoria: 05/08/2024 a

05/08/2027

 
Atas anteriores:
(2862870, pgs. 4 ) - 05/03/2018
(3261117, pgs. 9 a 12) - 20/07/2018
7965079, pgs. 2 a 4) - 26/07/2021
 
 

x  De acordo.  ☐  Pendência.

2.1. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

 
 Nauza Freitas dos Santos

- Diretora Presidente
(11844185)

 
 Maiara Cristina Silva Caxias

- Diretora administrativa
(11844186)

 
Eliane Gomes dos

Remedios Silva

- Diretora de operações
(11844187)

 

 X De acordo.  ☐Pendência.

 
-

 

Documentos SEI nº Observações

3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

2862870, pgs. 5 a 9
 

- Estatuto de 05/03/2018
x  De acordo. ☐  Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  2º x  De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  5º x  De acordo. ☐  Pendência.
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3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  8º, alínea "c" x  De acordo. ☐  Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  8º, alínea "a" e "c" x  De acordo. ☐  Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho Comunitário, e
seu modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  12 - Art. 14 x  De acordo. ☐  Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  12 a 13 x  De acordo. ☐  Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  12 - mandato de três anos,
admitida uma recondução x  De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11844192 x  De acordo. ☐  Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

11844194, 11844196, 11844197,
11844198 e 11844199 x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11894921
Emitida em 26/09/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11894921
Válida até 26/10/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11894921
Válida até 17/10/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11894921
Válida até 25/03/2025 x  De acordo. ☐  Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023

11894921
Válida até 25/03/2025 x  De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Autorização (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

10555035
Portaria de Autorização nº 1232, de
11/07/2002, publicada no DOU de
19/07/2002

11. Decreto Legislativo (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

10555047
Decreto Legislativo nº 1085,  de
01/12/2004, publicado no DOU de
02/12/2004

 

Documentos SEI nº Observações

12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023

11896797 x  De acordo. ☐  Pendência.

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

                 11895399 -
Informações partidárias x  De acordo.  ☐Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Nauza Freitas dos Santos

- Diretora Presidente
 

Maiara Cristina Silva Caxias

- Diretora administrativa
 

Eliane Gomes dos Remedios

Silva

- Diretora de operações
 

x  De acordo. ☐  Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

        11844180 - Item V     x  De acordo.  ☐  Pendência.
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp?SISQSmodulo=5243
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp?SISQSmodulo=5243
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-consulta/#!/orgao-partidario/participa-orgao-partidario
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

          11844180 - Item V   x  De acordo. ☐  Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

     11894917 - Consulta
SIACCO        x  De acordo.  ☐  Pendência.

 

Observações Adicionais

 
À entidade já foi oportunizado o saneamento de vínculo, previsto no art. 259 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023, conforme se pode verificar na Nota Técnica  nº 13607/2018 (3060773) encaminhada pelo Ofício nº 23451/2018 /SEI/MCTIC
(3060882). Saneamento promovido pela substituição  dos dirigentes: Nauza Freitas dos Santos e Winston Melo de Almeida,
conforme ata de 20/07/2018 (3261117).

 

Conclusão

A documentação apresentada  está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que  é possível prosseguir com o
deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 28/09/2024, às 01:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11894876 e o código CRC 9FDA0077.

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11894876
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal. 12
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 12
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 16913/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53900.043619/2015-16.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana, inscrita
no CNPJ nº 03.624.894/0001-89, obje4vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Godofredo Viana, estado do Maranhão, para o período de 02/12/2014 a 02/12/2024.

2.  Os autos foram instaurados, em 26/08/2015, de o6cio, conforme Nota Técnica nº 19273/2015/SEI-MC (0684823),
encaminhada pelo O6cio nº 27828/2015/SEI-MC (0684835), recebido em 02/10/2015, conforme Aviso de Recebimento (0779928), 
na qual se informou que a outorga para o serviço esteve válida até 02/12/2014 e que, caso a en4dade 4vesse interesse em solicitar
a renovação, deveria apresentar,  o pedido de renovação com os documentos per4nentes, nos termos do subitem 20.2 da Norma nº
1/2011, vigente à época.

3. Em 23/10/2015, a entidade postou Requerimento para Renovação, processo nº 53900.056779/2015-25 (0791103), que
em 10/11/2015 foi anexado a este processo.

4. Posteriormente, foram realizadas as seguintes instruções processuais:

a) Nota Técnica nº 2641/2018/SEI-MCTIC (2626194), encaminhada por meio do O6cio nº 4059/2018/SEI-MCTIC
(2626284), recebido em 28/02/2018, conforme Aviso de Recebimento  (2765104);

b) Nota Técnica nº 13607/2018/SEI-MCTIC (3060773), encaminhada por meio do O6cio nº 23451/2018/SEI-MCTIC
(3060882), recebido em 05/07/2018, conforme Aviso de Recebimento  (3201700);

c) Nota Técnica nº 20297/2019/SEI-MCTIC (4761654), encaminhada por meio do O6cio nº
40733/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4772609), recebido em 21/11/2019, conforme
Aviso de Recebimento (4936179);

d) Nota Técnica nº 4710/2021/SEI-MCOM (7070280), encaminhada por meio do O6cio nº 8595/2021/MCOM
(7070819), recebido em 09/06/2021, conforme Aviso de Recebimento (10861359); e

e) O6cio nº 24818/2024/MCOM (11657187), recebido em 31/07/2024, conforme Correspondência Eletrônica
(11675975).

5. Por fim, conforme Checklist (11894876), concluiu-se que a documentação “está em conformidade com o disposto na
legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga” (grifo no original).

6. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

7. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o prazo da autorização para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do
Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, posteriormente enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons4tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está condicionada ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº 9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data
da Portaria retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

9. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à Associação de Radiodifusão
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Comunitária de Godofredo Viana, por meio da Portaria nº 1232, de 11 de julho de 2002, publicada no DOU de 19/07/2002
(10555035), e do Decreto Legisla4vo nº 1085, de 1º de dezembro de 2004, publicado no DOU de 02/12/2004  (10555047). Oportuno
registrar que a data da publicação do decreto legisla4vo é u4lizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de execução
do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

10. A Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação, em 23/10/2015, ou seja, fora do prazo legalmente previsto. No
entanto, o pedido será conhecido em razão da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que:

Art. 6º A Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , passa a vigorar acrescida dos seguintes  arts . 6º -A e 6º -B:

[...]

"Art. 6º-B A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de renovação de outorga no prazo previsto no
caput do art. 6º-A será no4ficada pelo Poder Concedente, a par4r do penúl4mo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias  para resposta.

[...]

§ 6º O s pedidos intempes4vos de renovação de autorização de serviços  de radiodifusão comunitária protocol izados ou postados até a
data de publ icação desta Lei  serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Execu4vo, que dará prosseguimento aos processos e
aval iará a sua conformidade com os demais  requis i tos  previstos  na legis lação em vigor".

11. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 02/12/2014, a emissora pode
con4nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini4va do processo de renovação, conforme
prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

12. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a seguinte documentação:

Art. 382. A en4dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes  documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), ass inado por todos os  dirigentes;

II - estatuto social  atual izado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacional idade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os  dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI  - declaração, ass inada pelo representante legal  da en4dade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respectiva l icença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será no4ficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

§ 4º O  disposto no § 3º está l imitado ao máximo de três  no4ficações, sob pena de indeferimento do pedido, excetuados os  casos do art. 7º-
A, que seguirão as  suas próprias  disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a en4dade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual , se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes  documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais  documentos cadastrais ;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos  de receitas  administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI  - cer4dão conjunta nega4va de débitos  da en4dade, rela4va aos tributos federais  e à dívida a4va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal ; e

VI I  - cer4dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da en4dade perante a Jus4ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer4dão nega4va, nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do
Trabalho.

§ 7º Poderá ser sol ici tada à en4dade a apresentação dos documentos referidos nos incisos  I I I , I V, V, VI  e VI I  do § 6º na impossibi l idade de
obtê-los  diretamente pela Internet.

§ 8º O  Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar di l igências , sol ici tar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível  ao regular cumprimento das  disposições norma4vas que regem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

13. C onforme Checklist (11894876), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação apresentada está em
conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administra4vo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo declaração devidamente
firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a úl4ma autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (11844180);

b) Estatuto social (2862870, pgs. 5 a 9), devidamente arquivado e registrado no respec4vo órgão cartorial, com
observância das disposições constantes no art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (11844184), com mandato válido até 05/08/2027;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os
dirigentes (11844185),  (11844186) e (11844187).
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e) Úl4mo relatório do Conselho Comunitário (11844192), (11844194), (11844196), (11844197), (11844198) e
(11844199), observando-se as disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

14. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos sistemas atualmente
disponíveis, e considerando-se as Declarações (11844180), as Certidões da Pessoa Jurídica (11894921), as Certidões de Informações
Partidárias (11895399) e o Relatório do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11894917), não se verificou
indícios de estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
en4dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí4co-par4dárias ou comerciais, em desacordo
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

15. O relatório de apurações de infrações (11896797), referente ao período de vigência da outorga, emi4do pela
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma
defini4va, da penalidade de revogação da autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação
da outorga.

16. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sen4do, a Consultoria Jurídica deste Ministério
das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11896825), expedido nos autos do
processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou a análise jurídica individualizada dos processos administra4vos cujo objeto diga
respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar4culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que sejam observadas as
seguintes  orientações:

i ) recomenda-se a adoção deste PAREC ER REFERENC I AL como parâmetro para a anál ise dos processos administra4vos que tratam de pedido
administra4vo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a anál ise técnico-
administra4va, real izada pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica - SECO E, não tenha iden4ficado a existência de óbice para o
deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;

i i ) a  SECO E deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada
processo cópia do presente parecer referencial , antes  do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na O rientação Norma4va nº 55, da Advocacia- Geral  da União - AGU, salvo na
hipótese de eventual  dúvida jurídica;

i i i ) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da s i tuação fática ou caso sejam constatadas pecul iaridades não albergadas na
manifestação jurídica referencial , os  autos do processo administra4vo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para anál ise
e emissão de manifestação jurídica;

iv) cons4tui  atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério
das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da
minuta proposi4va que segue este pronunciamento (Anexo I ), que deverá ser adotada pela SECO E a par4r do recebimento deste parecer,
sem prejuízo das  adoção das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional , para anál ise e decisão;

v) o PAREC ER REFERENC I AL sob referência não se apl ica às  hipóteses  em que houver manifestação técnica desfavorável  à renovação da
autorização ou em casos concretos  em que houver a interposição de recurso administra4vo de decisão administra4va desfavorável  à
renovação da autorização;

vi ) em razão da edição do presente PAREC ER REFERENC I AL atual izado sobre a matéria, impõe-se a revogação do PA REC ER REFEREN C IA L
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi4do no ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das  Comunicações -
CO NJUR/M CO M, razão pela qual  referido PAREC ER não deve ser mais  u4l izado como manifestação referencial  para os  casos concretos  que
tratem do assunto em questão; e

vi i ) nos  termos do art. 6º[8] da Portaria N orma?va CGU/AGU nº 05/2022, a  M JR possui  val idade por dois  anos, a par4r da data de sua
aprovação. [gri fos  no original]

17. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consul?va , para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11896825).

18. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

19. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das
minutas de Portaria e Exposição de Mo4vos e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei
nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos
autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

20. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

21. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra?va , até que este Ministério das Comunicações
seja no4ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons4tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em 08/10/2024, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11896826 e o código CRC 7B1A1041.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11896826
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA MCOM Nº                      DE              DE                             DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons.tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e

tendo em vista o que consta do processo nº 53900.043619/2015-16, resolve:           

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a par.r de  2 de dezembro de 2014, a autorização outorgada à

Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana, inscrita no CNPJ nº 03.624.894/0001-89, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Godofredo Viana, estado do Maranhão.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 28/09/2024, às 01:08, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em 08/10/2024, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 21/10/2024, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11896895 e o código CRC 19953E9B.

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11896895
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53900.043619/2015-16, instruído com a
Nota Técnica nº 16913/2024/SEI-MCOM e com o Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi5do pela d.
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhados da Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____, publicada no Diário Oficial da
União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a par5r de 2 de dezembro de 2014, a outorga da Associação de
Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana (CNPJ nº 03.624.894/0001-89), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Godofredo Viana, estado do Maranhão.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 28/09/2024, às 01:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em 08/10/2024, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 21/10/2024, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11896896 e o código CRC CD0FE9F5.

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11896896
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.043619/2015-16

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA.
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 16913 (11896826), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes

providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) Envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das minutas de

Portaria (11896895) e Exposição de Mo:vos (11896896) e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº

9.612, de 1998; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à

Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao

Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra:va , até que este Ministério das Comunicações

seja no:ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons:tuição Federal de 1988, após

a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 21/10/2024, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11914230 e o código CRC 950306D5.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11896895)

Minuta de Exposição de Motivos (11896896)

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11914230
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14969, DE 22 DE OUTUBRO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons2tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e

tendo em vista o que consta do processo nº 53900.043619/2015-16, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a par2r de 2 de dezembro de 2014, a autorização outorgada à

Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana, inscrita no CNPJ nº 03.624.894/0001-89, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Godofredo Viana, estado do Maranhão.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

05/11/2024, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11944001 e o código CRC 67DFEC5F.

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11944001
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 22 de outubro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra%vo nº 53900.043619/2015-16, instruído com a
Nota Técnica nº 16913/2024/SEI-MCOM e com o Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi%do pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhados da Portaria nº 14.969, de 22 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a par%r de 2 de dezembro de 2014, a outorga da Associação de
Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana (CNPJ nº 03.624.894/0001-89), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Godofredo Viana, estado do Maranhão.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons%tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
05/11/2024, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11944017 e o código CRC 85D3622D.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11944017
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 56166/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14969/2024 (11944001)  e a Exposição de Motivos nº 762/2024 (11944017)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_MCOM (11914230), encaminho a Portaria nº 14969/2024 (11944001) e a
Exposição de Motivos nº 762/2024 (11944017), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 01/11/2024,
às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11944127 e o código CRC 02A31F16.

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11944127
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 06/11/2024 15:09:49
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10679844
   Data prevista de publicação: 07/11/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

22118620 ATO PORTARIA MCOM NA 14845.rtf 9d7213616572a270
1c717ac5fffab076 8,00 R$ 311,36

22118621 ATO PORTARIA MCOM NA 14965.rtf d41e8c5c4b9d7d3e
0519280a6a4fd58b 8,00 R$ 311,36

22118622 ATO PORTARIA MCOM NA 14860.rtf 06d1c3e960b3e77e
6d7f9a2c58c89225 8,00 R$ 311,36

22118623 ATO PORTARIA MCOM NA 14839.rtf 549d6c098d51af5f
155e0968ad7f7662 8,00 R$ 311,36

22118624 ATO PORTARIA MCOM NA 14906.rtf 6af8856928390aca
092e7a4d06021c4b 8,00 R$ 311,36

22118625 ATO PORTARIA MCOM NA 14904.rtf 0a95ac589a0031b8
efca6f152b3d699d 8,00 R$ 311,36

22118626 ATO PORTARIA MCOM NA 14974.rtf 16bbf971969cceca
d877a9cecf943296 7,00 R$ 272,44

22118647 ATO PORTARIA MCOM NA 14969.rtf a9624502ec9a0fd6
893ea33d9f7c38e4 7,00 R$ 272,44

22118648 ATO PORTARIA MCOM NA 15036.rtf f37c368f3953efe4
c8629abbdb1aa674 8,00 R$ 311,36

22118649 ATO PORTARIA MCOM NA 15029.rtf 0419c26f6c63e79a
1d58db88d940f802 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 78,00 R$ 3.035,76

06/11/24, 15:09 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10679844 1/1

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/11/2024 | Edição: 216 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.969, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.043619/2015-16, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana, inscrita no CNPJ nº
03.624.894/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Godofredo Viana, estado do Maranhão.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

07/11/24, 07:40 PORTARIA MCOM Nº 14.969, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.969, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.969-de-22-de-outubro-de-2024-594608925 1/1
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito: Godofredo Viana

Município: Godofredo Viana Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-ARCOGOV CNPJ: 03.624.894/0001-89

Nome Fantasia: Bairro: MONTE SIAO

Logradouro: AV. TEOFILO VIANA, 536 - MONTE SIAO Número: .

Telefone: (98) 984024349 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03624894000189 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-ARCOGOV

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 65287000 Logradouro: AV. TEOFILO VIANA, 536 - MONTE SIAO

Número: . Complemento: Bairro: MONTE SIAO Estado: MA

Município: Godofredo Viana Distrito: Godofredo Viana SubDistrito:

Telefone: 98 984024349 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 65285000 Logradouro: AVENIDA TEOFILO VIANA, NÌ 536 

Número: . Complemento: Bairro: MONTE SIAO Estado: MA

Município: Godofredo Viana Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

02/12/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537200001112000 Fistel: 50012419877

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1232 PortariaPortaria  MCMC  11/07/2002 19/07/2002 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

41519 ATOATO  SCMSCM  31/12/2003 09/01/2004
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de RADCOM Téc.Téc. 

1085 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  MCMC  01/12/2004 02/12/2004 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

49346 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 28/02/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de RADCOM Téc.Téc. 

14969 PortariaPortaria  MCMC  22/10/2024 07/11/2024 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

07/11/2024https://sistemasnet.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 56795/2024/MCOM

Brasília, 11 de novembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11944017)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11914230), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos nº 762/2024 (11944017), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 11/11/2024, às 14:46, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11984548 e o código CRC DE52EB15.

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11984548
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EM nº 00851/2024 MCOM 
  

Brasília, 13 de Novembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.043619/2015-16, instruído com a Nota Técnica nº 16913/2024/SEI-MCOM e com o Parecer 
Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhados da Portaria MCOM nº 14.969, de 22 de outubro de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União de 7 de novembro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de 
dezembro de 2014, a outorga da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
GODOFREDO VIANA (CNPJ nº 03.624.894/0001-89), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Godofredo Viana, estado do Maranhão. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 36788/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.043619/2015-16.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo:vos,
assinada pelo :tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 13/11/2024, às
15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11990822 e o código CRC 4D1F29D1.

 

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11990822
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19273/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.043619/2015-16.
Processo de Outorga nº: 53720.000111/2000.
Assunto: Solicitação de Esclarecimentos quanto a Não Apresentação do Pedido de Renovação de
Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
GODOFREDO VIANA - ARCOGOV , entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Godofredo Viana, estado do Maranhão.
 

ANÁLISE
2.                                        O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade supracitada para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 2/12/2014, de forma que o pedido de renovação deveria ter sido
apresentado entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da
Norma nº 1/2011. Ocorre que, até esta data, não constatamos em nosso banco de dados requerimento
da entidade no sentido de renovar sua outorga.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, solicitamos que a entidade confirme se ainda tem interesse em
permanecer executando o serviço. Caso tenha interesse, deverão ser encaminhados, juntamente com o pedido
de renovação, os documentos elencados no subitem 20.3 da Norma nº 01/2011.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Chefe de Serviço,
em 26/08/2015, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 27/08/2015, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0684823 e o código CRC C47E6948.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 19273 (0684823)         SEI 53900.043619/2015-16 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27828/2015/SEI-MC

Brasília, 26 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO
VIANA - ARCOGOV.
Avenida Teófilo Viana, nº 536 - Bairro: Monte Sião

65.285-000 - Godofredo Viana - MA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.043619/2015-16.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19273/2015/SEI-MC , desta Secretaria, que solicita
esclarecimentos sobre a não apresentação do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 

2.                           A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da
outorga. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 27/08/2015, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0684835 e o código CRC 8ABD697E.

Ofício 27828 (0684835)         SEI 53900.043619/2015-16 / pg. 2

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0684835&crc=8ABD697E


Aviso Ministerial Recebimento do Of nº 27828/2015 (0779928)         SEI 53900.043619/2015-16 / pg. 3

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Aviso Ministerial Recebimento do Of nº 27828/2015 (0779928)         SEI 53900.043619/2015-16 / pg. 4

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



r ,.."\
I • ,,( v

-) -

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N~462, DE
14 DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria nO 197, de 1° de julho de

2013).

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada,

dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12);

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização

do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda - CNPJ válido e atual

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da

interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto

conforme item 8.2 e 8.3;

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de

Pessoas Jurídicas;

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta

norma, sobre a programação veiculada pela emissora;

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel,

especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da

Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com

sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1.

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins

de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com

o subitem 20.3 da Norma nO 1/20 11, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de

2011.

Endereço para correspondência: Avenida Teófilo Viana, n0536 - Bairro Monte Sião, na cidade

de Godofredo Viana, Estado do Maranhão, CEP n065.287-000.

Telefone para contato: OXX- (98)- 88435083 82679787.

Correio eletrônico (e-mai!):herbertcelani@hotmail.com.
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações,

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV,

inscrita no CNPJ sob o n003.624.894/0001-89, com sede Avenida Teófilo Viana n0536

- Bairro Monte Sião, na cidade de Godofredo Viana, Estado do Maranhão, CEP

n065.287-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente

autorizada conforme Portaria nOl232, datada de 19/07/2002 e Decreto Legislativo

n01085, publicado no Diário Oficial da União datado de 02/12/200, vem

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução

do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n°

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma nO

1/2011 aprovada pela Portaria MC nO462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no

Diário Oficial da União.

Godofredo Viana (MA), 23 de outubro de 2014.

(local e data)

(assinatura do representante legal da entidade)

Nome do representante da entidade: Herbert Celani da Silva

CPF:674.148.773-53
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DECLARACÃO

Eu, HERBERT CElANI DA SilVA, na qualidade de

representante legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de

Godofredo Viana - ARCOGOV, declaro para os devidos fins que a

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento da estação.

Godofredo Viana (MA), em 23 de outubro de 2014.

~£bJA/; c/t2 flt/'L
er elanicíávSilva
CPF n0674.148.773-53

39 TABELIONATO
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Sistemas
Interativos

BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda

NATEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO

VIANA-ARCOGOV

03.624.894/0001-89

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência,
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 15:06:51 do dia 23/10/2015 (hora e data de Brasília).

válida até 22/11/2015.

Certidão expedida gratuitamente.

23/1 0/2015
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27/10/2014

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contri bu inte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

03.624.894/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/02/2000

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO FM ITERERE

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AV TEOFILO VIANA
NÚMERO

536
COMPLEMENTO

CEP

65.287-000
BAIRRO/DISTRITO

MONTE SIAO
MUNIClplO

GODOFREDO VIANA
UF

MA

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

***"****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 27/10/2014 às 15:43:49 (data e hora de Brasília).

I Voltar I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 27/10/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlm pressaollm prim ePagi na.asp
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

'ReglStro de "'móveis "PrOteSto"Hipoteca

Titulas e Documentos Pessoa Jurídica e

Registro eM.

Maria de Lourdes Viana Abreu

-SeNerituâria

USANDO da faculdade que me confere a Lei a requerimento verbal

da parte interessada. CERTIFICO que, revendo o Livro A-2 de Pessoa jllridka, a

meu cargo neles verifiquei constar ás folhas. 017/019. O Registro da ATA DE

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARlA PARA APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO

SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO COMUNITARIO E O NOVO

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARlA DE

GODOFREDO VIANA - ARCOGOY. Situado na Rua Teófilo Viana, nQ 536, Bairro

Monte Sião na Cidade de Godofredo Viana, Estado do Maranhão. CERTIFICO MAIS

que a ATA e o ESTATUTO SOCIAL tomaram o numero. 281 de Ordem do Protocolo e

Finalmente os números. 158 e 159 do Registro. OReferido Registro foi Requerido e

apresentado pelo Presidente o Senhor: HERBERT CELANI DA SILVA. São estas as

Certidões e Narrativas em Livros efolhas acima declaradas que fielmente me reporto

e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta cidade de Godofredo Viana, Termo

Judiciário da Comarca de Cândido Mendes, Estado do Maranhão, aos 04 de Setembro

de 2013. Eu Tânia Maria Pinheiro Marques, Escrevente Autorizada no exercício desta

Serventia, Digitei, Subscrevi eASsino.
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" , , '.~
, .,;"

. I - DA ~ENOMINAÇÃO,.SE.DE E.FINS '

,.,'

Art.1° ..A ASSOCi~ÇãOde RaOiodifusãoComunitári~ de àOdofredó"Viana, dorav~nte~denominada:ARCpGOV, é '
/ ' Lima Pessoa'~uridicade direito p.rivad~c~em fins lucratiyps Qé '.duração,:indeterminada, de çaráter cultural.~ "

social, de gestão comunitária, jnscrita,nQCNPJ sob.o 'no03.624.89.4/0001-8~, composta porriúmero ilimitado'
de 'associados e.-constitu'ídã"peiãunião,de monidorese 'representahtes de Emtidades'daéomunidade atendida,
parafi'~s não econômicos, do Município' de 'Godofredo Viana,:Estado,do'Maranhão,'coTn,sede'"nàAvehi~a
Teófilo Viana n?536, Bairro Monte Sião - MuniCípiode GodofredoViana (MA). . , ,

, ". .' • - L

Parágrafo Unico '~ A AR.COGOVreger-se~ápeJ~s,disposiçÕes deste estatuto e,pelas leis vigentes no território',
nacional.

Art.2°.' A Associação de :Hadiodifusão Comunitária, de Godofredo" Viana ',~ARCOGOV tem, por objetivo
EXECUTARSERViÇOD; RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA;'bemconio:'. ' . ' '" , .',

'-.1

,*1o. BenêfiC~iara 'c'omunidadecom vistas,a: .
", I) Dar oportunidade a difusão de ideias, elemen~osde cultura, tradiçÕes e hábitos sociais dacomunidade;-

11) ',oferecer mecani.smos à formação e integração da comunidade" estimulando o lazer, a cuttura e o convívio
. soCial; " " . , " ' , " ", " , " , " ,

111) prestar serviços de utilUjadepública, integran'do-seaos serViços de defesá civil,' sempre que necessário;
IV) contribuir para o aperfeiçoamento. profissional nas á'reas de. atuação pos jomalistas e Jadiálistas, de ,

conformida.decom a legislação p'rofissional vigente;, ' " ' ,
V) .permitif'a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais aCessívelpossível;"

. VI) 'planejar,exécutar,. promover, elabbrái',coordenári,capacitar, montar, organiiar ações,' projetos, programas
relacionados ao financiamento, desenvolvimento e fomento .deatiVidades da agricul~ra:fàmiliarJ 'pesca. e.

" '; aquilcutura, ,educação comunitária, sa.úde,meioa'mbiente, .turismo, Assistêrlci,a social, desenvolvimento
sustentávels,economico, habitaçãoi infraestrutura geral e afins; "

, VII) Desenvolver projetos e polític,aspúblicas 'tomunitaria~;
I -~ 0 ••

, *2°. Respeitar e ate~der aos seguintes P,rincípios: . . .
I) preferência das.fi~alidades educativa~, artísticas, culturais e informativas em' benef(éio do desenvolvimento'

geral da comunidade; , " " . ' . ,. "
11)' promoção das atividades artísticas e. jornalísticas' na "comunidaãe e da integraçãodo.s membros da

comunidade àtendida; " ,'., '. ' '. ,"
111) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a' integração dos 'membros dà

comunidade atendida; . " , '
IV) hão.discriminaçãoide raça, religião, sexo, preferências sexuais, corivic'ção político-ideológico-partidário e

condição' socialrías relações comunitárias;, ' . " ' , ,',.", ' , "
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, '

ASS,QCIAÇÃO,DE,~D10DlFUS~O,COMUNITARIA bEGODOFREDO VIANÁ:':' ARCOGOV
, " , " , CNPJ N°03.624.894t1J001~89 ' "-

S5°. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada, terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos,'
',abordados na pro.Qrámaçãodâ emissora, bem como manifestaridéias;propostas-, sugestões, recl~mações' ou '

reivindicações, devendtfapénasobservar o momentoadequádo da programação para fazê-"o; mediante pedido "
encaminhado à direção responsável pela ,Rádio Comunitáriá.: .. " ,',' , : ,:' 'I " "

• • -. :,. • i>-. , . I . •

Art.3°, Os' dirigentes" e associados-não responderão, n~m mesm9' subsidiariamente, pelas obrigações,
contráfdas pela Entidadé, ress'alv'âdos os casosem'que, os ,dirigentes respónqerão~ 'por comprovadac"ulpa no~,"
desempenho de suas:tunções:', , , ' ' " , , ,

I. • • - -, .•

Art.4°.' A receita dà Ass~ciaçãcl de.' Radiodifusão Gpmunitáriá < de GodofredoViana será Utiljzada;, única e'
exclusivamente; ,para a, consecução de .suas. finaiid~des: institucionais ,e não ..será, adniitidaa remüneraç~o de:'
seus dirigentes :p'elo éxetcíciodesuas funções,' bem' como a distribuição,'de lucros (sobrás),dividendos,
vantagens ou'bon~icaçõesa qualquer,dos seus associados ou dirigentes; , "

'u ~DOS ASSOCIADOS
.~.

" ,

Art. 5°~ Serãó admitidos como associad'as as pessoas 'físicas e jUrídicas que'tenham preenchido formulário,
próprios admit!das em Assembléia Geral, com residência 'ou, sede neste Municípià, desde que se
comprometam' a respeitar e c!Jmprir as dispo&ições, de,ste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e
uma vez esta'ndO quites com a en~idade, deixar de fazer part~ de seu,quadro de associados. '

"

Art. 5°. A ARCOGOV será composta pelas seguintes categorias de associados:
I.:.. Fundadores -fol1!1adapor~to~os aqueles queassin.?ram a ata de fundaçao;
11 - Contribuintes - às que contribuem da forma estipulada em Assembleia; "

, 111 - BenemÚito's - os qUe contribuem' com don'ativos e,doações. :
, . (. . .

Art.}O: 'As' contribuiçoes dos 'associados sérâOJegul,adas em Assembléia Geral.
". . '. , '. - .

'Art. 8°. São direitos e deveres dos associado~: , ,",
a) o" direito de 'vQt6 e. de cpncorrer. às eleições" podeodo ser votados para cargos, diretivos, de~de que'

atendam ao disposto no ~2° doaif12; "~:,' \ "",', ," -,' , ,
,b) 'manter sua contribuição emdia , conforme estipulado pela Assembléia Gerál;
c) participar das AssernbleiasGerais.e -rielas votar e serem votados; .
d) exercerdiréito.oüfunçao que lhes tenha 8i90 !egitir:nam.enteconferida;,
e} apresentar prop,ostas'esugestões d~ interesse social; "
V) convoc'araAssembleia Geral Extraordin?ria, observando o quprummínimo previsto neste Estatuto;
VI) cumprir as disposiçõeses'tatutárias e regimentais;. "
VII) atender às deliberações da,Msembleia Geral e da Diretoria;',

'VI")oolaborar~p~ra 'a re~ljiaçã6 'dos fil)s sociais; ,
'IX} exerceras cargos para os quai~ Jorein designados e/ou eleitos; ,
j) zelar pelo patrimônio moral e material da entidade; . , ,
I) contribuir gratuitamente com s'eu trabalho: e dedicação para a consecução das finalidades institucionais .. '

, Art. 9~, sã~'p~sSívei~de punição temporári~ ou de ,eXClusão 'defi'nitiva do qUadrosocIaCha~endo;usta causa,
os assaciadasque infringirem este' e'statLito, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento ,
dirigido a diretoria que, frente a procedênCla da solicitação; deverá submetê~lar Assembléia Geralcónvocadá,
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada;, assegurado. o amplo direitô!: defesa do

. associado em guestão. ' . ' '.' , 'I

• • •
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,ASSOCIAÇÃO DE RADIO~IFU,SÃO>COMUNITÁRIADE GOÕOFREDO~IANA ~ ARCOGOV ' '
, ' .'. ," CNPJ NG03.624.894/0001.89 ''', - '.. '. '.-.

111• DOS ORGAOS ~ DE SEU fUNCIONAMENTO

, Art. '10. São 'orgãos da ARCOGOV:
a) .Assembléia Geral;
b) Diretoria;, "
c) C~ns'elhoCom~nitário.

• • _ ,J , •• ./~. • '" • •

Art. 11. ,A Assembléia Geral; órgão rTláximode deliberação da.ARCOGOV,será composta por seus associados,
e àcorrerá ordirlariament~ a cada"ano, no dia mês de março para avaliação e,prestaçãô de 'contas dá Diretoria,
discussão e aprovação de plànos,projetos'e.assu,ntosg~r~i~. Deveráordinari~mente;,ocorrera cadá 03 anos
para eleição da Diretoria e do Conselho' CElmunitário ~: extraordinartaJ'Dentepoderá, ser. convocada para'
destituição dos dirigentes e alteração estatutáHa,respeitand07seo dispo~to no~1°. ' -

.' .: ..'

!1 0. A Assembleia:Geral pOderá'serconvbcada extraordinaríamentepelamaioria da diretoria, por um terço dos,
" conselheiros, me'no mínimo, um quinto dos assóciados, 'para discussão, e, decisão reJativa a assuntos. de
. interesse geral. ., . ".,. . . . . .
. !2°. A convoc'açãodeverá ser feita éom antecedência mínima de oito dias, através' de edital ou comunicado

afixado na sede. da ARCOGOV,e estúdio, bem como' na sede das entidades que compõem o. Conselho
Comun~ário e com divulgaçao, através de pelo menos quatro chamadas diáriás duranteap'rogramaçãá da' .
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reúnfão. '"... '.
!3°.A Assembleia Geral delibérará em primeira convocação somente com metade máis 'um dos associados
aptOs.avQtar e, em segunda convocação, trinta. minutos após com qualque~'númerq de associados aptos. a

. votar.' '. . .' ,
!4ó. A Assembleia Géralconvo,oada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da

entidade, deverá ser convocada com trinta dias' de antecedência e, deliberará contorme este estatuto, mediante '
voto dos associados em dia' com suas obrigações sociais filiado"s'a pelo menos seis, meses" respeitadas as.
dispostções dispostasno,paragrafo anteriór. . . ..

Art.12.' A Diretoria da'ARCOGOV,órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um
Diretor Administrativo e,um,Diretbr de.Operações, eleitos em Assembléia Geral:para um mandato de 03 anos,

..permitidaa reelejçao.' ,

!1°. A Diretoria da.ARCOGOV poderá ser substituída, para finalização do. mandato, no todo ou em .parte,"
mediante deci~ão em Assembléia Geral; respeitadas as disposições dispostas no ~10. .' •

!2°. Apenas farão parte da Diretoria brasileiros' natos ou tlaturalizádos' hámaisde 1O (dez) anos e maiores de
18 anos ou ,emanCipados,.cujas residências sejam situadas na, área da comunidade aten'dida.e' ainda, tais
dirigentes não poderãoestàr.no exercício, de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
fúnção da qual decorra foro especial. ' ,

: Art. 13. Sãp atribuições:
I) Da Diretoria: . " .
a) Administrare superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.
b). Co'nvocaras reuniões e Assembléias.Gerais; .1

c) RepresentaraARCOGOVem atos públicos ouintemos. .
. d) Realizartodos atos necessários ao desenvolvimento da 'ARCOGOV.

e) Apresentar relátório anual a Assembléia Geral,acerca do B~lançoPatrimonial e o Relatório de Atividades;
n Pre~taras contas ao finaLde cada exercício financeiro. . , '.:; ,. .' . J " •

g)' Desenvolvere promover o,intercâmbio com a comunidade e entidades afins . ....
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizaçãoe desenvolvimentos das finalidades a entidade;.
i) Alienar,d~cidir sobre aquisição e constituir ônus sobre ben$ móveis e imóveis mediante orização da C.•

. s embl la Geral; I . l.l~c;\~a- .;:;e .af1~.
~a\\\".. . .:: ~

ó"o~óo '1 y .3~>. o
,..,,0\\.,0 ( , , :~""'(/1{, . 2

I~ - .. ~--'".)'" ~~ -
\ .....:-.,.. "í:;,';:;' /UI;:'-. ÓtJ1CVg
\ -c. '''Vv V/ça ~

.:~'~~~9
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/

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁ~IA' DE GODOFREDO VIANA ,-ARCOGOV
: " CNPJ N°D3.6~4.894toDD1~89' " ,

11) De cada dirigente: " . .'
a) ,Ao p'residente compete: representar a'A~COGOV, passiva e ,ativa, judícial e.extrajudicialmente, coordenare

presidir"as reuniões da diretoria; assinar 'contratos, ajustesoi1 convênios em interesse da 'associação,
movimentar conta bancária conjunta da entidade.com os demais responsáveis, votac.e deter o ,voto de,
de~empatenasdeliberações da diretoria e" em Assembléia' Geral; praticar :todos às' atosnecessátios à
adrninistração da entidade, organizar seus, serviços e Departamentos;. párticipar e pres.idir às reuniões do'

'Conselho. Comunitário; , , , " , ,',. , " , - "
b) , Ao Diretor Administrativo compete: gerir as, atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e

supervisionar tod9S ',ps sérviços :de escritório da. associação, assinar conta conjunta com os demais
,,responsáveis e assínarcóm o Presidente todos documentos concernentes a vidaJinanceira da ARCOGOV,

secretá~ar as, reuniões da diretoria,' ,lavrar as atas, ter sqb sua guarda os livros, atas e pareceres da,
entidade, bem como todos os, dàcumentos relativos a ,tesouraria e secretariá, 'dirigir 'e supervisionar os,

, serviços' da' tesouraria e, da ,secretaria, organizar e manter a' esCrituraçãq' 'do, movimento econômi,co
, financeiro daentidade;J " , " ,"~ ' " ," ' ,

c) Ao Diretor de Operações. compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a
e~ecu,çaodo sérviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos' seus aspectos' legais, ,técnicos e

, qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma ,de -apoio cultural, bem comO
,,su'pervisionar e ter sob suá guarda todo o patrimônio Gonsideradono âmbito'das operações relativas ao
sef'íiço de radiodifusão; promovera integração da comuniâade cOmo serviço prestado;. ,

Parágrafo único - O Conselho, Comunitário cumprirá ~s atribuições' definidas pela legislação 'vfgente sobre o
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente eíaborar,relatório'resumido contendo a descrição
da grade de programação, beni como sua avaliação. , " '

".' o' ••

"'IV. DAS ELEiÇÕES

Art . ..15, As chapas paraadíretoria estarão aptas, se' entregues' até três dias'antes da 'Assembléia' Geral de
eleiça~; 'por requerimento' aCômissão' eleitoral, acompanhada de n0rrJ!natacompleta e pelp devido expresso
consentimento de seus membros bem como do' referendum de; no mínimo, um décimo de associados aptos, a

~ votar.. ' ,', ,

S10.É veda,da a párticip~çãode associadàs em 'mais de uma chapa~ bem' como o voto cumulativo ou por
procuração, " " \, '. '" , ," " , ,
S20. A diretoria será, fOrmada ,pela chapa que , alcançar a maioria dos votos, ,ou' de acordo com a
'proporcionalfdade dos,votos obtidos porcáda chapa, desde 'que obtido o mínimo de vinte: por, cento dos votos
validos totaUzad()s' no processO eleitoral. A escolha do critériQ para, contagem será: deCidida no início da
Assembleia Geral. : ' ! " ,., "

, V - DA PROGRAMAÇÃO

Art~ 16; A programação da emissora d'everá respeitar todos os princípios e normas dispost 'legislação'
vigente no território, nacional sobre radiodifusão comunitáriá', ,', ' ,', .

• • • ' " te\'I\\da~\~'
, " d"Ot,llldo Ql~ ~C -

, , t'~~nO\\', '';;e vaf)«':-
o~ ", '/<!l.~.J',. , ••~

'/t ;,i~OA:' .'
, , ' e vrJl'k.'

. . .., s~ :-''Í:t1
\ :::, "~'(Viraq;~./Of,'ctt.' ~

'~.~
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, "

; "

, ~SSOCIAÇÃO DE~DlODlFUSÃO COMUNrrÁR'ADEGODOFREDO VIANA ~,ARCOGOV
," ' 'CNP~,N°03.624.894JO001.89 < '

Pará'grafo-~niCO' - $erá veqada a transferênc'ia da'outorga e a'formação ,qe redes, excetuadas assituaçées de
: guerra," calamidatle pública;' epidemias e as transmissões, ,obrigatórias dos Poderesi Executivo, 'JudiCiário' e

, L~gislativo,~definidas,e~ leis<Ja,mbém será vedadá a cessão ou arrendamento dai emissorà:'dCi Serviço de
- Radi6di~uSãdComunitária 'ou de'horários de suá p'rogra[Tlação:' ,' " , ' :', ' ,

, ,~, '

, VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO,. '
. .; ~

Art.;:H" O Patrimônio e Ree'eita.da ARCOGOV'ser~ compostó pelas contribuições ,sociais defiriidas pela
As:selT)QléiaGeral,'pelas, doações,'auxílíàs e.subve'nções, pelos bens móveis oU,imáveis, p~las rendas 'e 'juros

, dé depósitosbançãrios:8 aplic~çãci fjnanceira, pelo~.saldos,de. exercícios, ,fi~~mceirôs anteriores\transferidos
,para a conta'.patrimonial, por;valores advindosJde suas atividades comunitárias, . bem como por aqueles
'decorrentes do patrocínio sob fo'rma de apoio cultural. ' ',,' .

pará~ral~ Único - To~.-rece~ ou des'pesa dever.!ser aprovaiJàpela diretoria e nenhum me~bro de;eu , .
quadro diretivo será remun'erado. ' ", " ,

-',,-'
\!II ~ DA REFORMADO E~TAtUTO E'PADIS~OLUÇÃO

, , Art. 18. Este estatuto poderá ser' reformado, no todo "ou em, parte, 'por déliberaçãod~ Assembléia Geral,
, EXtr~ordinária;"especialmenteconvoca:da'par?,este fim: . . \ " ", "

Art. 19 ..AdiSSSOI~ÇãOda ARCOGOVocorrerá segundo decis'ãode'AssembléialGeral,' e o r~manescente de seU'
patri~ônib ,líquido, será destinado a;entidade de fi!1snão econômicos corigênere;-definida na Assembléia Geral. '

'VIII- DISPOSiÇÕES FINAIS

, Art. 20. Osca'sos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, 'co~ recurso a Assembleia Geral, pelo
assóciado que se 'acnar prejudicado. " ' ,

,< .' " .' -

, Art. 2J. O presente estatuto foi aprovâdona Assembleia Geral da ARCOGOV e entra em vigor na data de sua
, inscrição no registro.de pessoas jurídiéas, averbando,-se'aeste registrá todas as alterações 'por que passaL .,'

., ,. .;, / . " '. . .

; ;'

GodOfredo Viana (MA), '16 de julho de 2013.

; ...
C

e arii da Silva
o'iretor Presidente .

~'k~
Naúzá"Freita dos Santos
Diretora Administrativa

Apresentado pará ~eglstro apontado ,.

s<?b nO 2.& i_' do protocolo Reg.
sob n° ~ do Livro-8-Zd~ ~essó8s

Jurídicas.: Registrado no d'ia de hoje
às folhas OI ~ lo!'? - . '

...GodofredovJana.r:~_QLde~de-W1..3

>roé í.L~ 2, 119";1:
- '1ãtiia !Maria <Pinlíelr~'Ma .

Escrevente Autonzada
, , o"
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁ~IA PARA' APROVAÇÃO ,DO NOVO
E.STATUTOSOCIAL, ELEiÇÃO E POSSE D~ DIRETORIA E CONSELHO COMUNITÁRIO DA
ASSOCIAÇÃODE RADIODIFUSÃO ~OMUN!TÁRIADEGODOfREDQJJII\NA - ARCOGOV.

. • ,", • I • "

Às vinte horas do dia16 (dezesseis) do.mês de Julho doanõ'de 20l3, reunirám-se em '
, Assembleia' Geral, Extraordinária os ,associados abaixo assinados, na "sede da,
ASSOCIÁÇ~O DE RADIODIFUSÃO,'COMUNITÁR,IA DE GODOFRÉDO ,V~A~A - .ARCOGOV;
situada a R!Ja Teófilo Vianef'no536, Bairro'MonteSião - Município de Godofredo Viana,
com a finalidade 'de discutir e deliberarem sobre a seguinte" pauta: a) Aprovação do

novo EstatUto Social;, b) eleição e posse da nova Dirétoria e' do' Conselho

Comunitário; c), OiJtr.os assuntos de inter~sse. dos Associados. A reunião ,"foi
,presidida pelo Sr.' Herbert'Celani da Silva e secretariada peta Sra.~auzaFreitas dos,
Santos.' In~~iada: a ,Assembleia, o Presidente fez' um rápidobalariçodas,:suas
realizações à frente da entidade no decorrer do seu, manc~ato, colocando as
dificu,ldades encontràdas e os proj~tos já realizados. Ato contínuo foi lida a ordem do dia
para a qual fora convocada está Assembleia Geral Extraordinária, passando~se para a. - " -, ,

análise do 'primeiro item da paut~: a) Aprovação do noVo,' Estatuto Social., Nesta
oportunidade, o Sr. P~esidehte, rel~tou a importância e necessidade' da aprovaçãO, de um
. novo Estatuto; Social da ARC,OGV,'uma vez que o atual ,já,não era mais comp~tível ccom a
, legislação em vi~o~. Lógo após falou sobre a obrigação legal em cumprir as deter.minações
contidas' no novo Código Civil Brasileiro (Lei n010.406, de 10 de 'janeiro de. 2002). Em
seguida determinou que fosse' reaÜzadaa leitura da proposta do npvo EstatutoSociàl e que

, fossem distribuídas cópias para os presentes. Após as devidas análises EfinteIVenções, foi
'colocado erTl votação, sendo o mesmoapro\(ado Uhanimemente, por aclamação. Em.
seguida o Senho~ Presidente da'mesa determinou que procedesse a .eleição da DlRETORI~
e do CONSELHO COMUNITÁijlO ~da,Éntidadepara' o 'mand~lto de 03 (três) anos, com á

posslbilidade de uma recon'dução,' de conforrllidade como disposto no ,novo,.Estatuto
recém-aprovado. Após a' abertura de espaçó pár~ apresentação de chapas, apenas uma sé
apresentou, 'sendo eleita. por unanimidade, por aclamação, com' a seg.uinte' composição: '
para 'DIRETORIA foram eleitos os seguintes ,Associados: Diretor Presidente. - HERBERT
CELANI DA SILVA; Diretor de Operações - JAIRO' PEREIRA SILVA; Diretora Administrativa
- NAUZA FREITAS DOS SANTQS. Para~o CONS~LHO. COMUNTÁRIO -foram eleitos' os
, seguintes representantes' de Entidades:' (1)' SINDPESCA - 'RaiinUndo Costa Azevedo;.' (2)
. Sindicato dDs Trabalhadores. Rurais de -GodoJredo Viana - Manoel Caxias ,~os Santos; (3) ,
Igreja Assembleia ,de Deus EI Shad.ay - Paulo Almeida da Silva; (4) Igreja Assembleia de
Deus - Adenilton de Souza Ramos'e (5) Associação União para0 Desenvolvimento de
Godofredo Viana""': ~i1viaRegina- Castro Nascimento, para um mandato de 03 (três) anos.
Após, o recebimento da,' posse pelos membros eleitos para Diretoria e Conselho
Comunitário, '9 Presidente, rec'ém~eleito da,ARCOGOV agrádeceu mais uma vez o voto de ~.
confiança dos associados à gestão que hora se inicia, ,e a honrosa 'presença -d~,todos nest "
AssembleiaGeral extraordinária. Em seâuida o Sr. Presidente comunicou aos presenfes q

'Cândl.
b0. Q'o

. ~,c .~

" " ~doni:' ~' ••. Pe . \. VI/CIo Un/C()~
" tO SSoas ~rídlc. Q.

~ GrYJatreio ~ as~ )

,0" .....~'/
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. .... /

nom~ará um grupo ;'de trabalhá vi~al1do a. renàvação do: Iiçencianiento' da Radio.
Comunitária por mais 10. (dez) anosjunto 'ao Ministério as' C.om~nicações eANATEL. O

Presidente franqueou a palavrasaós .presentes, qlJe-decljdãram d.e,~ireito.'como. náda'mais
houvesse a ser.tratad'o,.o 'Presidente deú põrencerradb' os trabalhos, e eu" Nauza Freitas' .
{fosSantosj 'que 'servir.de. secretária da AssEHnbleià'Gera" Extraordinária,.lávreFa-presente :
Ata que, iidaaachada'conform'e vai ,por mim assinada e .peíos' demais 'presentes.
Godofredo Viana .(MA), 16 de.júlho de ~013.-" " '.-' .. .

DIRETORIA:'
\ \

"~re~a~ :iPrnJ;;;
. .

DIretora A.dministrativa

CONSELHO COMUNITÁRIO: .

7?:tu~-I9/w~~~' 4's,'lv4' ,j fi.:':II. ..l-,~~._
Paulo AlmeIda da 'Sllvl'~- . ~ SOuza Ramos .

'. . .' ..', . \

Igreja Assembleia de peus EI Shaday . .Igreja Assembleia de Deus

,~eer~~~:..
. Raim,undo Costa Azevedo .. '

SINDPESCA

tf.ii?lfll Ca:xii:u dt-1.~(VI{!R
'. ManDei Caxias dos Santos'. .

. Sindicato dos ~Trabâihádores Rúrais dlfGodofredo Viana
.~:1c~s~ ..

Assõc. União. para o Des.enyolvimento de Godofredo Viana.

, -
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ATA DE REUNIAO EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV, PARA POSSE DOS
MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO.

Aos trinta (30) dias do mês de julho do ano de dois mil e Treze (2013), às 19:00

horas, na sede de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
GODOFREDO VIANA - ARCOGOV, realizou-se essa reunião de Diretoria da

Associação, extraordinariamente, com o objetivo de proceder a posse dos membros

do CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO COMUNITÁRIA, atendendo normas do

Sistema de Radiodifusão Comunitária, do Ministério das Comunicações, para o

exercício de suas funções durante o período (201312016), período correlato ao da

Diretoria da instituição. Fizeram-se presentes todos os membros da Diretoria da

ARCOGOV, os cinco componentes indicados e convidados para a composição do

Conselho. 9 Presidente da ARCOGOV, Sr. HERBERT CELANI DA SILVA, fez a

abertura da solenidade de posse, nominando e agradecendo a presença de todos,

especialmente dos componentes do Conselho, pela disposição em colaborar com o

desenvolvimento da Radio Comunitária e consequentemente da comunidade. Em

seguida passou a palavra para o Diretor de Operações da ARCOGOV, JAIRO
PEREIRA SILVA, para que o mesmo discorresse sobre os procedimentos legais de

uma rádio comunitária, seu funcionamento, o perfil administrativo e a importância do

acompanhamento de um Conselho Comunitário. Após a colocação do Diretor de

Operações, que foi enfático quanto à necessidade da transparência nas ações e a I,

participação da sociedade civil organizada na elaboração da programação a ser

veiculada pela rádio, bem como no controle social que deve ser exercido como fi rm

democrática da participação popular, e por fim, destacou a seriedade na con ução

dos trabalhos e propósitos futuros, como também a cuidadosa condução e apli ção

da ética dentro da ARCOGOV. Todos os membros ratificaram suas funçô s e

colocaram esperança de que tudo continuará dentro dos conformes e certam

vislumbraram melhores dias e sucesso para a ARCOGOV, visto seu crescimento

diário de ouvintes, inclusive com o apoio integral da comunidade. Efetivada a posse

oficial, o Conselho Comunitário ficou assim composto: (01) RAIMUNDO COSTA
AZEVEDO - Representante do SINOPESCA - Sindicato dos Pescadores de

Godofredo Viana; MANOEL CAXIAS DOS SANTOS - Representante do Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Godofredo Viana; (03) PAULO ALMEIDA DA SILVA -
Membro da Igreja Assembleia de Deus EI Shaday; (04) ADENILTON DE SOUSA
RAMOS - Representante da Igreja Assembleia de Deus e (05) SILVIA REGINA
CASTRO NASCIMENTO - Representante da Associação União para o

Desenvolvimento de Godofredo Viana. O Senhor RAIMUNDO COSTA AZEVEDO,

foi escolhido para presidir o Conselho Comunitário da ARCOGOV para o período -

2013/2016. Dando prosseguimento foi franqueada a palavra para o Presidente do

Conselho, que manifestou sua satisfação pela participação no Conselho e agradeceu

aos companheiros pela escolha do seu nome, bem como conclamou a todos para

uma efetiva participação no dia a dia das atividades da Radio Comunitária e d~l
1/2 l
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destaque a sua importância como instrumento divulgação de informações e
entretenimento à comunidade. O Diretor de Operações, Jairo Pereira Silva, teceu
alguns comentários sobre o evento para em seguida concluir os trabalhos, o qual vai
assinado e datado por ele e por quem de direito. Godofredo Viana, 30 de julho de
2013.

DIRETORIA DA ARCOGOV

L~..-,-a:IltIM -0 [Jh '1/
~erbert Celani da Silva

Diretor Presidente

CONSELHO COMUNITÁRIO

~9wo e,;steo- E\_~o....----.- _
Raimundo Costa Azevedo
SINDPESCA

~fo &Im ecdcr clt( S,/vq
Paulo Almeida da Silva
Assembleia de Deus EI Shaday

~k~~
Adenilto de Souza Ramos
Igreja Assembleia de Deus

~~~
ilVíãRãglflastro Nascimento

Assoe. União para o Desenvolvimento de Godofredo Viana

~n' Ot'! ícu-/(1.5 ck5 .f(/nfij.
M noel Caxias dos Santos
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Godofredo Viana

2/2

nC. __ ('~. ~
I~motrantos

Diretora Administrativa
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ATA DE REUNIAO DOS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV

Aos Vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e catorze (2014), às 20:00 horas, na

sede da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV,

realizou-se essa reunião do CONSELHO COMUNITÁRIO, com o objetivo de proceder a analise e

aprovação da programação da Radio Comunitária (JANGADA FM), mantida e gerida pela

Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV.Constatada a presença

de todos os Conselheiros, iniciou-se a reunião com a leitura da programação da Radio comunitária

para o ano de 2014. O Senhor Presidente do Conselho Comunitário apresentou a grade de

programação, conforme transcrita a seguir: Abertura - das 05:00 até 07:00hs - Pirlgaio No Seu

Rádio (Dj Pirigaio); 07:00 até 08:00hs; ACaminho Com Jesus (Igreja Católica); 08:00 até 11:00hs -

Manhã Musical (Tony BrasO);11:00até 12:00hs - Godofredo Viana EmAção (Neto Weba); 12:00 até

12:30hs -Programa Espaço Para Comunidade (Jangada FM);12:30até 14:00hs - Rompendo em Fé

(Assembleia de Deus); 14:00 até 16:00 hs; Agito Total (Celso Almeida); 16:00 até 17:00hs - Resgate

de Vidas (Ass. de Deus EUShaday); 17:00 até 18:00hs - Passadão da Jangada (DjZé Roots); 18:00

as 19:00hs - A Voz do Brasil (Empresa EBC);19:00 até 21:00hs - Estação Marcante (Lindomar);

Encerramento - 21:00 até 23:00hs - Fimde Noite (Edmilson). Em seguida, o Diretor de Operações

da ARCOGOV,Jairo Pereira SOva, comentou sobre a programação a Rádio para 2014 e do

conteúdo de cada programa. Ressaltou da grande participação da comunidade na escolha da

programação e da diversidade cultural abrangida pela programação. Em seguida, o senhor

Presidente do Conselho franqueou a palavra aos demais membros do Conselho. Como não houve

manifestação passou-se ao processo de votação e aprovação da programação para 2014, sendo

aprovada por unanimidade pelos Conselheiros. Nada mais havendo a tratar o senhor presidente

deu por encerrada a reunião, lavrando-se a presente Ata, que depois de lida e achada conforme

vai assinada por quem de direito. Godofredo Viana (MA), em 24 de janeiro de 2014.

~~Az~!cf- ~Ac
SINDPESCA

-?Cú:r:4;; ftimecgq C/C! -9, Lvq
Paulo Almeida da Silva

Assemblela de Deus EI Shaday

~J.JL~~
Adenllto de Souza Ramos
Igreja Assemblela de Deus

~,~>'(L,~_J i.h~
~1.t(F~~mento ...

Assoe. União para o Desenvolvimento de Godofredo Viana

1rJC/I1t>~1ÚlX/t-P kf S"Clnffs
Manoel Caxias dos Santos
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Godofredo Viana
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DECLARACÃO DE SOLICITACÃO DE VISTORIA

Eu, HERBERT CELANI DA SILVA, na qualidade de

representante legal da Associação Comunitária de Radiodifusão

de Godofredo Viana - ARCOGOV, por meio deste, solicitamos a

vistoria da Anatel, especificamente para efeitos da renovação da

outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência.

_. CGhfN; rb 0/(//1
, e . e Celani da Silva

CPF N°674.148.773-53

Representante Legal

Godofredo Viana, em 20 de janeiro de 2015.
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MANDOU, CHEGOU.
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:llCORREIO(
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fi 0.1-9)-
~ 03468141

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar

CEP nº70044-900 - Brasília (DF)

Ao

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicaçã,o Eletrônica
Coordenação Geral de Radiodifusão :',

Ref: Processode Renovação n053900.043619/2015-16

Processode Outorga n053720.000111/2000

(URGENTE)
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)

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
GODOFREDO VIANA (MA) - ARCOGOV

Avenida Teófilo Viana n0536 - Bairro Monte Sião
CEPn065.285-000 - Estado do Maranhão
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28716/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.043619/2015-16
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do pedido de renovação da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA, entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Godofredo Viana/MA, por meio da Portaria nº 1232,
publicada no DOU de 19/07/2002 e do Decreto Legislativo nº 1085, publicado no DOU de 02/12/2004.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 02/12/2014. Contudo, a Entidade protocolizou seu pedido de renovação somente
em 26/10/2015, após o prazo definido pelo o art. 131, § 4º da Portaria nº 4334, de 2015, qual seja, até o
último mês anterior ao vencimento da autorização. Sendo assim, constata-se a intempestividade do pleito.

 

3.                  Vale ressaltar que, após o término do prazo para envio do pedido de renovação, este
Ministério encaminhou, equivocadamente, a Nota Técnica nº 19273/2015/SEI-MC, por meio do Ofício nº
27828 de 2015, questionando acerca do interesse da Entidade em continuar executando o serviço. Tal
ofício deverá, portanto, ser desconsiderado, vez que o procedimento adotado vai de encontro ao que
anteveem os preceitos normativos sobre renovação de outorga.

 
CONCLUSÃO

4.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária opina pela não
renovação da outorga da Entidade, com fulcro na intempestividade do pedido apresentado.

 

5.                Sugere-se, ainda, que a entidade seja instada a se manifestar, em atendimento aos Princípios
do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 03/11/2016, às 10:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 04/11/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1458077 e o código CRC CA43D309.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 1458077
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41941/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA.
Avenida Teófilo Viana, nº 536 – Bairro: Monte Sião
65.285-000 / Godofredo Viana – MA
CNPJ n° 03.624.894/0001-89
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.043619/2015-16.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia
da NOTA TÉCNICA Nº 28716/2016/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que trata do pedido de renovação de
outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 04/11/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1458091 e o código CRC EEF84BE6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 41941/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.043619/2015-16 - Nº SEI: 1458091
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�Ò���D���R��̀����MT���������C��R�O�����E������
��̀����C�M����BQ�]�M���Q�T��a
���\��Qa�����M��T���������E���k������G�
�������i��a����
��Rj����T�M���f���R�M
�����
����T�����\����Q������
���̂�M�����
�Ò�
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�Ò���D���R��̀����MT���������C��R�O�����E������
��̀����C�M����BQ�]�M���Q�T��a
���\��Qa�����M��T���������I�R��T�M
���G�
�������i��a����
���Rj�����T�M���f�����
����T������\����Q�M������
���̂�M�����
�Ò��
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.624.894/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/02/2000

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO FM ITERERE
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

AV TEOFILO VIANA
NÚMERO

536
COMPLEMENTO

 
CEP

65.287-000
BAIRRO/DISTRITO

MONTE SIAO
MUNICÍPIO

GODOFREDO VIANA
UF

MA
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/02/2018 às 14:53:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/02/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impre...
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CNPJ (2625885)         SEI 53900.043619/2015-16 / pg. 31

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



������������������	
���
�����
��������	�	
��

���������
����
��	�������������������������� ����!� 

������������������	�
��

�������������������
���������������������	������

��������

��������������	 ��� �� !�"��		#�����������	

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 02/02/2018 15:00
Certidão obtida via Internet SIGEC (2625891)         SEI 53900.043619/2015-16 / pg. 32

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



������������	
�����
������������
����������������������
��	����������	��������� ����!"##$#%!&�"'�#��(�&��))*���+,*�-.���-�*-�/0),*��*102�34����-.�5*-*/�.-*�6��2��7�289���:�;�<��=<�����
�=>�5���?�����6��	��1��@���A����B�	����8
�����C�����������.D�	���).���E=���:-�����F����	��GH����:�������I.	����G��������F�	�J	K�����D�	����3��?����6��	�C�	L�I:;�M�N�������1�	���)�H���;I���I
������5���?�����6��	��M�1� -��������*������8��K�����*��������I:E���������������8�������������� �GH�����:��
�-*0��=��;������-�K�����O��������D������I�
�-*0���������<�@��������.���GH�����-����������8
����������:����.D�	���).���E=���:3�BF�����B�	������:��	���
�8��P������;��E����:����&'#Q'�#�&��8�	�J	K�����RSTURVWXYZ[UR��O�K��� �GH���������������8
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 2641/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.043619/2015-16.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.              A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Godofredo Viana, estado do
Maranhão, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0791103, págs. 1, 2 e 18),
em 23/10/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 02/11/2014. No
entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a
seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130,
parágrafo

único, inciso
III 

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

Em consulta ao sítio da Agência
Nacional de Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que a Entidade se
encontra devedora. Por essa razão,
solicita-se a quitação do(s) débito(s)
existente(s) e o encaminhamento da
certidão atualizada.
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à Portaria nº
4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao art.
40 da Portaria, conforme segue
especificado:
 
a. O art. 5º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, II da
Portaria, uma vez que não prevê
expressamente o ingresso gratuito,
como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica.
 
b . Não está expressamente previsto,
no art. 12, que a diretoria será
reconduzida por, no máximo, uma
vez, conforme art. 40, V, "b" da
Portaria.
 
Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a Portaria.
 
Observação: as alterações estatutárias
deverão ser averbadas no registro
inicial do Estatuto (no Livro A, onde
se registram os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, bem como as
averbações de suas alterações,
conforme art. 116 da lei nº 6.015, de
31/12/1973), no Cartório Civil de
Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida desde
16/07/2016. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe a Ata correspondente à
diretoria em exercício.
 
Observação: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas, no Livro A.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.
A Entidade deverá encaminhar cópia
do CPF dos membros da Diretoria.

Lei nº
9.612, de

19 de
fevereiro
de 1998

Art. 6º,
parágrafo

único c/c art.
9º, § 2º,

incisos III e
IV

Comprovante de

A Entidade deverá enviar documento
que demonstre que todos os Diretores
eleitos são brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados há mais de
10 anos, bem como que são maiores
de 18 anos.
 
Observação: serão aceitos como
comprovantes de maioridade e
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Portaria nº
4334, de

2015

Art. 131,
inciso IV

maioridade/nacionalidade. nacionalidade documentos como
cópia do RG e certidão de casamento.
 
Não serão aceitos como comprovantes
de maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 
 

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A
existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente
aplicação de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137, parágrafo único
da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o
pedido de renovação será indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato
eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a
Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não
tenham vínculos e nem os constituam durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e
maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento). Ressalta-se que não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição
no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
 

CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
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5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por
parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico Administrativo,
em 02/02/2018, às 15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2018, às 07:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2626194 e o código CRC 19B266E9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 2626194
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4059/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO
VIANA (CNPJ nº 03.624.894/0001-89)
Avenida Teófilo Viana, nº 536 – Bairro: Monte Sião 
CEP: 65.285-000 / Godofredo Viana – MA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.043619/2015-16.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2641/2018/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2018, às 07:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2626284 e o código CRC 90392555.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4059/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.043619/2015-16 - Nº SEI: 2626284
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.624.894/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/02/2000

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO FM ITERERE
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV TEOFILO VIANA
NÚMERO

536
COMPLEMENTO

CEP

65.287-000
BAIRRO/DISTRITO

MONTE SIAO
MUNICÍPIO

GODOFREDO VIANA
UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/06/2018 às 10:13:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/06/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impres...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.624.894/0001-89

Certidão nº: 151756298/2018

Expedição: 13/06/2018, às 10:28:54

Validade: 09/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO

VIANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.624.894/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - Última Atualização: 13/06/18 às 14h13, por Ronaldo Iglezias

53900.043619/2015-16 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA (CNPJ: 03.624.894/0001-89) 
GODOFREDO VIANA/MA

1) Requerimento: Págs. 1, 2 e 18 do Evento SEI 0791103
Data apresentação: 23/10/2015

Endereço de correspondência:

Avenida Teófilo Viana, nº 536 - Bairro: Monte Sião  
CEP: 65.285-000 / Godofredo Viana - MA
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53720.000111/2000 
Portaria Autorização: 1232 - DOU 19/06/2002 
Decreto Legislativo: 1085 - DOU 2/12/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: Págs. 4 a 9 do Evento SEI 2862870 - 01250.019796/2018-22

Tempo do mandato: 3 anos - Período: 05/03/2018 a 05/03/2021 
Localização do registro: Pág. 9

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Presidente  NAUZA FREITAS DOS SANTOS 449.729.383-15 05/07/1968 Pág. 10 do Evento SEI 2862870 - 01250.019796/2018-22

Diretor de Operações  WINSTON MELO DE ALMEIDA 063.463.753-34 07/06/1949 Pág. 12 do Evento SEI 2862870 - 01250.019796/2018-22

Diretora
Administrativa

 MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS 603.310.953-86 19/04/1989 Pág. 11 do Evento SEI 2862870 - 01250.019796/2018-22

3) Estatuto Social: Págs. 4 a 9 do Evento SEI 2862870 - 01250.019796/2018-22 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: ok: pág. 9

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: ok: art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art. 5º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art. 8º, alínea "c"

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de
votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art. 8º, alíneas "a" e "c"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: ok: art. 12

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: ok: art. 14

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: ok: art. 13

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada
a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos: ok: art. 12

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os
requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para
sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das disposições
estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): I - (ok: art. 1º); II - (ok: art. 5º); III - (ok: art. 8º); IV - (ok: art. 17); V - (ok: arts. 10 a 13); VI - (ok: art. 19); VII - (ok: art. 17, §
único).

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art.
9º

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III -
o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito
de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: arts. 11 e 18

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e
representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do
Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES): [ não se aplica ]

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e
FUNDAÇÕES, respectivamente): ok: art. 19

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as
finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: ok

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo V) assinados por todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #








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5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: ok: págs. 10, 11 e 12 do Evento SEI 2862870 -
01250.019796/2018-22

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: necessita complemento 
 Pendência: # Solicitar novo relatório, com base no art. 116 da Portaria. #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: ok: pág. 3 do evento SEI 0791103

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: ok: evento SEI 3059534

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): ok: evento SEI 3059577

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: não ok 
 Pendência: # Inscrição (CNPJ ou CEI): 03624894/0001-89 - Empregador não cadastrado. #

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: não
ok 

 Pendência: # As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 03.624.894/0001-89 são
insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. #

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: ok: evento SEI 3059643

13) Isenção da entidade e de seus diretores quanto ao estabelecimento ou manutenção de vínculos proibidos: não ok 
 Pendência: # Há diretores da entidade em órgão partidário municipal e uma diretora é suplente de vereador. #

14) Conclusão da Análise: 

Foram encontradas pendências na documentação apresentada, motivo pelo qual a entidade deverá ser notificada a cumprir as seguintes
exigências:

- apresentar o requerimento de renovação conforme o Anexo 5 da Portaria;

- apresentar novo relatório do conselho comunitário, conforme o art. 116 da Portaria;

- apresentar prova de regularidade relativa ao FTGS;

- apresentar certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

- regularizar situações de vínculo político levantadas contra diretores durante a análise.








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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Partido Político: MDB - 15 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: GODOFREDO VIANA - MA - Municipal

Vigência: Início: 01/09/2015 Final: 31/08/2018

Código de Validação: FgD7orT+agY9/PKT/qfq2OVbdLQ=

Certidão emitida em: 13/06/2018 10:53:47

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) NAUZA FREITAS DOS
SANTOS (Título Eleitoral: 178928031180), (CPF: 449.729.383-15) é SECRETÁRIO (exercício: 01/09/2015 a
31/08/2018) do órgão partidário, abaixo descriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Partido Político: MDB - 15 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: GODOFREDO VIANA - MA - Municipal

Vigência: Início: 01/09/2015 Final: 31/08/2018

Código de Validação: gptOxYJrGhir22RGu1pxt6AYLBg=

Certidão emitida em: 13/06/2018 10:54:43

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) WINSTON MELO DE
ALMEIDA (Título Eleitoral: 012700941104), (CPF: 063.463.753-34) é VICE-PRESIDENTE - 2° VICE
(exercício: 01/09/2015 a 31/08/2018) do órgão partidário, abaixo descriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 13607/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.043619/2015-16.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.              A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Godofredo Viana, estado do
Maranhão, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 2641/2018/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III da Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese

de indeferimento.
 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação deve conter todas as declarações constantes
do modelo (Anexo 5 da Portaria) e deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho

Comunitário.

Com base no art. 116 da Portaria, a entidade deverá apresentar um novo
relatório elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de
programação da emissora, a descrição e a avaliação dos programas
veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária. O relatório deverá contar com os nomes e as assinaturas de
cada um dos cinco conselheiros, bem como com as denominações
completas e os respectivos comprovantes de inscrição no CNPJ das
entidades representadas por esses conselheiros.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas,
de moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA,
etc.) não podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa

ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço

(FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal, evento SEI, verificou-
se a impossibilidade de emissão de comprovação de regularidade perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora regularize a situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU

de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
6º, inciso

VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, evento SEI,
verificou-se a impossibilidade de emissão da Certidão de Débitos Relativos
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora regularize a situação e encaminhe a
certidão negativa dos débitos.
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Art. 7º,
inciso III,
alínea “X”
c/c art. 7º-

A

Vínculos de
subordinação.

A partir da análise do processo verificou-se o seguinte:

1 - Os diretores NAUZA FREITAS DOS SANTOS e WINSTON MELO
DE ALMEIDA exercem cargos em órgão partidário municipal, qual seja,
o MDB de Godofredo Viana/MA, conforme demonstram as certidões do
Anexo II desta Nota Técnica (3060752);

2 - NAUZA FREITAS DOS SANTOS é suplente de vereador daquele
município, como demonstra o resultado das eleições constante do Anexo
III desta Nota Técnica (3060741).

Os fatos narrados configuram vínculo político. 

De acordo com o art. 7º-A da Portaria:

“Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação,
de que trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em
cada tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

[...]

II - o estabelecimento ou manutenção de vínculos, nos termos do inciso
III do art. 7º” (grifos nossos).

Por essa razão, para prosseguimento do Processo, é imprescindível que a
Entidade desfaça os vínculos indicados, de forma que substitua
o diretor impedido, no caso de WINSTON MELO DE
ALMEIDA (procedendo-se à eleição para o cargo), ou solicite que este se
retire do órgão de direção partidário do qual faça parte (não é necessária a
desfiliação do partido político).

Já no caso da diretora NAUZA FREITAS DOS SANTOS, uma vez que a
sua mera saída do órgão partidário não afastaria a situação de vínculo,
motivada pela sua suplência para o cargo de vereador, será necessário sua
substituição na diretoria da Entidade.
 

Observação 1: Caso seja procedida à nova eleição, deve-se encaminhar a
respectiva Ata registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas, bem como os
comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF relativo(s) ao(s)
novo(s) dirigente(s).

Observação 2: Esclarece-se que embora NAUZA FREITAS DOS
SANTOS seja suplente de vereador, essa hipótese de vínculo só foi
tipificada quando da publicação da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
em 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015. Assim, uma vez que A dirigente ingressou no quadro
diretivo da Associação em 5/3/2018, ou seja, anteriormente à publicação
da Portaria que incluiu a vedação, o assunto não será encaminhado à
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas, setor responsável pela
apuração de infração. Isso porque não havia como a Entidade prever a
mudança de entendimento das hipóteses de vínculo no curso do processo.
Não obstante, uma vez que o art. 6º, inciso III da Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, prevê que “Art. 6º As disposições desta Portaria
aplicam-se: [...] III - a todos os processos de renovação de outorga em
andamento e que não possuem decisão definitiva”, a Radiodifusora será
notificada para sanar a irregularidade.

 

 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
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3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito, notadamente
quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outras
palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte
de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade
para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a Entidade deve,
ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se
enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter
os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico Administrativo,
em 13/06/2018, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2018, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3060773 e o código CRC 9D057713.

Minutas e Anexos

Anexo I (3060759) - Anexo 5 da Portaria 4334/2015, após a alteração pela Portaria 1909/2018 (modelo de
requerimento);

Anexo II (3060752) - Certidões da Justiça Eleitoral demonstrando participação de diretores da entidade em
órgãos partidários;

Anexo III (3060741) - Resultado das eleições municipais para o cargo de vereador em Godofredo
Viana/MA.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 3060773
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23451/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
NAUZA FREITAS DOS SANTOS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO
VIANA (CNPJ nº 03.624.894/0001-89)
Avenida Teófilo Viana, nº 536 – Bairro: Monte Sião 
CEP: 65.285-000 / Godofredo Viana – MA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.043619/2015-16.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13607/2018/SEI-MCTIC , que trata da análise
do processo em referência.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado
para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre atualizado neste
Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2018, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3060882 e o código CRC D4407014.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23451/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.043619/2015-16 - Nº SEI: 3060882
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU°AZF.. cO. L 	ESTIN-~if`.P.iOS. ~~L 	 [DUO ESTINATAIRE 

SERAD/CGRC 
Ofício n° 23451/2018/SEI-MCTIC, 15/06/2018 

53900.043619/2015-16 
NAUZA FREITAS DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 	UF PAIS1PA S 
GODOFREDO VIANA 
Avenida Teófilo Viana, n° 536 — Monte Sião 

F 65.285-000 Godofredo Viana / MA 	 NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

Li PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

AL(39K 1(1 	[9L t4J 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBL DU RÉCEPTEUR 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

N. DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 S/GNATURE DE L'AGENT 

q/ 5- 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VEF 

r~wos r i, 	 114 x 186 mm 

Aviso de Recebimento (AR) OFI_23451 JT613418551BR (3201700)         SEI 53900.043619/2015-16 / pg. 61

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



EBIMENTO 

Correios 	AViS CNOZ Brazit 

DATA DE POSTAL / DAT 	ÉP 

R _ 	 1. 	., f 	.. [,•J a. 	PE .., ,,. r: OBJETO 

JT 61341855 1 BR 

1 	
TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 	 h 	 h 

UNIDADE DE 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME UU KALAU 5ULIAL UU KEME 1 tN 1 E 1 NUM OU KADUN SUCIALL DE L"LXPEDITEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 
Lo 

t: 

1 .1 l~• 	~;ri 

I 	 ( 	Imo,  	 /~ 	y 
C' 	i: 	~.~ 	j 	csUIG dal 	Ìfl 	/ O O ut3, 

CIDADE / LOCALITÉ  ; ~IU•r 	•.iÚ;J 	.;ÍtlJi I~ • J ...~•~ , UF .:.... BRASIL 
¢ BRÉSIL 

00000-000 
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Roteiro de Análise - 20/08/18 - Ronaldo Iglezias 
Serviço: RadCom | Solicitação: Renovação | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53900.043619/2015-16 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA (CNPJ: 03.624.894/0001-89) 
GODOFREDO VIANA/MA

1) Requerimento: Págs. 1, 2 e 18 do Evento SEI 0791103
Data apresentação: 23/10/2015

Endereço de correspondência:

Avenida Teófilo Viana, nº 536 - Bairro: Monte Sião  
CEP: 65.285-000 / Godofredo Viana - MA
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53720.000111/2000 
Portaria Autorização: 1232 - DOU 19/06/2002 
Decreto Legislativo: 1085 - DOU 2/12/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: Págs. 9 a 12 do Evento SEI 3261117 - 01250.047661/2018-57

Tempo do mandato: 3 anos - Período: 20/07/2018 a 20/07/2021 
Localização do registro: Págs. 11 e 12

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Diretora Presidente  MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS 603.310.953-86 19/04/1989
Pág. 6 do Evento SEI 3261117 - 01250.047661/2018-

57

Diretor de Operações  JAIME MARTINS LOZEIRO 301.208.882-20 12/08/1966
Pág. 8 do Evento SEI 3261117 - 01250.047661/2018-

57

Diretora
Administrativa

 ELIZA DE KÁSSIA TEIXEIRA SANTOS 063.804.693-97 26/11/1994
Pág. 7 do Evento SEI 3261117 - 01250.047661/2018-

57

3) Estatuto Social: Págs. 4 a 9 do Evento SEI 2862870 - 01250.019796/2018-22 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: ok: pág. 9

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: ok: art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art. 5º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art. 8º, alínea "c"

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de
votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art. 8º, alíneas "a" e "c"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: ok: art. 12

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: ok: art. 14

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: ok: art. 13

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada
a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos: ok: art. 12

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os
requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para
sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das disposições
estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): I - (ok: art. 1º); II - (ok: art. 5º); III - (ok: art. 8º); IV - (ok: art. 17); V - (ok: arts. 10 a 13); VI - (ok: art. 19); VII - (ok: art. 17, §
único).

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art.
9º

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III -
o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito
de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: arts. 11 e 18

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e
representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do
Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES): [ não se aplica ]

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e
FUNDAÇÕES, respectivamente): ok: art. 19

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as
finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: ok

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Págs. 3 a 5 do Evento SEI 3261117 - 01250.047661/2018-
57 






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 Pendência: # Solicitar o modelo conforme nova redação apresentada pela CGRC #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: ok: págs. 10, 11 e 12 do Evento SEI 2862870 -
01250.019796/2018-22

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Págs. 13 a 20 do Evento SEI 3261117 - 01250.047661/2018-57 
 Pendência: # Entidades participantes: - Sindicato dos Trabalhadores em Educação Básica das Redes Públicas Estadual e Municipal do

Estado do Maranhão (05.645.999/0001-40 - São Luis/MA*) ; - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Godofredo Viana (05.733.639/0001-08 -
Godofredo Viana/MA); - Igreja Católica (Diocese de Ze Doca) (06.932.990/0001-82 - Zé Doca/MA*) ; - Igreja Evangélica Assembleia de Deus
em Godofredo Viana Estado do Maranhão (24.275.297/0001-66 - Godofredo Viana/MA); - Colônia de Pescadores Z Dois Marechal Masc de
Moraes (73.772.253/0001-57 - Godofredo Viana/MA). * Entidades com CNPJ de fora da localidade. #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: ok: pág. 3 do evento SEI 0791103

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: ok: evento SEI 3059534

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): ok: evento SEI 3279256

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: não ok 
 Pendência: # Inscrição (CNPJ ou CEI): 03624894/0001-89 - Empregador não cadastrado. #

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: não
ok 

 Pendência: # As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 03.624.894/0001-89 são
insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. #

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: ok: evento SEI 3059643

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: ok

14) Conclusão da Análise: 

A Entidade apresentou resposta parcial às exigências, juntamente com pedido de prorrogação de prazo para complementação. Restam as
seguintes pendências:

- apresentar novamente o requerimento de renovação conforme a recente alteração no Anexo 5 da Portaria;

- encaminhar corretamente os comprovantes CNPJ das entidades do conselho comunitário, cuja localidade deve ser a de execução do serviço;

- apresentar prova de regularidade relativa ao FTGS;

- apresentar certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União.






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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33044/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO
VIANA (CNPJ nº 03.624.894/0001-89)
Avenida Teófilo Viana, nº 536 – Bairro: Monte Sião 
CEP: 65.285-000 / Godofredo Viana – MA
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de documentos relativos ao
processo nº 53900.043619/2015-16.

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento das exigências formuladas
na Nota Técnica nº 13607/2018/SEI-MCTIC (evento SEI 3060773), informa-se o deferimento do prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº
4334, de 2015.

 

2.       Nesta oportunidade, solicita-se à Entidade, ainda, o reenvio do requerimento de renovação
mencionado no primeiro item da referida Nota Técnica de Exigências, de modo a conter os termos do
modelo que segue em anexo ao presente ofício (Evento SEI 3279398), tendo-se em vista ter ocorrido
uma recente alteração em seu item X, cuja nova redação ficou a seguinte:
 

 "X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,  por qualquer infração de natureza

penal ou em qualquer dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;".

 

3.        Com relação aos comprovantes de inscrição no CNPJ das entidades participantes do Conselho
Comunitário, solicitados no segundo item da Nota Técnica de Exigências, verificou-se que dois deles são
referentes a entidades situadas em localidades diferentes daquela onde é executado o serviço de
Radiodifusão Comunitária, quais sejam:  Sindicato dos Trabalhadores em Educação Básica das Redes

Públicas Estadual e Municipal do Estado do Maranhão (05.645.999/0001-40 - São Luis/MA) e Diocese

de Zé Doca (06.932.990/0001-82 - Zé Doca/MA) . Dessa forma, solicita-se o envio dos comprovantes
corretos, que devem corresponder à localidade de Godofredo Viana/MA, solicitação esta que persiste
ainda que essas entidades sejam filiais no município.

 

4.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do respectivo Processo, bem
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como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade
mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

5.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por
meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

6.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 27/08/2018, às 17:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3279403 e o código CRC 7DB7C969.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33044/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.043619/2015-16 - Nº SEI: 3279403
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CHECKLIST

 

Processo nº 53900.043619/2015-16.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV.

CNPJ nº 03.624.894/0001-89.

Localidade: Godofredo Viana/MA.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA X  

CRF X  

RFB/DAU  X

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente
MAIARA

CRISTINA SILVA
CAXIAS

603.310.953-
86

 X  X  X  X

Diretor(a) Administrativo(a)

ELIZA DE
KASSIA

TEIXEIRA
SANTOS

063.804.693-
97

 X  X  X  X

Diretor(a) de Operações
JAIME MARTINS

LOUZEIRO
301.208.882-

20
 X  X  X  X

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva Seção e Subseção Judiciária, e no
Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO
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Presidente
MAIARA CRISTINA SILVA

CAXIAS
 X  X

Diretor(a) Administrativo(a)
ELIZA DE KASSIA TEIXEIRA

SANTOS
 X  X

Diretor(a) de Operações JAIME MARTINS LOUZEIRO  X  X

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Analista, em 18/10/2019, às 14:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4749699 e o código CRC 4622D17B.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 4749699
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Coord. Correta e endereço 

correto
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Coord. do Sistema Irradiante 

do Requerimento
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Endereço do Sistema 

Iradiante
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito: Godofredo Viana
Município: Godofredo Viana Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-ARCOGOV CNPJ: 03.624.894/0001-89
Nome Fantasia: Bairro: MONTE SIAO

Logradouro: AV. TEOFILO VIANA, 563 - MONTE SIAO Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03624894000189 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-ARCOGOV
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 65287000 Logradouro: AV. TEOFILO VIANA, 563 - MONTE SIAO

Número: . Complemento: Bairro: MONTE SIAO Estado: MA
Município: Godofredo Viana Distrito: Godofredo Viana SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 65285000 Logradouro: AVENIDA TEOFILO VIANA, NÌ 536 

Número: . Complemento: Bairro: MONTE SIAO Estado: MA
Município: Godofredo Viana Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

02/12/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537200001112000 Fistel: 50012419877

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1232 PortariaPortaria  MCMC  11/07/2002 19/07/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

41519 ATOATO  SCMSCM  31/12/2003 09/01/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1085 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  MCMC  01/12/2004 02/12/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49346 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 15: 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

21/10/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 65287000 Logradouro: AVENIDA TEOFILO VIANA

Número: 536 Complemento: Bairro: MONTE SIAO UF: MA

Município: Godofredo Viana Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  1S240932 Longitude: 45W464619 Raio: 32

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 01S254800 Longitude: 45W452700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 65285000 Logradouro: AVENIDA TEOFILO VIANA

Número: 536 Complemento: Bairro: MONTE SIAO UF: MA

Município: Godofredo Viana Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-
ARCOGOV - CNPJ/CPF(03.624.894/0001-89)

Situação: Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: GODOFREDO VIANA/MA Canal: 200

Indicativo: ZYL499

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

SegundaSegunda  DomingoDomingo  05:0005:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

21/10/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de São Paulo
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.043619/2015-16
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA -
ARCOGOV
Assunto: Exigência técnica.
 

                                                                                                                                     

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Godofredo Viana/MA, constatou-
se que as características técnicas apresentadas no requerimento de renovação:

        

I. Não conferem com as coordenadas geográficas do sistema irradiante aprovados por este Órgão e
cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações
(folhas 6 e 7 evento SEI 4760715).

 

II. Para atualizar os dados técnicos e necessário encaminhar o Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 06), devidamente preenchido e com as assinaturas do representante legal da entidade e do
profissional habilitado, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme
disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais documentos.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Roberto Vilela, Engenheiro, em 23/10/2019, às
15:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4760383 e o código CRC 02545C18.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 4760383
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 20297/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.043619/2015-16.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO
VIANA, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Godofredo Viana, estado
do Maranhão, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 13607/2018/SEI-
MCTIC.

 

ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III da Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Referente ao
Requerimento
de renovação.

Em observação às informações do requerimento encaminhado, a equipe
técnica verificou que as características técnicas apresentadas não
conferem com as coordenadas geográficas do sistema irradiante
aprovadas por este Órgão e cadastradas no Sistema de Controle de
Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações,
conforme está Detalhado no Despacho CGRC_REG_SP (4760383) e
seu respectivo documento de apoio, cujas cópias seguem anexas à esta
Nota Técnica.

Como relata o referido Despacho, para que sejam atualizados os dados
técnicos, mostra-se necessário o encaminhamento do Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06 da Portaria),
devidamente preenchido e com as assinaturas do representante legal da
entidade e do profissional habilitado, com sua respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, conforme disposto no artigo 39, da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018.
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Portaria nº
4334,

publicada no
DOU de

21/9/2015,
alterada pela
Portaria nº

1909,
publicada no

DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho

Comunitário.

O relatório apresentado, datado de 30/07/2018, contou com a
participação de duas entidades sediadas em localidades diversas da
localidade de prestação do serviço:

- Sindicato dos Trabalhadores em Educação Básica das Redes Públicas
Estadual e Municipal do Estado do Maranhão (05.645.999/0001-40 -
São Luis/MA);
- Igreja Católica (Diocese de Ze Doca) (06.932.990/0001-82 - Zé
Doca/MA);

Posteriormente, a entidade informou a nova composição do conselho,
substituindo corretamente essas entidades por duas que estão sediadas
na localidade de prestação do serviço:

- Sind. dos Pescadores Porf. Artesanais de Godofredo Viana-MA
(17.828.296/0001-36);
- Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Godofredo
Viana/MA - SINDSERPM-GV (21.089.603/0001-81)

Ocorre, no entanto, que após realizar a alteração, a Entidade acabou
não apresentando o novo relatório já atualizado e assinado pelos
representantes das cinco entidades que compõem a nova formação.

Portanto, com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar
o relatório do Conselho Comunitário referente à composição atualizada,
que deverá conter a grade de programação da emissora e a descrição e
avaliação dos programas veiculados. O relatório deverá conter os
nomes e as assinaturas dos cinco membros representantes, além das
denominações e respectivos comprovantes de inscrição CNPJ de cada
uma das entidades por eles representadas.

Art. 130, §
6º, inciso

VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita
Federal.

Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora regularize a situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

 

 

4.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas
parcela dos documentos, com documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for
possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará
o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.
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CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação
por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter
os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrativo,
em 23/10/2019, às 15:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às 17:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4761654 e o código CRC FA728C97.

Minutas e Anexos

(4760383) - Despacho CGRC_REG_SP (4760383);

(4760715) - Anexo do Despacho CGRC_REG_SP (4760383), contendo os detalhes da análise técnica.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 4761654

Nota Técnica 20297 (4761654)         SEI 53900.043619/2015-16 / pg. 89

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4761654&crc=FA728C97


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 40733/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 23 de outubro de 2019.

 

À Senhora
MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA
(CNPJ nº 03.624.894/0001-89)
Avenida Teófilo Viana, nº 536 – Bairro: Monte Sião 
CEP: 65.285-000 / Godofredo Viana – MA

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.043619/2015-16.

 
 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 20297/2019/SEI-MCTIC , que trata da análise do
processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente
a documentação pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente,
em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3 .                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo
em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e
que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4772609 e o código CRC C63FB1C4.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 4772609
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101. 4. 	Correios AVISO DE RECEBIMENTO 	AR 

DATA DE PORTAGEM 
01/11/2019 

DESTINATÁRIO 
MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS 

UNIDADE DE PORTAGEM 	i 
AGF VIA POSTAL. 	' 	. 

AVENIDA TEOFILO VIANA, 536 
MONTE SIAO 	 GODOFREDO VIANA MA 
65285-000 

REMETENTE 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA. INOVAÇÕES E 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO. 
BRASILIA - DF 

70044-900 

1 11 11011 
131891174439BR 

11111 1111 11 

CARIMRGUNIDADE DE ENTREGA 
." 

, 

.r,  2 1 NU 

'N 

J,:,..-V:fr'vn 	.' Der' sen 40 DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO
*44ty 

• ) —. 
TENTATIVAS DE ENTREGA 1- pr. APROO 04.36111/2015-15- ar 40733 sered,1 - NOTA TECNICA 2029712019 I • MODE ODE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 1 - 

finterna de controle de rechodpfusao .1 - despacho 

i&ifi  1,  I& .09 
r 	i 	i 	 : 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 	 RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRCI 
[1] MUDOU-SE 	 [O) ND° PROCURADO 
t2] ENDEREÇO INSUFICIENTE [11,4USIENIE 
rai NÃO EXISTE NUM 	NI FALECIDO 	 ( 3 '49 
[4] DESCONHECIDO 	Ff] OUTROS 
[a] RECUSADO 

ASOINATURA DO RECEBEDOR ii, 

ra NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

a-  ao PG,Z eco -a S  //Via 
If DOC. DE I 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.624.894/0001-89

Certidão nº: 5799767/2020

Expedição: 04/03/2020, às 09:15:37

Validade: 30/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO

V I A N A

                        (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 03.624.894/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Outros (origem externa) - CNPJ e Certidões da Entidade (atualização) (5230574)         SEI 53900.043619/2015-16 / pg. 97

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



������������	
�����
����������
���	�����������������������	��
���������������������	������� ��!������"���#������$���������������%&�!�������������'����(����$��������%)�)���%*"+,-../.0,12-34.2+521�����6�78��9:���96�96;<�8����=<#6>?�6��9:�@�9�;�:9��A6�#��!�#$B�����C���*)�����%
*)"�@�9�;�:9��A6�#��=�2D���E������	����$
 ���%F�����%*�������	����:6��G)%%��9�����(����	����������%����%&:	����������������(�	�H	�������	����>�IJ����A��	�F�	K�&�C�
�L�������=�	���������:$��C&��*&
������@���J�����A��	��
�=� 9������������� �$������������� ���&�G������%%%�����$��������������'������%����
�9�<�%)��G�����9�������M� ����������%�*&�
�9�<���%������4D��������:����������9����������$
 ���)���%��������	����:6���C%%%G�
��%�&����GCC%���%*
&G>��(�������	���������	���
�$��N���������G���%*�������G����%�M�����'���������� �������$
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Correspondência Eletrônica - 5231356

Data de Envio: 
  04/03/2020 10:39:44

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    natalia.froemming@mctic.gov.br
    viviane.domingues@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite)
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO
VIANA, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Godofredo Viana / MA (processo nº 53900.043619/2015-16), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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Processo n°: 53900.043619/2015-16 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA. 
Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

 Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 

Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que não consta(m) PAIs, concluído(s) ou em trâmite, atribuídos à 

entidade. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de São Paulo
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.043619/2015-16
Referência: 01250.010664/2020-50
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA
Assunto: Solicitação de alterações técnicas.
 

1. Tendo-se em vista a solicitação de alteração de características técnicas apresentada pela
entidade mediante o protocolo 01250.068218/2019-09 (págs. 13 a 17 do evento SEI 5013997), abriu-se o
processo nº 01250.010664/2020-50, encaminhado à CGRC e relacionado a este processo de renovação.

2. Aguarde-se a conclusão da análise técnica para prosseguimento da análise legal.
 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrativo,
em 05/03/2020, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5237958 e o código CRC BB418EAC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 5237958
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.624.894/0001-89
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/02/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO FM ITERERE 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV TEOFILO VIANA 

NÚMERO 
536 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
65.285-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MONTE SIAO 

MUNICÍPIO 
GODOFREDO VIANA 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(98) 8402-4349 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/04/2021 às 08:49:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-ARCOGOV

CNPJ: 03.624.894/0001-89

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-
se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:48:09 do dia 19/04/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/05/2021. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.624.894/0001-89
Razão Social: ASSOCI DE RADIODIFUSAO COMUNI GOD VIANA
Endereço: AV TEOFILO VIANA 536 / MONTE SIAO / GODOFREDO VIANA / MA / 65285-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/04/2021 a 05/05/2021 

Certificação Número: 2021040604524935515223

Informação obtida em 19/04/2021 08:50:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Outros (origem externa) - CNPJ e Certidões (atualização) (7070136)         SEI 53900.043619/2015-16 / pg. 107

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 03.624.894/0001-89 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da
Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas
unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.624.894/0001-89

Certidão nº: 12914198/2021

Expedição: 19/04/2021, às 08:52:17

Validade: 15/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO

VIANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.624.894/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - 19/04/21 - Elaine 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53900.043619/2015-16 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA (CNPJ: 03.624.894/0001-89) 
GODOFREDO VIANA/MA

1) Requerimento: Págs. 1, 2 e 18 do evento SEI 0791103
Data apresentação: 23/10/2015

Endereço de correspondência:
Avenida Teófilo Viana, nº 536 - Bairro: Monte Sião 
CEP: 65.285-000 / Godofredo Viana - MA

Dados da Outorga
Processo Outorga: 53720.000111/2000
Portaria Autorização: 1232 - DOU 19/07/2002
Decreto Legislativo: 1085 - DOU 2/12/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: Págs. 9 a 12 do evento SEI 3261117 - 01250.047661/2018-57
Tempo do mandato: 3 anos - Período: 20/07/2018 a 20/07/2021 
Localização do registro: Págs. 11 e 12

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título
Eleitoral Documentos

Diretora
Presidente

 MAIARA CRISTINA
SILVA CAXIAS

19/04/1989 603.310.953-86 036473792008-2 SSP/MA Ione de Jesus Silva
Caxias

060829151104

Pág. 6 do evento SEI
3261117 -

01250.047661/2018-
57

Diretor de
Operações

 JAIME MARTINS
LOZEIRO

12/08/1966 301.208.882-20 066216612018-0 SSP/MA Manoel Pedro Lozeiro e
Nilza Martins Lozeiro

065979121155

Pág. 8 do evento SEI
3261117 -

01250.047661/2018-
57

Diretora
Administrativa

 ELIZA DE KÁSSIA
TEIXEIRA SANTOS

26/11/1994 063.804.693-97 025334602003-3 SSP/MA
Elizeu Freitas dos Santos
e Rita de Cássia Borges

Teixeira
071034161112

Pág. 7 do evento SEI
3261117 -

01250.047661/2018-
57

3) Estatuto Social: Págs. 4 a 9 do evento SEI 2862870 - 01250.019796/2018-22 
 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: ok: pág. 9

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: ok: art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado
o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

ok: art. 5º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

ok: art. 8º, alínea "c"

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às
pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

ok: art. 8º, alíneas "a" e "c"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: ok: art. 12

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: ok: art. 14

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: ok: art. 13

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida
uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos
diversos:

ok: art. 12

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os
fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III
- os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de
constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das
disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das
respectivas contas. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - (ok: art. 1º); II - (ok: art. 5º); III - (ok: art. 8º);
IV - (ok: art. 17); V - (ok: arts. 10 a 13); VI -
(ok: art. 19); VII - (ok: art. 17, § único).

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no
estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

ok: art. 9º






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3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos
administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos
e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos
órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

ok: arts. 11 e 18

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3
dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o
fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a
fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

[ não se aplica ]

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do
Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente):

ok: art. 19

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou
realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts.
3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

ok

 

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Págs. 2 a 4 (Anexo 5) e 13 a 17 (Anexo 6 - alterações
técnicas) do evento SEI 5013997 - protocolo 01250.068218/2019-09.

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Págs. 6, 7 e 8 do evento SEI 3261117 -
01250.047661/2018-57

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Págs. 5 a 12 do evento SEI 5013997 - protocolo 01250.068218/2019-
09

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pág. 3 do evento SEI 0791103 e págs. 2 a 4 do evento SEI 5013997 - protocolo
01250.068218/2019-09

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Pág. 1 do evento SEI 7070136

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Pág. 2 do evento SEI 7070136

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: Pág. 3 do evento SEI 7070136

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: Não foi
possível a emissão (pág. 4 do evento SEI 7070136) 

 Pendência: # As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 03.624.894/0001-89
são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. #

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Pág. 5 do evento SEI 7070136

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: OK

14) Conclusão da Análise: 

Será elaborada complementação de exigência, já que em nova consulta, não foi possível a emissão da certidão conjunta negativa de débitos da
entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal. Aproveita-se para alertar a Entidade, visto que o
mandato da diretoria encerrar-se-á em 20/7/2021, sendo necessário que a Radiodifusora encaminhe a nova Ata de eleição tão logo seja
registrada.


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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4710/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53900.043619/2015-16.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO
VIANA.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. COMPLEMENTAÇÃO DA EXIGÊNCIA 3
(TRÊS) E ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Godofredo Viana/MA, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 20297/2019/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a necessidade de complementação dos seguintes itens:

 

2.1 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: Em nova consulta, não foi possível emitir a
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União no sítio da
Receita Federal. Por essa razão, solicito que a Radiodifusora regularize a situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

 

2.2 Ata de eleição da Diretoria em exercício: Visto que o mandato da diretoria encerrar-
se-á em 21/7/2021, é necessário que a Radiodifusora encaminhe a nova Ata de eleição tão logo seja
registrada, conforme o art. 13 da Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c o art. 124 e art. 130, § 1º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018:

 

Lei nº 9612/1998

"Art. 13. A entidade detentora de autorização pala exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária

pode realizar alterações em seus atos constitutivos e modificar a composição de sua diretoria, sem prévia

anuência do Poder Concedente, desde que mantidos os termos e condições inicialmente exigidos para a

outorga da autorização, devendo apresentar, para fins de registro e controle, os atos que caracterizam as

alterações mencionadas, devidamente registrados ou averbados na repartição competente, dentro do prazo

de trinta dias contados de sua efetivação." (grifos nossos)

 

Portaria nº 4334/2015

"Art. 124. As alterações de caráter jurídico deverão ser informadas ao Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações no prazo de trinta dias, a contar da realização do ato, acompanhadas do

requerimento de pós-outorga jurídico (Anexo 7), assinado por todos os dirigentes, e dos seguintes

documentos:
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I – no caso de modificação de quadro diretivo:

a) ata de eleição registrada junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; e

b) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;"

(grifos nossos)

 

Observação 1: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: Sempre que houver eleição da diretoria, deve-se encaminhar novo
requerimento de renovação (conforme Anexo 5 da Portaria) assinado por todos os dirigentes.

 

2 . 3 Comprovantes de maioridade/nacionalidade dos dirigentes: A Entidade deverá
enviar documento que demonstre que todos os diretores eleitos são brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10 anos, bem como que são maiores de 18 anos, conforme art. 130, § 1º, inciso
IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade documentos
como cópia do RG e certidão de nascimento/casamento.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 

2.4 CPF dos dirigentes: A Entidade deverá encaminhar cópia do CPF dos membros eleitos
da diretoria, conforme art. 130, § 1º, inciso IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11
da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato
eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da
própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a
Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam
enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas
no art. 7º, inciso III.

3.4.   Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art.
7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente considerado,
tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p
e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se
que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes
estão em conformidade com esse dispositivo.
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4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

 

5.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério das Comunicações fará à
Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível emitir quaisquer das
certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará o indeferimento do pedido de
renovação da outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC e alterações.

 

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo,
em 19/04/2021, às 15:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 27/04/2021, às 11:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7070280 e o código CRC 63E049BB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 7070280
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 8595/2021/MCOM

Brasília, 19 de abril de 2021.

 

 

 

 

 

À Senhora
MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - (CNPJ
03.624.894/0001-89)
Avenida Teófilo Viana, 536 - Bairro Monte Sião
65.285-000 / Godofredo Viana – MA

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.043619/2015-16.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-a, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4710/2021/SEI-MCOM (7070280) desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de
recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de indeferimento do pleito.

 

2.1.  Informo que, nos termos da Portaria MCOM nº 2.344, de 6 de abril de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 08/04/2021, os prazos para cumprimento de
exigências estão suspensos, de 08/04/2021 a 30/06/2021, voltando a correr pelo tempo
faltante.
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3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 27/04/2021, às 11:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7070819 e o código CRC BA457D4F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8595/2021/MCOM -  Processo nº 53900.043619/2015-16 - Nº SEI: 7070819
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.035, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53650.000182/02, resolve:

PORTARIAS DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1229 53710.000674/99 Centro Popular Cultural de São João da Ponte São João da Ponte/ MG

1230 53710.000725/98 ACCCI - Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Igarapé Igarapé/MG

1232 5 3 7 2 0 . 0 0 0 111 / 0 0 Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV Godofredo Viana/MA

1233 53700.001299/98 Associação Comunitária Educativa Rádio Tropical FM Angélica/MS

1234 53680.000557/98 Associação de Assistência ao Homem do Campo Caxias/MA

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

Ministério das Comunicações
.

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
8 (oito), na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na
cidade de Tianguá, Estado de Fortaleza, através do canal 25- (vinte e
cinco decalado para menos), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 4.399-6 10/07/02 97,92)

PORTARIA Nº 1.239, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.008404/00, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
35+E (trinta e cinco decalado para mais), na cidade de Cachoeira
Paulista, Estado de São Paulo, a executar os Serviços de Retrans-
missão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade de
Birigui, Estado de São Paulo, através do canal 44E (quarenta e qua-
tro), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão re-
petidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 6.108-0 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.240, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53630.000242/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
5 (cinco), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na
cidade de Amajari, Estado de Roraima, através do canal 12- (doze
decalado para menos), utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 6.113-7 16/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.244, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006506/00, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Alto Paraíso, Estado de Goiás,
através do canal 13- (treze decalado para menos), utilizando estação
terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando
a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 6.106-4 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.245, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.004794/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Uruaçu, Estado de Goiás, através
do canal 16- (dezesseis decalado para menos), utilizando estação
terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando
a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 6.105-6 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.246, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006365/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Trindade, Estado de Goiás, através
do canal 40- (quarenta decalado para menos), utilizando estação ter-
rena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a
retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 6.104-8 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.247, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.004923/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, através
do canal 27+ (vinte e sete decalado para mais), utilizando estação
terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando
a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.047-X 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.248, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006502/00, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965 de
10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, concessionária
do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13- (treze decalado
para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Sergipe, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade
de Posse, Estado de Goiás, através do canal 9- (nove decalado para me-

nos), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.045-3 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.249, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.005557/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965 de
10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Sergipe,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Morrinhos, Estado de Goiás, através do canal 16
(dezesseis), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão
repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.043-7 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.250, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.005563/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Mineiros, Estado de Goiás, através
do canal 16 (dezesseis), utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.048-8 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.251, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.005565/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Jataí, Estado de Goiás, através do
canal 17- (dezessete decalado para menos), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.046-1 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.252, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.004795/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Formosa, Estado de Goiás, através
do canal 55+ (cinqüenta e cinco decalado para mais), utilizando
estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.044-5 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.253, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006501/00, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Cavalcante, Estado de Goiás, atra-
vés do canal 7- (sete decalado para menos), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.042-9 15/07/02 95,23)
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Atos do Congresso Nacional
.

<!ID414031-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.085, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA DE GODOFREDO VIANA - ARCO-
GOV a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Godofredo Viana,
Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.232,

de 11 de julho de 2002, que autoriza a Associação de Radiodifusão
Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Godofredo Viana, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de dezembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID414032-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.086, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO CLUBE DE BLUMENAU LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Blume-
nau, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

14 de outubro de 1997, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de novembro de 1993, a concessão da Rádio Clube de Blumenau
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Blumenau, Estado de
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de dezembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID414033-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.087, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE E CULTURAL COMUNI-
TÁRIA DE TIROS - ABCCT a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Tiros, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.884, de 18 de setembro de 2002, que autoriza a Associação Be-
neficente e Cultural Comunitária de Tiros - ABCCT a executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Tiros, Estado de Minas Gerais, retificando-se o prazo de
autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº
10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de dezembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Atos do Senado Federal
.

<!ID416843-0>

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 21, DE 2004

Autoriza a Prefeitura Municipal de Betim,
Estado de Minas Gerais, a contratar ope-
ração de crédito externo, com garantia da

República Federativa do Brasil, no valor
equivalente a até US$ 24,075,000.00 (vinte
e quatro milhões e setenta e cinco mil dó-
lares norte-americanos) com o Banco In-
ternacional para Reconstrução e Desenvol-
vimento - Bird, destinada a financiar par-
cialmente o Projeto de Revitalização Ur-
bana e Recuperação Ambiental da Bacia do
Rio Betim.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a Prefeitura Municipal de Betim, Estado de Minas

Gerais, autorizada a contratar operação de crédito externo junto ao
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - Bird, com
garantia da União, no valor equivalente a até US$ 24,075,000.00 (vinte
e quatro milhões e setenta e cinco mil dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput serão uti-
lizados para financiar, parcialmente, o Projeto de Revitalização Ur-
bana e Recuperação Ambiental da Bacia do Rio Betim.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - credor: Bird;
II - valor do empréstimo: US$ 24,075,000.00 (vinte e quatro

milhões e setenta e cinco mil dólares norte-americanos);
III - modalidade de empréstimo: Fixed Spread Loan (FSL),

com possibilidade de: (a) conversão de moeda, (b) conversão de taxa
de juros de flutuante para fixa ou vice-versa e (c) estabelecimento de
tetos, pisos e bandas para a flutuação da taxa de juros. Todas as
possibilidades serão eventualmente aplicáveis à totalidade ou a partes
do empréstimo;

IV - desembolso: conforme a execução do Projeto, até 30 de
junho de 2009;

V - amortização: 29 (vinte e nove) parcelas semestrais, con-
secutivas, vencíveis a cada 15 de março e 15 de setembro, vencendo-
se a primeira em 15 de agosto de 2008 e a última em 15 de agosto de
2022, sendo as 28 (vinte e oito) primeiras no valor de US$
859,477.50 (oitocentos e cinqüenta e nove mil, quatrocentos e setenta
e sete dólares norte-americanos e cinqüenta centavos) [3,57% (três
inteiros e cinqüenta e sete centésimos por cento)] e a 29ª (vigésima
nona) no valor de US$ 869,107.50 (oitocentos e sessenta e nove mil,
cento e sete dólares norte-americanos e cinqüenta centavos [3,61%
(três inteiros e sessenta e um centésimos por cento)];

VI - juros: exigidos semestralmente, vencíveis em 15 de
fevereiro e 15 de agosto, calculados sobre o saldo devedor periódico
do empréstimo, a uma taxa anual inicialmente flutuante (LIBOR 6m
+ spread de 0,5);

VII - comissão de compromisso: 0,85% a.a. (oitenta e cinco
centésimos por cento ao ano) sobre os saldos devedores não de-
sembolsados, exigida semestralmente, nas mesmas datas de pagamen-
tos dos juros, entrando em vigor 60 (sessenta) dias após a assinatura
do Contrato, até o quarto ano de sua entrada em vigor, e 0,75% a.a.
(setenta e cinco centésimos por cento ao ano) em diante; e

VIII - comissão à vista: 1% (um por cento) sobre o valor do
empréstimo, a ser debitada na data em que o Contrato entrar em vigor.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia à Prefeitura
Municipal de Betim na operação de crédito externo referida no art. 1º
desta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é con-
dicionada a que a Prefeitura Municipal de Betim vincule, como con-
tragarantias à União, os recursos de que tratam os arts. 156, 158 e
159, nos termos do art. 167, § 4º, todos da Constituição Federal, e
outras garantias em direito admitidas, mediante formalização de Con-
trato de Contragarantia, podendo o Governo Federal reter impor-
tâncias necessárias diretamente das contas centralizadoras da arre-
cadação do Município.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA
CNPJ: 03.624.894/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:32:56 do dia 07/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/06/2023.
Código de controle da certidão: 6D04.F1A6.3D9F.5DE5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.624.894/0001-89

Certidão nº: 44134181/2022

Expedição: 07/12/2022, às 22:28:17

Validade: 05/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO

VIANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.624.894/0001-89, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 10557467

Data de Envio: 
  07/12/2022 22:58:06

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <sei@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária)

Mensagem: 
   Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
GODOFREDO VIANA - ARCOGOV, inscrita no CNPJ n° 03.624.894/0001-89, que executa o serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Godofredo Viana,, no estado do Maranhão..

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da
outorga em relação a interessada indicada acima,

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguinte e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov,br - associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br - associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru
2.3 monique.silva@mcom.gov.br - associado à servidora Monique de Cabral Silva
2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br - associado à servidora Natália Froemming
2.5 andre.paula@mcom.gov.br - associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru
(11)99427-9667
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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Tereza Kioko Taira Okubaru

De: Inez Joffily França
Enviado em: quinta-feira, 8 de dezembro de 2022 09:18
Para: sei; corrc
Cc: Tereza Kioko Taira Okubaru; Monique Cabral da Silva; Natália Froemming; 

André Saraiva de Paula; Rubens Gonçalves dos Reis Junior
Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de 

autorização (rádio comunitária)

Prezado(a),    

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à emissora 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA - ARCOGOV,  inscrita no CNPJ n° 
03.624.894/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Godofredo Viana,, 
no estado do Maranhão. que:   

 tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;    
 trate de operação clandestina de serviço de radiodifusão; ou    
 verse sobre vinculo político-partidário, religioso ou familiar.    

 
    

At.te 
 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <sei@mcom.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 22:58 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária)  
  
Prezados senhores 
 
c/c Monique e Natália 
 
1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de 
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar quanto à existência de: 
 
1.1 condenação de cassação da outorga associada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
GODOFREDO VIANA - ARCOGOV,  inscrita no CNPJ n° 03.624.894/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Godofredo Viana,, no estado do Maranhão.. 
 
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da 
outorga em relação a interessada indicada acima, 
 
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre 
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e 
 
2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguinte e-mails: 
 
2.1 coroc@mcom.gov,br - associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e 
Comunitária 
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br - associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru 
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2.3 monique.silva@mcom.gov.br - associado à servidora Monique de Cabral Silva 
2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br - associado à servidora Natália Froemming 
2.5 andre.paula@mcom.gov.br - associado ao servidor André Saraiva de Paula 
 
3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição. 
 
Atenciosamente, 
 
Tereza Kioko Taira Okubaru 
(11)99427-9667 
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-ARCOGOV

CNPJ: 03.624.894/0001-89

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:50:06 do dia 28/12/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/01/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-ARCOGOV

CNPJ: 03.624.894/0001-89

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:50:06 do dia 28/12/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/01/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53900.043619/2015-16
Interessada/Outorgada: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA -
ARCOGOV
CNPJ nº: 03.624.894/0001-89
Município: Godofredo Viana

Estado: Maranhão
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 23/10/2015 (postagem)

 

Período da outorga a ser renovado: 02/12/2014 a 02/12/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade  Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

0791103, pgs. 1, 2

e 18
- Art. 6º-A da Lei nº

9.612/1998

Requerimento assinado

por Herbert Celani da

Silva, presidente eleito

em 16/07/2013
 

1.1) requerimento de renovação de

outorga assinado por todos os

dirigentes

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se aplica

5013997, pgs. 2 a 4

- Art. 130, §1º,

inciso I da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

* Modelo de

referência no Anexo

5 da Portaria nº

4.334/2015

Requerimento assinado por

todos os dirigentes (eleitos

em 20/07/2018 a

20/07/2021)

 

- Solicitar novo

Requerimento do anexo 5

assinado pelos novos

dirigentes

2. Estatuto social devidamente

registrado

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

2862870, pgs. 5 a 9

- Art. 9º, §2º, inciso

I da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130, §2º da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

2.1) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso I da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018

(Contém indicação da finalidade de

executar o Serviço de

Radiodifusão)?

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Art. 2º

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso I da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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2.2) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso II da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018

( Contém garantia de ingresso

gratuito)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Art. 5º

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso II da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.3) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso III da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018

( Contém garantia do direito de voz

e voto nas instâncias deliberativas)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Art. 8º, alínea "c"

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso III da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.4) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso IV da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018

( Contém garantia do direito a voto

(pessoas físicas e jurídicas) e, de ser

votado (pessoas físicas) para os

caros dos órgãos deliberativos)

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Art. 8, alíneas "a" e

"c"

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso IV da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.5) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso V da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018

( Contém especificação do órgão

administrativo da entidade e do

Conselho Comunitário, bem como o

modo de funcionamento

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Art. 12 e art. 14

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.6) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso V, alínea "a" da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 ( Contém especificação

dos cargos do órgão administrativo

da entidade e suas respectivas

atribuições)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Art. 12 a 13

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V, alínea "a"

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

2.7) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso V, alínea "b" da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 (Contém especificação

do tempo de mandato dos dirigentes

limitado a 4 anos, permitida uma

única recondução)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Art. 12

 

 - Mandato de três

anos, admitida uma

recondução

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V, alínea "b"

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

2.8) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso V, alínea "a" da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 ( Contém especificação

do Conselho Comunitário e suas

respectivas atribuições

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica
Art. 14

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V, alínea "a"

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

2.9) Estatuto social contém cláusula

de que a entidade, por qualquer

meio, realiza ou realizará

proselitismo (atende ao art. 40, §2º

da Portaria nº 4.334/2015, alterada

pela Portaria nº 1.909/2018)

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se aplica

 

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

§2º da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Independentemente de

cláusula expressa no

estatuto relativa

ao proselitismo, aplica-se a

ADI 2.566/DF, que declara

a inconstitucionalidade

do § 1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada no

Diário Oficial da União no

dia 7 de novembro de

2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição dos seus dirigentes

devidamente registrada

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se aplica

3261117, pgs. 9 a

12

 

Duração do

Mandato:

20/07/2018 até

20/07/2021

- Art. 9º, §2º, inciso

II da Lei nº

9.612/1998

- Art. 130, §1º,

inciso III c/c §2º da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Mandato da Diretoria

venceu em 20/07/2021
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4. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de identidade;

(iv) certificado de naturalização

expedido há mais de dez anos; (v)

carteira profissional; (vi) Carteira de

Trabalho e Previdência Social -

CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a

nacionalidade.

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal

 

- Art. 9º, §2º, inciso

III da Lei nº

9.612/1998

Aguardar nova Diretoria

4.1) prova de maioridade e o

comprovante de inscrição no CPF,

de todos os dirigentes

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- Art. 9º, §2º, inciso

IV da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130, §1º,

inciso IV da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Aguardar nova Diretoria

5. Declaração assinada de cada

diretor, comprometendo-se ao fiel

cumprimento das normas

estabelecidas para o serviço

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- Art. 9º, §2º, inciso

V da Lei nº

9.612/1998

- item VIII do

Modelo de

referência no Anexo

5 da Portaria nº

4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.1) A pessoa jurídica possui

recursos financeiros para o

empreendimento pleiteado (ou

similar ao item I do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- item I do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.2) A pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta

ou indireta (ou similar ao item II do

Modelo de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- item II do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.3) A pessoa jurídica cumpre o

disposto no art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição:

(ou similar ao item III do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- item III do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.4) Pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga (ou similar ao item IV do

Modelo de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- item IV do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.5) Pessoa jurídica não mantém

vínculos, inclusive por meio de seus

dirigentes, que a subordinem ou a

sujeitem à gerência, à

administração, ao domínio, ao

comando ou à orientação de

qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações

financeiras, religiosas, familiares,

político​partidárias ou comerciais (ou

similar ao item V do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- item V do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5
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5.6) Responsabilidade editorial e as

atividades de seleção e direção da

programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos.

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- item VI do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.7) Nenhum dos dirigentes está no

exercício de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções

dos quais decorra foro especial (ou

similar ao item VII do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- item VII do

Modelo de

referência no Anexo

5 da Portaria nº

4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.8) Todos os dirigentes da entidade

residem dentro da área pretendida

para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um

raio igual ou inferior a quatro mil

metros a partir da antena

transmissora (ou similar ao item IX

do Modelo de referência no Anexo

5 da Portaria nº 4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- item IX do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.9) Todos os dirigentes da entidade

têm bons antecedentes, não tendo

sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou proferida

por órgão judicial colegiado, por

qualquer infração de natureza penal

ou em qualquer dos ilícitos

referidos  no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,

“p” e “q” da Lei Complementar nº

64, de 18 de maio de 1990 (ou

similar ao  item X do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

- Art. 132, inciso III

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

- item X do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

5.10) Emissora encontra-se com

suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes

da respectiva licença de

funcionamento, assinado pelo

representante legal da entidade (ou

similar ao item XI do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

0791103, pg. 3

- Art. 130, §1º,

inciso VI da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

- item XI do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

Aguardar novo anexo 5

6. Relatório do Conselho

Comunitário, observado o disposto

no art. 116 da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 (assinado por todos os

conselheiros comunitários)

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se aplica

5013997, pgs. 5 a

12 - Relatório de

25/11/2019

- Art. 130, §1º,

inciso V da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Solicitar novo relatório

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10557465

 

Emitida em

07/12/2022

- Art. 130, §6º,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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8. Certidão negativa de débitos de receitas administradas

pela ANATEL

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10597685

 

Válida até

27/01/2023

- Art. 130, §6º,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

9. certidão que comprove a regularidade da entidade com

a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço – FGTS.

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10557465

 

Válida até

21/12/2022

- Art. 130, §6º,

inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

10. certidão conjunta negativa de débitos da entidade,

relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal, que comprove a

regularidade perante a Fazenda federal

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10557465

 

Válida até

05/06/2023

- Art. 130, §6º,

inciso VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-

A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10557465

 

Válida até

05/06/2023

- Art. 130, §6º,

inciso VII da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

12. Portaria de autorização (referente ao

período de vigência da outorga anterior) e

demais documentos cadastrais

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

10555035

 

Portaria nº 1232

de 11/07/2002

 

publicado no

DOU em

19/07/2002

- Art. 130, §6º, inciso

I da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

12.1) Decreto Legislativo (referente ao

período de vigência da outorga anterior)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

10555047

 

Decreto

Legislativo nº 

1085

de

01/12/2004

publicado no

DOU em

02/12/2004

- Art. 130, §6º, inciso

I da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

13. Tem relatório de apuração de

infrações, referente ao período de vigência

da outorga

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

10558055

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

13.1) Houve condenação de revogação da

autorização associada à entidade?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

10558055

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018
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13.2) Há processo de apuração de infração,

com decisão administrativa transitada em

julgado, cujo objeto verse sobre operação

clandestina de serviço de radiodifusão e

esteja relacionado à referida interessada?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

10558055

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

13.3) Há processo(s) de apuração de

infração em trâmite que possa(m) resultar

na aplicação de sanção de revogação da

Autorização em relação a interessada?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

10558055

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

13.4) Há processo(s) de apuração de

infração em trâmite relacionado(s) à

vinculo político-partidário, religioso ou

familiar nos termos do art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que

possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

10558055

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Há declaração expressa

da inexistência de

vínculo político-

partidário

 

Aguardar nova

Diretoria

14.1) Certidão de Informações Partidárias

(ocupação de cargo de direção em partido

político) dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Aguardar nova

Diretoria

15. Vínculo Familiar

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "b" da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

Pelos documentos de

identificação não há

indícios de existência

de vínculo familiar

entre os dirigentes da

entidade.

 

 

Aguardar nova

Diretoria

16. Vínculo Religioso

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 6

e 7 da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Há declaração expressa

da inexistência de

vínculo religioso.

 

Aguardar nova

Diretoria

17. Vínculo Comercial

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 5

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Há declaração expressa

da inexistência de

vínculo comercial.

 

Aguardar nova

Diretoria
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18. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "c" da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

Não há indícios de

existência de outro tipo

de vínculo.

 

Aguardar nova

Diretoria

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, não sendo possível a proposição do

deferimento.      

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Tereza Kioko Taira Okubaru

Cargo:  Advogado CLT ANS
28 de dezembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 28/12/2022, às 10:38 (horário oficial

de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador

10539618 e o código CRC 8A5B318B.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 10539618
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III ■■ I ID

C^Correios AR AVISO DE 
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VIA POSTAL 

28/04/2021

CARIMBO-U^IDADE de  emtrega
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DESTINATARIO
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ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN 
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70044-900
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m

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

MOTIVO DE DEVOLUCAO
[5] RECUSADO

[6] NAO PROCURADO

[7] AUSENTE

[8] FALECIDO

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO1° / [1] MUDOU-SE

[2] ENDEREgO INSUFICIENTE

[3] NAO EXISTE NUMERO

[4] DESCONHECIDO

[9] OUTROS______________

2° /

3° / h

( ) Informagoes Prestadas Pelo Porteiro Ou Slndico Reintegrado Ao Servigo Postal Em: ./
ASSINATURA DO RECEBEDOR

DATA DE ENTREGA

i
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR
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(lA \
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/
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS
 

Processo nº: 53900.043619/2015-16

Interessada:

ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE
GODOFREDO VIANA -
ARCOGOV

CNPJ nº 03.624.894/0001-89

Município/UF: Godofredo Viana / MA
Período a ser renovado: 02/12/2014 a 02/12/2024

Data de recebimento da
notificação (art. 6º-B da
Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998):

02/10/2015 (Norma  1/2011)
 

Data do
protocolo do
pedido de
renovação de
outorga:

 23/10/2015
(postagem)

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga
assinado por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2 de junho de 2023

7965079, pgs. 6 a 7

Contém todas as declarações
conforme Anexo XLIII da
Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023
(11091175), assinada pelos
atuais diretores.
 
Requerimento apresentado:
(5013997, pgs. 2 a 4)
 

☐  De acordo.  X Pendência.
- Solicitar Requerimento
assinado por todos os dirigentes
em exercício.
 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

7965079, pgs. 2 a 4
 

- Ata de 26/07/2021

Mandato da diretoria:
26/07/2021 a 26/07/2024
 
Atas anteriores:
(2862870, pgs. 4 ) - 05/03/2018
(3261117, pgs. 9 a 12) -
20/07/2018
 
 

☐ De acordo. x Pendência.
- Ata vencida. Solicitar nova ata
da Diretoria em exercício.
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2.1. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

(7965079):
 
Pg. 12 -  Nauza Freitas
dos Santos

- Presidente
 

Pg. 15 - Eliza de
Kassia Teixeira Santos

- Diretora
administrativa

 
Pg. 18 -  Antonio
Ângelo Silva Ribeiro
- Diretor de operações

li

 ☐De acordo. x  Pendência.
 
- Dirigentes com mandatos
vencido. Solicitada nova ata
Diretoria em exercício.

 

Documentos SEI nº Observações
3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

2862870, pgs. 5 a 9
 

- Estatuto de 05/03/2018
x  De acordo. ☐ Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  2º x  De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  5º x  De acordo. ☐ Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  8º, alínea "c" x  De acordo. ☐ Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  8º, alínea "a" e "c" x  De acordo. ☐ Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho
Comunitário, e seu modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  12 - Art. 14 x  De acordo. ☐ Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas
atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  12 a 13 x  De acordo. ☐ Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única
recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  12 - mandato de três
anos, admitida uma

recondução
x  De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

5013997, pgs. 5 a 7
- Relatório de 25/11/2019 x  De acordo. ☐ Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

5013997, pgs. 8 a 12 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11540706
Emitida em 19/07/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11540706
Válida até 18/08/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.
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7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11540706
Válida até 02/08/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11540706
CERTIDÃO NÃO

EMITIDA
☐ De acordo. x Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11540706
Válida até 15/01/2025 x  De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Autorização ( SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10555035
Portaria de Autorização nº 1232,
de 11/07/2002, publicada no
DOU de 19/07/2002

11. Decreto Legislativo (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10555047
Decreto Legislativo nº 1085,  de
01/12/2004, publicado no DOU
de 02/12/2004

 

Documentos SEI nº Observações
12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10558055 x  De acordo. ☐ Pendência.

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Aguardar eleição nova
Diretoria ☐  De acordo. x  Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Aguardar eleição nova
Diretoria ☐ De acordo. x  Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Aguardar eleição nova
Diretoria                 ☐ De acordo. x  Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Aguardar eleição nova
Diretoria                    ☐ De acordo.  X  Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Aguardar eleição nova
Diretoria                 ☐ De acordo.  x Pendência.

 

Observações Adicionais
 
À entidade já foi oportunizado o saneamento de vínculo, previsto no art. 259 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023, conforme se pode verificar na Nota Técnica  nº 13607/2018 ( 3060773)
encaminhada pelo Ofício nº 23451/2018 /SEI/MCTIC (3060882).

 

Conclusão
A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que não é
possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 22/07/2024,
às 19:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11539044 e o código CRC 0DA728B0.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 11539044
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 24818/2024/MCOM

Brasília, 26 de julho de 2024.

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV
CNPJ nº 03.624.894/0001-89
Rua Teófilo Viana nº 536 - Bairro Monte Sião
CEP 65285-000 /  Godofredo Viana - MA

 

Assunto: Processo nº 53900.043619/2015-16. Solicitação de documentos relacionados à renovação da
outorga. exigência complementar.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata
da renovação da outorga para o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Godofredo Viana,
estado do Maranhão, foi constatada a necessidade de saneamento das seguintes pendências, conforme
Checklist (11539044):

1.1. Requerimento de renovação (11091175), nos termos do art. 382, § 1º, inciso I da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

Solicitação necessária pois o requerimento apresentado refere-se à diretoria cujo mandato
expirou em 26/07/2024. Deverá, portanto, ser apresentado novo requerimento, assinado
por todos os dirigentes em exercício.

1.2. Ata de eleição da diretoria atualmente em exercício, conforme previsto no art. 382, § 1º,
inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

Solicitação necessária pois o mandato da última diretoria informada expirou em
26/04/2024.

Como informado na Nota Técnica nº 13607/2018 (3060773), encaminhada pelo Ofício
23451/2018/SEI-MCTIC (3060882) , já foi identificado, no curso deste processo,
vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c art. 258,
inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023. Isso
significa dizer que, caso seja verificada nova vinculação, implicará no indeferimento
da renovação da outorga, conforme preconiza o art. 259 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023.

A Ata de eleição da diretoria deve estar registrada no cartório de pessoas jurídicas.
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Não há necessidade de envio de cópia autenticada.

1.3. Relatório do Conselho Comunitário, nos termos do art. 382, § 1º, inciso V da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

Considerando que o mandato do Conselho Comunitário coincide com o mandato da
Diretoria, deverá ser encaminhado novo Relatório do Conselho Comunitário, o qual
deverá estar de acordo o art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023,
e conter:

A grade de programação da rádio, com a descrição e avaliação da programação
veiculada, conforme disposto no art. 367, caput, da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023;

Assinatura de todos os conselheiros comunitários (pelo menos 5), com a indicação
das entidades representadas e seus respectivos CNPJs, conforme disposto no art. 367,
parágrafo único, da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) de cada entidade que compor o Conselho.

Não há necessidade de registro do Relatório nem de envio de cópia autenticada.

1.4. Comprovantes de nacionalidade brasileira, maioridade (idade igual ou superior a 18
anos) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme previsto no art. 382, § 1º, inciso IV
da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, de:

(X) TODOS os dirigentes da entidade.

Para fins de comprovação, serão aceitos qualquer um dos seguintes documentos: Cédula
de identidade (RG); certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista;
carteira profissional; carteira de trabalho e previdência social; certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos ou passaporte. A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH, modelo antigo, não é documento hábil para comprovação de
nacionalidade.

Não há necessidade de envio de cópia autenticada.

1.5.  Além disso, não foi possível obter certidão(ões) exigida(s) na instrução do processo de
renovação. Por esse motivo, com fundamento no art. 382, § 8º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023, solicita-se que seja(m) enviada(s):

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União/PGFN, da entidade, para comprovar a regularidade perante a Fazenda federal, nos termos
do art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023 .

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo
Digital do Ministério das Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes. Ressalto que, para fins de peticionamento no Sistema,
é necessário possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível solicitá-lo em
https://acesso.gov.br/).

3. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obtidas em:
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

4. Na resposta, devem ser mencionados o número deste Ofício e do processo em
referência (53900.043619/2015-16), condição para que o pleito seja analisado. 

5. Para atender esta notificação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação.

6. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a entidade deverá se atentar a apresentar o
pedido, devidamente fundamentado, antes do final do prazo concedido neste Ofício. Caso contrário, o
pedido será considerado intempestivo e poderá resultar no arquivamento ou indeferimento do processo,
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conforme o caso, além de outras implicações legais.

7. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,

 

 
Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, térreo - Brasília/DF - CEP 70.044-902

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom

 

____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023 , publicada no Diário
Oficial da União de 20 de novembro de 2023.
 
ATENÇÃO!
 
O Ministério das Comunicações iniciou um processo de recadastramento dos usuários dos processos eletrônicos da
Pasta. A Portaria MCom nº 13.163, de 9 de maio de 2024 , publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27 de maio
de 2024, torna obrigatória a utilização do sistema para todos os atos processuais no Ministério a partir de 1º de
agosto de 2024.
 
Os interessados em atuar em processos administrativos no Ministério das Comunicações poderão solicitar o acesso de
usuário externo no SEI no seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-
eletronico/usuario-externo. O processo é simples, rápido e pode ser realizado de forma 100% online.
 
O atual protocolo digital do Ministério das Comunicações permanecerá em funcionamento, de forma paralela ao novo
peticionamento do SEI, até 1º de agosto de 2024 . A partir dessa data, o protocolo digital será desabilitado , passando a
ser aceitos somente documentos protocolados por meio do SEI.
 
Anexos
Checklist (11539044);
Modelo de Requerimento de Renovação (Anexo XLIII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023 )
(11091175).

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
31/07/2024, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11657187 e o código CRC BDD6C952.

 

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11657187
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Correspondência Eletrônica - 11675975

Data de Envio: 
  31/07/2024 15:52:03

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>

Para:
    herbertcelani@hotmail.com

Assunto: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV

CNPJ nº 03.624.894/0001-89

Rua Teófilo Viana nº 536 - Bairro Monte Sião

CEP 65285-000 / Godofredo Viana - MA

 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 53900.043619/2015-16.

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 24818/2024/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 53900.043619/2015-16. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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Atenciosamente,

Anexos:
    anexo_comunitaria XLIII.pdf
    Checklist_11539044.html
    Oficio_11657187.html
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.624.894/0001-89

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 26/09/2024          Hora: 20:06:23

BOA NOITE

TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS ver... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComp...

1 of 1 26/09/2024, 20:06
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: NAUZA FREITAS DOS SANTOS

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 26/09/2024          Hora: 20:07:20

BOA NOITE

TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS ver... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComp...

1 of 1 26/09/2024, 20:08
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 449.729.383-15

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 26/09/2024          Hora: 20:08:45

BOA NOITE

TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS ver... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComp...

1 of 1 26/09/2024, 22:10
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: -           Data: 26/09/2024          Hora: 22:11:21

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 26/09/2024, 22:12
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 603.310.953-86

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: -           Data: 26/09/2024          Hora: 22:12:35

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 26/09/2024, 22:13
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: ELIANE GOMES DOS REMEDIOS SILVA

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 26/09/2024          Hora: 22:17:10

BOA NOITE

TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 26/09/2024, 22:17
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 028.095.103-50

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 26/09/2024          Hora: 22:17:55

BOA NOITE

TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 26/09/2024, 22:18
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.624.894/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/02/2000

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RADIO FM ITERERE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV TEOFILO VIANA

NÚMERO
536

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.285-000

BAIRRO/DISTRITO
MONTE SIAO

MUNICÍPIO
GODOFREDO VIANA

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 8402-4349

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

26/09/2024, 19:55 about:blank
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2024 às 19:55:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-ARCOGOV

CNPJ: 03.624.894/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta
agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência
de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 20:02:40 do dia 26/09/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/10/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida...

1 of 2 26/09/2024, 20:02
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03.624.894/0001-89
Razão Social: ASSOCI DE RADIODIFUSAO COMUNI GOD VIANA
Endereço: AV TEOFILO VIANA 536 / MONTE SIAO / GODOFREDO VIANA / MA / 65285-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/09/2024 a 17/10/2024

Certificação Número: 2024091821115053755543

Informação obtida em 26/09/2024 19:57:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/09/2024, 19:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA
CNPJ: 03.624.894/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:58:22 do dia 26/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/03/2025.
Código de controle da certidão: 67EB.806E.2546.D2A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.624.894/0001-89

Certidão nº: 66425551/2024

Expedição: 26/09/2024, às 20:00:10

Validade: 25/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GODOFREDO

VIANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.624.894/0001-89, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 11895357

Data de Envio: 

  27/09/2024 10:05:03

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

    Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>

    Karina César da Silveira Santos Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br>

Assunto: 

  Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53900.043619/2015-16

Mensagem: 

  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo

Viana - ARCOGOV, inscrita no CNPJ nº 03.624.894/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no

município de Godofredo Viana, no estado do Maranhão.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária;

2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru

Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru

(11) 99427-9667
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Tereza Kioko Taira Okubaru

De: Marcio da Silva Barbosa
Enviado em: sexta-feira, 27 de setembro de 2024 17:22
Para: Karina César da Silveira Santos Menezes; COPEC; Tereza Kioko Taira Okubaru
Cc: Karina César da Silveira Santos Menezes
Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 

53900.043619/2015-16

Senhor (a), 
 
  
Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, 
relativo à emissora Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV, 
inscrita no CNPJ nº 03.624.894/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Godofredo Viana, no estado do Maranhão, que tenha culminado em: 
 
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção 
de revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima; 
 
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo 
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida 
interessada; e, 
 
1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, 
religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) 
resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima. 
 
att. 
 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária 
<copec@mcom.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 27 de setembro de 2024 10:05 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>; Karina César da Silveira Santos 
Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br> 
Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53900.043619/2015-16  
  
Prezados senhores, 
 
1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de 
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à 
existência de: 
 
1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Godofredo Viana - ARCOGOV, inscrita no CNPJ nº 03.624.894/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Godofredo Viana, no estado do Maranhão. 
 
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de 
revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima; 
 
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse 
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sobre 
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 
 
1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou 
familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação 
de sanção em relação a interessada indicada acima 
 
2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails: 
 
2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de 
Radiodifusão 
Pública e Comunitária; 
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru 
 
Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição 
 
Atenciosamente, 
 
Tereza Kioko Taira Okubaru 
(11) 99427-9667 
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de NAUZA FREITAS DOS SANTOS , Título Eleitoral: 
1789 2803 1180, CPF: 449.729.383-15, como membro do(a): 

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO(MDB) de GODOFREDO VIANA/MA, com exercício no periodo  de 
01/09/2015 a 30/11/2018 (SECRETÁRIO).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
NACIONAL(MDB) de GODOFREDO VIANA/MA, com exercício no periodo  de 
24/07/2013 a 31/08/2015 (MEMBRO).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
NACIONAL(MDB) de GODOFREDO VIANA/MA, com exercício no periodo  de 
26/02/2013 a 26/05/2013 (MEMBRO).

Código de Validação sUOUlIXb6wS0UYIc9Tlc3V8rU7k=
Certidão emitida em 27/09/2024 10:08:26

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MAIARA CRISTINA SILVA CAXIAS , Título 
Eleitoral: 0608 2915 1104, CPF: 603.310.953-86 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação CdQ3lDmjkIzgDxB9GU7kluAJcQA=
Certidão emitida em 27/09/2024 10:11:34

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de ELIANE GOMES DOS REMEDIOS , Título Eleitoral: 
0371 9042 1139, CPF: 028.095.103-50, como membro do(a): 

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO(MDB) de GODOFREDO VIANA/MA, com exercício no periodo  de 
01/09/2015 a 30/11/2018 (SECRETÁRIO ADJUNTO).

Código de Validação cT5uU8sg1bwsSh2KHIixwXFlIe0=
Certidão emitida em 27/09/2024 10:13:05

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 
Processo nº: 53900.043619/2015-16

Interessada:

ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE
GODOFREDO VIANA -
ARCOGOV

CNPJ nº 03.624.894/0001-89

Município/UF: Godofredo Viana / MA
Período a ser renovado: 02/12/2014 a 02/12/2024

Data de recebimento da

notificação (art. 6º-B da

Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998):

02/10/2015 (Norma  1/2011)
 

Data do

protocolo do

pedido de

renovação de

outorga:

 23/10/2015
(postagem)

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga
assinado por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2 de junho de 2023

11844180

Contém todas as declarações
conforme Anexo XLIII da
Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023
(11091175), assinada pelos
atuais diretores.
 
Requerimento apresentado:
(5013997, pgs. 2 a 4)
7965079, pgs. 6 a 7
 

x  De acordo.  ☐ Pendência.
 
 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

11844184
 

- Ata de 05/08/2024

Mandato da diretoria:
05/08/2024 a 05/08/2027

 
Atas anteriores:
(2862870, pgs. 4 ) - 05/03/2018
(3261117, pgs. 9 a 12) -
20/07/2018
7965079, pgs. 2 a 4) -
26/07/2021
 
 

x  De acordo.  ☐ Pendência.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
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2.1. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

 
 Nauza Freitas dos

Santos

- Diretora Presidente
(11844185)

 
 Maiara Cristina Silva

Caxias

- Diretora
administrativa

(11844186)
 

Eliane Gomes dos

Remedios Silva

- Diretora de operações
(11844187)

 

 X De acordo.  ☐Pendência.
 
-

 

Documentos SEI nº Observações

3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

2862870, pgs. 5 a 9
 

- Estatuto de 05/03/2018
x  De acordo. ☐ Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  2º x  De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  5º x  De acordo. ☐ Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  8º, alínea "c" x  De acordo. ☐ Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  8º, alínea "a" e "c" x  De acordo. ☐ Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho
Comunitário, e seu modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  12 - Art. 14 x  De acordo. ☐ Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas
atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  12 a 13 x  De acordo. ☐ Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única
recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  12 - mandato de três
anos, admitida uma

recondução
x  De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11844192 x  De acordo. ☐ Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11844194, 11844196,
11844197, 11844198 e

11844199
x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11894921
Emitida em 26/09/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.
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6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11894921
Válida até 26/10/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11894921
Válida até 17/10/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11894921
Válida até 25/03/2025 x  De acordo. ☐ Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11894921
Válida até 25/03/2025 x  De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Autorização ( SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10555035
Portaria de Autorização nº 1232,
de 11/07/2002, publicada no
DOU de 19/07/2002

11. Decreto Legislativo (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10555047
Decreto Legislativo nº 1085,  de
01/12/2004, publicado no DOU
de 02/12/2004

 

Documentos SEI nº Observações

12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11896797 x  De acordo. ☐ Pendência.

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

                 11895399 -
Informações partidárias x  De acordo.  ☐Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Nauza Freitas dos Santos

- Diretora Presidente
 

Maiara Cristina Silva

Caxias

- Diretora administrativa
 

Eliane Gomes dos

Remedios Silva

- Diretora de operações
 

x  De acordo. ☐ Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

        11844180 - Item V
    x  De acordo.  ☐ Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

          11844180 - Item
V   x  De acordo. ☐ Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

     11894917 - Consulta
SIACCO        x  De acordo.  ☐ Pendência.

 

Observações Adicionais

 
À entidade já foi oportunizado o saneamento de vínculo, previsto no art. 259 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023, conforme se pode verificar na Nota Técnica  nº 13607/2018 ( 3060773)
encaminhada pelo Ofício nº 23451/2018 /SEI/MCTIC (3060882). Saneamento promovido pela
substituição  dos dirigentes: Nauza Freitas dos Santos e Winston Melo de Almeida, conforme ata de
20/07/2018 (3261117).
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Conclusão

A documentação apresentada  está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que  é
possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 28/09/2024,
às 01:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11894876 e o código CRC 9FDA0077.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11894876
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

Parecer Jurídico 0009/2023 Referencial /CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11896825)         SEI 53900.043619/2015-16 / pg. 201

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 16913/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53900.043619/2015-16.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO
VIANA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação de Radiodifusão Comunitária de
Godofredo Viana, inscrita no CNPJ nº 03.624.894/0001-89, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Godofredo Viana, estado do Maranhão, para o
período de 02/12/2014 a 02/12/2024.

2.  Os autos foram instaurados, em 26/08/2015, de ofício, conforme Nota Técnica nº
19273/2015/SEI-MC (0684823), encaminhada pelo Ofício nº 27828/2015/SEI-MC (0684835), recebido
em 02/10/2015, conforme Aviso de Recebimento (0779928),  na qual se informou que a outorga para o
serviço esteve válida até 02/12/2014 e que, caso a entidade tivesse interesse em solicitar a renovação,
deveria apresentar,  o pedido de renovação com os documentos pertinentes, nos termos do subitem 20.2 da
Norma nº 1/2011, vigente à época.

3. Em 23/10/2015, a entidade postou Requerimento para Renovação, processo nº
53900.056779/2015-25 (0791103), que em 10/11/2015 foi anexado a este processo.

4. Posteriormente, foram realizadas as seguintes instruções processuais:

a) Nota Técnica nº 2641/2018/SEI-MCTIC (2626194), encaminhada por meio do Ofício
nº 4059/2018/SEI-MCTIC (2626284), recebido em 28/02/2018, conforme Aviso de
Recebimento  (2765104);

b) Nota Técnica nº 13607/2018/SEI-MCTIC (3060773), encaminhada por meio do
Ofício nº 23451/2018/SEI-MCTIC (3060882), recebido em 05/07/2018, conforme Aviso
de Recebimento  (3201700);

c) Nota Técnica nº 20297/2019/SEI-MCTIC (4761654), encaminhada por meio do
Ofício nº 40733/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC
(4772609), recebido em 21/11/2019, conforme Aviso de Recebimento (4936179);

d) Nota Técnica nº 4710/2021/SEI-MCOM (7070280), encaminhada por meio do Ofício
nº 8595/2021/MCOM (7070819), recebido em 09/06/2021, conforme Aviso de
Recebimento (10861359); e

e) Ofício nº 24818/2024/MCOM (11657187), recebido em 31/07/2024, conforme
Correspondência Eletrônica (11675975).
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5. Por fim, conforme Checklist (11894876), concluiu-se que a documentação “está em
conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da
renovação da outorga” (grifo no original).

6. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

7. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

9. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida
à Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana , por meio da Portaria nº 1232, de 11 de
julho de 2002, publicada no DOU de 19/07/2002 (10555035), e do Decreto Legislativo nº 1085, de 1º de
dezembro de 2004, publicado no DOU de 02/12/2004  (10555047). Oportuno registrar que a data da
publicação do decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de
execução do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023.

10. A Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação, em 23/10/2015, ou seja, fora do prazo
legalmente previsto. No entanto, o pedido será conhecido em razão da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que:

Art. 6º A Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 6º -A e 6º -
B:

[...]

"Art. 6º-B A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de renovação
de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder Concedente, a partir do
penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe concedido o prazo
de trinta dias para resposta.

[...]

§ 6º Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

11. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 02/12/2014, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

12. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:
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I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

13. Conforme Checklist (11894876), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora
colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (11844180);

b) Estatuto social (2862870, pgs. 5 a 9), devidamente arquivado e registrado no
respectivo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (11844184), com mandato válido até
05/08/2027;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (11844185),  (11844186) e (11844187).

e) Último relatório do Conselho Comunitário (11844192), (11844194), (11844196),
(11844197), (11844198) e (11844199), observando-se as disposições do art. 367 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.
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14. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas atualmente disponíveis, e considerando-se as Declarações (11844180), as Certidões da Pessoa
Jurídica (11894921), as Certidões de Informações Partidárias (11895399) e o Relatório do Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11894917), não se verificou indícios de
estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

15. O relatório de apurações de infrações (11896797), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

16. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11896825), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da
outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;

ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir do recebimento deste parecer, sem
prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a
revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no
ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão
pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado como manifestação referencial para os casos
concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a partir da data de sua aprovação. [grifos no original]

17. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11896825).

18. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.
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CONCLUSÃO

19. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

20. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

21. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora-
Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em
08/10/2024, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11896826 e o código CRC 7B1A1041.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11896826
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA MCOM Nº                      DE              DE                             DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

53900.043619/2015-16, resolve:           

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de  2 de dezembro de 2014, a

autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana , inscrita no CNPJ

nº 03.624.894/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,

no município de Godofredo Viana, estado do Maranhão.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação desta Portaria.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 28/09/2024,

às 01:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de

8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora-
Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em

08/10/2024, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 21/10/2024, às 18:46, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11896895 e o código CRC 19953E9B.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11896895
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.043619/2015-16, instruído com a Nota Técnica nº 16913/2024/SEI-MCOM e com o Parecer
Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela d. Consultoria Jurídica deste
Órgão, acompanhados da Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____, publicada no Diário Oficial da
União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2014, a outorga da
Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana (CNPJ nº 03.624.894/0001-89), executante
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Godofredo Viana, estado do Maranhão.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 28/09/2024,
às 01:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora-
Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em
08/10/2024, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 21/10/2024, às 18:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11896896 e o código CRC CD0FE9F5.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11896896
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.043619/2015-16

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA.
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA
JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 16913 (11896826), este Departamento de

Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Senhor Secretário de

Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação

desta manifestação:

a) Envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para

apreciação das minutas de Portaria (11896895) e Exposição de Motivos (11896896) e posterior

deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de

outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as

medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na

forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este

Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do

§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor

responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 21/10/2024, às 18:46, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11914230 e o código CRC 950306D5.
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Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11896895)

Minuta de Exposição de Motivos ( 11896896)

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11914230
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14969, DE 22 DE OUTUBRO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

53900.043619/2015-16, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2014, a

autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana , inscrita no CNPJ

nº 03.624.894/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,

no município de Godofredo Viana, estado do Maranhão.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 05/11/2024, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11944001 e o código CRC 67DFEC5F.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11944001
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 22 de outubro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.043619/2015-16, instruído com a Nota Técnica nº 16913/2024/SEI-MCOM e com o Parecer
Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
acompanhados da Portaria nº 14.969, de 22 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de
__/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2014, a outorga da
Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana (CNPJ nº 03.624.894/0001-89), executante
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Godofredo Viana, estado do Maranhão.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 05/11/2024, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11944017 e o código CRC 85D3622D.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11944017
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 56166/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14969/2024 (11944001)  e a Exposição de Motivos nº 762/2024
(11944017)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_MCOM (11914230), encaminho a Portaria
nº 14969/2024 (11944001) e a Exposição de Motivos nº 762/2024 (11944017), para apreciação e as
providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 01/11/2024, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11944127 e o código CRC 02A31F16.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11944127
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 06/11/2024 15:09:49
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10679844
   Data prevista de publicação: 07/11/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

22118620 ATO PORTARIA MCOM NA 14845.rtf 9d7213616572a270
1c717ac5fffab076 8,00 R$ 311,36

22118621 ATO PORTARIA MCOM NA 14965.rtf d41e8c5c4b9d7d3e
0519280a6a4fd58b 8,00 R$ 311,36

22118622 ATO PORTARIA MCOM NA 14860.rtf 06d1c3e960b3e77e
6d7f9a2c58c89225 8,00 R$ 311,36

22118623 ATO PORTARIA MCOM NA 14839.rtf 549d6c098d51af5f
155e0968ad7f7662 8,00 R$ 311,36

22118624 ATO PORTARIA MCOM NA 14906.rtf 6af8856928390aca
092e7a4d06021c4b 8,00 R$ 311,36

22118625 ATO PORTARIA MCOM NA 14904.rtf 0a95ac589a0031b8
efca6f152b3d699d 8,00 R$ 311,36

22118626 ATO PORTARIA MCOM NA 14974.rtf 16bbf971969cceca
d877a9cecf943296 7,00 R$ 272,44

22118647 ATO PORTARIA MCOM NA 14969.rtf a9624502ec9a0fd6
893ea33d9f7c38e4 7,00 R$ 272,44

22118648 ATO PORTARIA MCOM NA 15036.rtf f37c368f3953efe4
c8629abbdb1aa674 8,00 R$ 311,36

22118649 ATO PORTARIA MCOM NA 15029.rtf 0419c26f6c63e79a
1d58db88d940f802 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 78,00 R$ 3.035,76

06/11/24, 15:09 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10679844 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/11/2024 | Edição: 216 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.969, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.043619/2015-16, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana, inscrita no CNPJ nº
03.624.894/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Godofredo Viana, estado do Maranhão.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

07/11/24, 07:40 PORTARIA MCOM Nº 14.969, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.969, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.969-de-22-de-outubro-de-2024-594608925 1/1
Publicação Portaria 14969 (11979549)         SEI 53900.043619/2015-16 / pg. 220

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito: Godofredo Viana

Município: Godofredo Viana Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-ARCOGOV CNPJ: 03.624.894/0001-89

Nome Fantasia: Bairro: MONTE SIAO

Logradouro: AV. TEOFILO VIANA, 536 - MONTE SIAO Número: .

Telefone: (98) 984024349 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03624894000189 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIOD.COMUNITARIA DE GODOFREDO VIANA-ARCOGOV

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 65287000 Logradouro: AV. TEOFILO VIANA, 536 - MONTE SIAO

Número: . Complemento: Bairro: MONTE SIAO Estado: MA

Município: Godofredo Viana Distrito: Godofredo Viana SubDistrito:

Telefone: 98 984024349 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 65285000 Logradouro: AVENIDA TEOFILO VIANA, NÌ 536 

Número: . Complemento: Bairro: MONTE SIAO Estado: MA

Município: Godofredo Viana Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

02/12/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537200001112000 Fistel: 50012419877

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1232 PortariaPortaria  MCMC  11/07/2002 19/07/2002 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

41519 ATOATO  SCMSCM  31/12/2003 09/01/2004
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de RADCOM Téc.Téc. 

1085 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  MCMC  01/12/2004 02/12/2004 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

49346 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 28/02/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de RADCOM Téc.Téc. 

14969 PortariaPortaria  MCMC  22/10/2024 07/11/2024 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

07/11/2024https://sistemasnet.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Relatório Canal 200-RADCOM_Godofredo Viana-MA_Renovação (11979915)         SEI 53900.043619/2015-16 / pg. 221

12
fa

dc
99

-e
13

0-
48

75
-a

c5
a-

e3
a0

66
7b

d9
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/12fadc99-e130-4875-ac5a-e3a0667bd96c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 56795/2024/MCOM

Brasília, 11 de novembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11944017)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11914230), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos nº 762/2024 (11944017), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 11/11/2024, às 14:46,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11984548 e o código CRC DE52EB15.

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11984548
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EM nº 00851/2024 MCOM 
  

Brasília, 13 de Novembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.043619/2015-16, instruído com a Nota Técnica nº 16913/2024/SEI-MCOM e com o Parecer 
Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhados da Portaria MCOM nº 14.969, de 22 de outubro de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União de 7 de novembro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de 
dezembro de 2014, a outorga da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
GODOFREDO VIANA (CNPJ nº 03.624.894/0001-89), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Godofredo Viana, estado do Maranhão. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 36788/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.043619/2015-16.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 13/11/2024, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11990822 e o código CRC 4D1F29D1.

 

Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11990822
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EM nº 00851/2024 MCOM
 

Brasília, 13 de Novembro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 
53900.043619/2015-16, instruído com a Nota Técnica nº 16913/2024/SEI-MCOM e com o Parecer 
Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhados da Portaria MCOM nº 14.969, de 22 de outubro de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União de 7 de novembro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de 
dezembro  de  2014,  a  outorga  da  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
GODOFREDO VIANA (CNPJ  nº  03.624.894/0001-89),  executante  do  serviço  de  radiodifusão 
comunitária, no município de Godofredo Viana, estado do Maranhão.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   PARECER     REFERENCIAL         n.     00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU  /  AGU   

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA         DE     COMUNICAÇÃO         SOCIAL         ELETRÔNICA-         SECOE      

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO         JURÍDICA         REFERENCIAL         SOBRE         RENOVAÇÃO         DE     AUTORIZAÇÃO         PARA      
   EXECUÇÃO     DO     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO         COMUNITÁRIA      

EMENTA: Elaboração de manifestação  jurídica  referencial  sobre  análise  de  pedidos  administrativos  de 
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3°. Lei nº 
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334,  de 2015,  alterada  pela Portaria  MCOM nº 1.909, de 2018, e pela 
Portaria  MCTIC nº  1.976,  de  2018.  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM  nº  9.018,  de  28  de  março  de  2023. Portaria  de 
Consolidação GM/MCOM Nº 1,  de  1º  de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter  saído  com incorreções na 
publicação do DOU de 06/04/2023,  Seção  1,  Edição Extra  nº  67-C,  página  1).  Orientação  Normativa  AGU  nº  55,  de  2014. 
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria 
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I         -         RELATÓRIO      

1. Por meio do Oficio Interno nº 38941/2023/MCOM,  a  Secretaria de  Comunicação Social Eletrônica  - 
SECOE  do  Ministério  das  Comunicações  encaminhou  a  esta  Consultoria  Jurídica  o  Processo  Administrativo  nº 
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à 
SECOE,  pelo  qual  foi solicitado  o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização  para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária,  a  motivar eventual elaboração de nova  manifestação jurídica referencial 
sobre  o  assunto,  considerando o  tempo transcorrido  desde  a emissão  do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR 
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

01005/2023, in litteris: Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
"A  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das  Comunicações  emitiu  o  PARECER  REFERENCIAL 

N.00001/2022/CONJUR-MCOMICGU/AGU,  cujo  teor  versa  sobre  a  análise  de  pedidos  administrativos  de  renovação  de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso  de  tempo e da  alterações  normativas ocorridas,  após  a emissão do citado 
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume 
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade 
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU 
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos 
seguintes termos:

'ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.0 ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições  que lhe  conferem os  incisos 1,  X.  XI e XIII, do art.  4° da  Lei  Complementar  nº  73, de  10  de  fevereiro  de  1993, 
considerando o  que  consta  do Processo nº 56377.000011/2009-12,  resolve  expedir a  presente orientação normativa a  todos  os 
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias  idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos  consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGUIAGU/2014 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS'

5. Portanto, a elaboração de manifestações juridicas referenciais se destina a casos em que haja grande 
volume de  processos  que  envolvam questões  jurídicas  idênticas  em que  a  atividade  jurídica  se  restrinja  à  verificação  do 
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação juridica tem por 
objetivo dar maior agilidade  aos  serviços  administrativos, além  de permitir que os membros da Advocacia-Geral da  União se 
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGUIAGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de 
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que 
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo 
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da    renovação de autorização         para execução do   
serviço de radiodifusão comunitárias se  enquadra  num dos requisitos necessários para a  elaboração  de manifestação jurídica 
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os 
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar 
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - 
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta 
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto. " (grifos do original)

2. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526),
in verbis:

No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(10907541)  sobre  a  renovação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  que  solicita  informações  quanto  ao  quantitativo  de 
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque pmcessual aproximadamente 2.700 processos. " 
(grifamos)

3. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à anàlise 
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

4. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II -         FUNDAMENTAÇÃO   

11.1-     POSSIBILIDADE         DE     UTILIZAÇÃO DE     PARECER     REFERENCIAL  

5. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a  
atuação  das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal,  além  de dificultar o desempenho das suas 
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União - AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de 
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO         NORMATIVA         Nº     55,     DE     23     DE     MAIO         DE     2014      

"O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X XI e XIII, do art. 
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de  fevereiro  de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, 
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação iuridica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,  estão dispensados de    análise individualizada   pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste.     de         forma expressa,   que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas         e         recorrentes   impacta,; justificadamente, a atuação do órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de   documentos."   (ênfases acrescidas)

6. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o 
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário 
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

7. O próprio  Manual  de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda  a  utilização do  parecer 
referencial,  nos  moldes  do  Enunciado  nº 33  do  Manual  de Boas Práticas da  Advocacia-Geral  da  União,  ao estabelecer,  in 
litteris:

"Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em 
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e 
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações 
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. "

8. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de 
2014,  o  Tribunal de Contas da União  -  TCU manifestou-se de  fonna favorável à  utilização de  um mesmo  parecer jurídico 
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

"  Infàrmativo    TCU nº 218/20143.   É possível a utilização,  pelos  órgãos e entidades da Administração  Pública 
Federal,  de um mesmo parecer  jurídico  em procedimentos  licitatórios  diversos,  desde que envolva matéria comprovadamente 
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo 
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na 
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após 
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado 'envolve a necessidade de 
observância  do  entendimento  jurisprudencial  do  TCU acerca  da  emissão  de  pareceres  jurídicos  para  aprovação  de  editais 
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal'.

Segundo o relator, o cerne da questão 'diz  respeito à    adequabilidade e à legalidade   do conteúdo veiculado na 
Orientação Normativa         AGU nº 55         de 2014   que autoriza a emissão de  'manifestação jurídica         referencial,  a qual,  diante do   
comando (..) poderia   não   ser admitida'  .

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU 'tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos 
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes', 
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e 'a despeito de não pairar 
obscuridade sobre o acórdão ora embargado', sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal 
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria 
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o     Plenário a proposta do relator  , negando provimento aos embargos e informando à AGU 
que  'o  entendimento  do  TCU quanto  à emissão  de  pareceres  jurídicos sobre  as  minutas  de  editais  licitatórios  e  de  outros 
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, 
ambos pro/atados pelo Plenário, não     impede   a utilização, pelos     órgãos     e     entidades da administração         pública federal de     um     mesmo  
   parecer     jurídico     em     procedimentos     licitatórios  diversos,     desde     que     envolva  matéria  comprovadamente     idêntica  e     que     seja   
completo, amplo         e         abranja         todas         as         questões         jurídicas         pertinentes,         cumprindo         as         exigências         indicadas         na         Orientação   
Normativa         AGU         nº      
55.de 2014. esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado 
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma'. Acórdão 
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014. "(sublinhamos)

9. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão 
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os 
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tomam desnecessária a análise individualizada 
de processos que  versem sobre  matéria já  analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas  nelas  veiculadas a todo e 
qualquer processo com idêntico contexto.

10. Destarte,  volvendo ao  inteiro teor da  supracitada norma  da  AGU, imperioso observar  que  a 
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a  ocorrência  de  embaraço  à  atividade  consultiva  em razão  da  tramitação  de  elevado  número  de  processos 
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a  singeleza  da  atividade  desempenhada pelo  órgão  jurídico,  que se  restringe  a  verificar  o  atendimento  das 
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

11. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de 
processos administrativos, na ordem de 2.700  processos (dois mil e  setecentos - vide  teor  da  NOTA  TÉCNICA Nº 
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta 
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação 
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

12. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização 
para  execução do serviço  de radiodifusão  comunitária caracterizam-se, via de  regra, pela  semelhança dos casos sob apreciação, 
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas nonnas de regência, sob a responsabilidade da 
SECOE.

13. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria, 
portanto,  fica  condicionada  ao  seu pronunciamento  expresso,  assegurando  que  o  caso  concreto  se  amolda  aos  tennos  da 
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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14. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante, 
visto  inex1stir  vedação  para  o  encaminhamento  dos  autos  a  esta  Consultoria  Jurídica  para  análise  de  eventual  viés  jurídico  
considerado de importância para a área técnica,  caso  existam dúvidas sobre a  adequação  da  situação fática aos preceitos da 
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

15. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por 
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária.

11.2-RENOVAÇÃO     DE     AUTORIZAÇÃO         PARA         EXECUÇÃO         DO     SERVIÇO         DE     RADIODIFUSÃO         COMUNITÁRIA      

16. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, 
prestar  consultoria  sob  o  prisma  estritamente  jurídico,  não  lhe  cabendo  adentrar  em  aspectos  relativos  à  conveniência  e  à 
oportunidade  da  prática  dos  atos  administrativos,  reservados  à  esfera  discricionária  do  administrador  público  legalmente 
competente,  tampouco  examinar  questões  de  natureza  eminentemente  técnica,  administrativa  e/ou  financeira,  tomou-se  usual 
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária,  a observância dos preceitos consubstanciados no  Enunciado nº  7 do  Manual  de  Boas Práticas Consultivas da 
Advocacia-Geral da União - AGUill, que dispõe, in litteris:

''A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como 
os  técnicos, administrativos ou de  conveniência ou  oportunidade, podendo-se, porém,  sobre estes, emitir  opinião  ou  formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

17. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

18. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 
9.018, de 28 de março de 2023, revogandoill expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de 
2015, e, no seu Título Vllill, referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo Vllffi da Portaria 
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas    sem alteração   em novo ato ministerial, 
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter 
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto, 
assim dispõe:

"TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser 
renovada por  igual  período,  desde  que  obedecido  este  livro  e  as  disposições  legais  vigentes.  (Origem:  PRT  GM/MCOM 
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga 
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da 
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§  1"  A  entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com  os  seguintes 
documentos: (Redação dada pela PRTGMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § l°)

1  -  requerimento  de  renovação  (Anexo  XLIII),  assinado  por  todos  os  dirigentes;  (Redação  dada  pela  PRT  
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § lº, 1)

li - estatuto social atualizado, nos termos do ar/. 291; (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: 
PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § lº, 11)

Ili -  ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 JJJ)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GMIMCTlC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 IV)

V -  último relatório do  Conselho  Comunitário,  observado o disposto no art.  367;  e  (Redação dada pela PRT 
GM/MCTlC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 V)

VI -  declaração,  assinada  pelo representante legal da  entidade,  atestando que a  emissora encontra-se com suas 
instalações  e  equipamentos em conformidade com  a última autorização do Ministério das Comunicações,  de acordo  com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela 
PRTGM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 VI)
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§ 2º  O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar  registrados no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. l 30, § 2")

§  3º  A interessada será  notificada para supri,; no  prazo  de  trinta dias, eventuais  omissões  ou  irregularidades 
constatadas  na  documentação  apresentada.  (Redação  dada  pela  PRT  GM/MCTlC  1.909/2018)  (Origem:  PRT  GM/MCOM 
4.334/2015, art. l 30, § 3")

§  4º  O  disposto no  §  3º  está  limitado ao máximo  de três  notificações,  sob  pena de indeferimento do  pedido, 
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada  pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4")

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT 
GM/MCTlC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5")

§ 6º  O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação 
dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6")

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 1)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT 
GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT 
GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatei); 
(Redação dada pela PRTGMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 IV)

V -  certidão  que  comprove a  regularidade  da  entidade  com a  Seguridade  Social e com o Fundo de  Garantia  do 
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 
6 V)

VI -  certidão conjunta negativa  de débitos da  entidade,  relativa aos tributos  federais e  à dívida ativa da  União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 VI)

VIJ - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, 
ar/. l 30, § 6 VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos Ili, IV, V, VI e VIJ do § 
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.  (Redação  dada pela PRT  GMIMCTIC  1.909/2018)  (Origem:  PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7")

§ 8º  O Ministério das Comunicações poderá,  ainda,  fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos 
bem como esclarecimentos,  quando imprescindível  ao  regular  cumprimento  das disposições normativas que regem o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. l 30, § 
8")

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a 
entidade  será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da  outorga,  para que  se  manifeste  em tal  sentido,  sendo-lhe 
concedido  o  prazo de  trinta  dias para resposta.  (Redação dada pela  PRT GM/MCTIC  1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1° Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar 
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT 
GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1")

§ 2º A sanção prevista no§ 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de 
receber  a  notificação  de  que  trata  o  caput.  (Redação  dada  pela  PRT  GMIMCTIC  1.909/2018)  (Origem:  PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, § 2")

§  3º  Não  havendo  resposta à  notificação  de renovação  da outorga,  ou sendo ela  intempestiva, o  Ministério  das 
Comunicações  aplicará  a  perempção,  nos  termos  da  legislação  vigente.  (Redação  dada  pela  PRT  GM/MCTIC  1.909/2018) 
(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 131, § 3")

§  4º  Independentemente da not[ficação de que  trata  o  caput  deste artigo, a  entidade  interessada poderá dirigir 
requerimento  ao Ministério das Comunicações, observado o  prazo  de até um  mês  antes do  vencimento da respectiva  outorga. 
(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 131, § 4")

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de 
que trata esse liwv, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GMIMCTlC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, 
art. 132, caput)

I -  não  tenham  sido  apresentados  os  documentos  ou  regularizadas  as  pendências,  conforme  solicitação  do 
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 132, Il)

Il - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da 
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do 
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRTGMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 132, Ill)
III -  aplicação  de  pena  de  revogação  de  autorização  por  decisão  administrativa  definitiva.  (Origem:  PRT 

GMIMCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único.  Na hipótese de  existência  de ptvcessos  em curso,  nos termos do inciso III do  caput,  a decisão 
sobre a  renovação  de outorga,  no  âmbito  do  Ministério das Comunicações,  ficará  sobrestada até  a conclusão dos  referidos 
processos. (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art.  385.  O  ptvcesso de renovação será  concluído  mediante  a edição  de Decreto  Legislativo  pelo  Congresso 
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento 
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 134, caput)"

19. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste 
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que a primeira exigência a ser observada 
pela  entidade  interessada  em renovar a  outorga  para  continuar  prestando     serviços  de  radiodifusão      comunitária   será  dirigir 
requerimento ao "Poder Concedente" - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da 
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6°, parágrafo único, e do art. 6°-Afü.

2 l. Referida  exigência encontra-se  prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015,  reproduzida na 
novel  Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023, onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais 
requisitos para a recepção do pedido de  renovação de  autorização e  consequente análise e  deferimento no  âmbito  desta Pasta 
Ministerial,  conforme texto  transcrito  acima,  além de  manter  inalterado,  inclusive,  convém  frisar,  o  "ANEXO  V  -  MODELO DE 
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA", da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº l/2023), na forma do texto 
transcrito abaixo:

"ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA -RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia JcNPJ

Endereço de Sede

Município        Ju_F         -         JcEP      
Nome do 
Representante 
legal

Endereço 
Eletrônico 
(e-mail)

Endereço de 
Correspondência

Município        Ju_F         -         JcEP      

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município 1 luF I ICEP
Coordenadas do Sistema Irradiante (PadrãolLatitude: * (N/S)*
GPS-WGS 84):

Longitude:º W"

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima 
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através 
de seus dirigentes,  abaixo identificados,  solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente ptvposta, 
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
Il - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
JJI - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7 caput, inciso XXXJJI, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à 
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gerência, à administração,  ao  domínio, ao comando ou à orientação de  qualquer  outra entidade,  mediante  comptvmissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII -  nenhum dos  dirigentes  da  entidade  está  no  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure  imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII -  todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de  
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o 
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde 
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1 caput, inciso I, alíneas "b", "c", 
"d", "e", ''f', "g", "h", "i", ''j", "k", "l", "nt", "n", "o", ''p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de ,naio de 1990; e

XI -  a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações, de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de fimcionamento.

Cientes  de  que  a  fàlsidade  das  informações  aqui  prestadas  pode  configurar  infração  penal  e  administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de 
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:
1

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: lórgão Emissor:
1

Endereço
Município: luF.- ICEP 1

Assinatura:
1

(..)

ATE N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 
4.334,  de  2015.  -  Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e 
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de pronvgação do prazo para apresentação do 
requerimento de renovação." (sublinhamos)

22. Confonne se extrai de todas as nonnas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização 
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, 
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação 
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art. 
116.Lfilda mesma norma; e

vi) declaração,  assinada pelo  representante  legal  da  entidade,  atestando que a  emissora  encontra-se  com suas 
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá 
solicitar  qualquer  um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do 
serviço  de  radiodifusão  comunitária,  assim  como  determinar  diligências,  solicitar  outros  documentos,  bem  como  requerer 
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições nonnativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de 
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela 
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 ("Institui o Programa Internet Brasil"), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº 
13.424, 28 de março de 2017  (dispõe  "sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de  
radiodifusão"), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram 
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

"Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de 
dezembro de 2021,  serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os 
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único.  Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o  ato  não tenha sido aprovado pelo Congresso 
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo."' (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3° do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de 
2015l1},  nas  hipóteses  de  manifestações  intempestivas  destinadas  à  renovação  de  autorização  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

"Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, 
a entidade será notificada,  a partir do penúltimo  mês  da vigência da outorga,  para que se manifeste em tal sentido,  sendo-lhe 
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º  Não havendo resposta à notificação de renovação da outo,ga  ,  ou sendo ela  intempestiva, o Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição  do  Ministro de Estado desta Pasta,  como representante do Poder 
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6° da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6°, § 2°, do 
Decreto nº  52.795,  de 1963),  sem prejuízo  da  adoção  das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso 
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § l º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação 
de  regência  da  espécie, notadamente o preenchimento  dos  requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar,  de  forma 
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a 
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá 
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº 
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018, 
além da  novel  Portaria de  Consolidação GM/MCOM Nº  9.018, de 28 de março de 2023 e sua  reedição  como  Portaria de 
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de 
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha 
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim,  imperioso  consignar que esta Consultoria Jurídica  poderá  se  pronunciar, de  oficio ou por 
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente 
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de 
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III         -         CONCLUSÃO      

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se,  no  aspecto jurídico- 
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se  a  adoção  deste  PARECER  REFERENCIAL  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos 
administrativos  que  tratam  de  pedido  administrativo  de  renovação  de  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão 
comunitária em que a análise técnico-administrativa,  realizada pela  Secretaria  de  Comunicação Social Eletrônica  -  SECOE,  não 
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; 12
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, 
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, 
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia 
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades 
não  albergadas na  manifestação jurídica referencial,  os  autos  do  processo  administrativo  devem  ser  encaminhados a  esta 
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade 
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, na fonna da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo 1), que deverá ser adotada pela SECOE a partir 
do recebimento deste  parecer, sem prejuízo das  adoção  das medidas necessárias para  o  posterior  encaminhamento ao Congresso 
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência  não  se  aplica  às  hipóteses em que houver manifestação técnica 
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão 
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação 
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  emitido  no  ano  de  2022  pela  Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado 
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6ºlfil da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, 
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar,  por meio do SUPRSAPIENS,  o  Departamento de Gestão de  Administrativa  da 
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; 
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

ANEXO!

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº                          , invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
    /20_/SEI-MCOM, com  aplicação  do Parecer  Referencial  nº /20 /CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
                    ), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. lº Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de_ de     de 20_, a autorização outorgada à (interessada), 
inscrita no CNPJ nº                                            _, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no município de                , estado de                         

Parágrafo único.  A autorização reger-se-á  pela  Lei  nº 9.612,  de 19 de  fevereiro  de 1998,  leis  subsequentes, seus 
regulamentos e nonnas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do 
art. 223 da Constituição Federal. 12
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

llJ L i n k :    https  :  //  www.gov.br  /  agu  /  pt-br  /  assuntos-   
1  /  Publicacoes  /  carti  lha  s/Ma  nualdeBoasPraticasConsul  ti  vas  4  Edicaorevistaeampl  iada  versao   padrao.pd  f.  ,

ili "DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

(...)

Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
( ..)
XL/JI - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 
13 de abril de 2018, p. 40;"

DJ "TÍTULO Vll
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, Capítulo Vll)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser 
renovada por  igual  período,  desde  que  obedecido  este  livro  e  as  disposições  legais  vigentes.  (Origem:  PRT  GM/MCOM 
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga 
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da 
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§  lº  A  entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com  os  seguintes 
documentos: (Redação dada pela PRTGMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § l°)

I - requerimento  de  renovação  (Anexo  XLI),  assinado  por  todos  os  dirigentes;  (Redação  dada  pela  PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 1)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: 
PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 11)

III - ata de  eleição da diretoria  em exercício; (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 JJJ)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GMIMCTlC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 IV)

V - último relatório do  Conselho  Comunitário,  observado o  disposto  no art.  363; e (Redação  dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da  entidade,  atestando que a  emissora encontra-se com suas 
instalações  e  equipamentos em conformidade com a última  autorização do  Ministério das  Comunicações,  de  acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela 
PRTGMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 VI)

§ 2º  O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil  de 
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. l 30, § 2°)

§  3º  A  interessada será notificada para  suprir,  no prazo de trinta dias,  eventuais omissões ou  irregularidades 
constatadas  na  documentação  apresentada.  (Redação  dada  pela  PRT  GM/MCTIC  1.909/2018)  (Origem:  PRT  GMIMCOM 
4.334/2015, art. 130, § 3°)

§  4º  O  disposto no  §  3º  está  limitado ao máximo de três  notificações,  sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos  do art.  255,  que  seguirão  as  suas  próprias disposições.  (Redação  dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 4°)

§  5º  Em  caso  de indeferimento do pedido,  a entidade  poderá  apresentar um único  recurso, que  será dirigido à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superio1: (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 5°)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação 
dada pela PRTGMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6°)

I - portaria de  autorização  da  entidade e  demais documentos  cadastrais;  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 1)

11 - relatório de apuração de infrações, referente  ao período de vigência da outorga;  (Redação dada pela PRT 
GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. l 30, § 6 11)

111 - comprovante  de inscrição no Cadastro  Nacional de  Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT 
GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. l 30, § 6 JJJ)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatei); 
(Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 
6 V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

12
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda.federal;  e (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 
1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 VI)

VII - certidão  que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de l° de maio de 1943
-  Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, 
art. 130, § 6 VII)

§ 7° Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos re.feridos nos incisos Ili, IV, V, VI e VII do § 
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 7°)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, .fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos 
bem como esclarecimentos,  quando imprescindível ao regular  cumprimento  das disposições normativas que regem o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 
8°)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art . 378, caput, a 
entidade  será notificada, a partir  do  penúltimo  mês  da vigência da outorga, para que se manifeste  em  tal sentido,  sendo-lhe 
concedido  o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, caput)

§  1º  Na  hipótese  prevista  no  caput,  em  caso  de  resposta  solicitando  a  renovação  da  outorga,  a  autorizada 
sujeitarse-á à sanção de multa  enquadrada  como in.fração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada 
pela PRTGM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 131, § l°)

§ 2º A sanção prevista no§ lº será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de 
receber  a  notificação  de  que  trata  o  caput.  (Redação  dada  pela  PRT GMIMCTIC  1.909/2018)  (Origem:  PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, § 2°)

§  3º Não havendo resposta à notificação de renovação da  outorga,  ou  sendo ela  intempestiva,  o  Ministério das 
Comunicações  aplicará  a  perempção,  nos  termos  da  legislação  vigente.  (Redação  dada  pela  PRT GMIMCTJC  1.909/2018) 
(Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3°)

§  4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir  
requerimento  ao  Ministério  das Comunicações,  observado  o  prazo  de  até um mês antes  do  vencimento da respectiva outorga. 
(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 131, § 4°)

Art. 380. A renovação será inde.ferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de 
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, 
art. 132, caput)

1  -  não  tenham  sido  apresentados  os  documentos  ou  regularizadas  as  pendências,  conforme  solicitação  do 
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, 11)

li - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de ó,gão de direção da 
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou pro.ferida por órgão judicial 
colegiado, por qualquer infi'ação de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do 
inciso 1 do art. 1° da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela  
PRTGM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 132, Ili)

Ili  -  aplicação  de  pena  de  revogação  de  autorização  por  decisão  administrativa  definitiva.  (Origem:  PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único.  Na hipótese de existência de processos em curso,  nos termos do inciso Ili do caput,  a decisão 
sobre a renovação de outorga,  no âmbito  do Ministério das Comunicações,  ficará  sobrestada  até  a conclusão  dos re.feridos 
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 132, parágra.fo único)

Art.  381.  O processo de  renovação será concluído  mediante  a edição  de Decreto Legislativo pelo  Congresso 
Nacional. (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em.funcionamento 
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 134, caput)"

W "Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
( ..)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outo,ga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser 
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga 
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses 
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  l°  A  entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com  os  seguintes 
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

1 - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

li - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 12
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação 

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. l l 6; e (Redação dada pela Portaria nº 

1.909, de 05.04.2018)
Vi  -  declaração, assinada  pelo representante  legal da entidade, atestando  que  a emissora encontra-se com suas 

instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros  técnicos  previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº l .909, de 05.04.20l 8)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprü; no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades 
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos do art. 7°-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  5º  Em caso de  indeferimento do  pedido, a entidade  poderá  apresentar  um  único recurso, que será  dirigido  à 
autoridade  que proferiu a  decisão, a  qual,  se  não  a  reconsiderar,  o encaminhará à  autoridade  superior. (Redação  dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  6º  O Ministério da  Ciência,  Tecnologia, Inovações  e Comunicações  instruirá  o  processo de renovação com os 
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

de 05.04.2018) IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI -  certidão conjunta  negativa de  débitos da entidade,  relativa  aos  tributos federais  e à  divida  ativa  da  União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909, 
de 05.04.2018)

Vil - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa,  nos termos do disposto no Titulo Vll-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos 111, IV, V, Vi e VJJ do § 
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  8º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  inovações  e  Comunicações poderá,  ainda,  fazer  ou  determinar 
diligências,  solicitar  outros  documentos  bem  como  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular  cumprimento  das 
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifitsão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a 
entidade  será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da  outorga,  para que  se  manifeste  em tal  sentido,  sendo-lhe 
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1° Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar 
se-á à sanção  de multa  enquadrada como  infração média,  segundo  disposições da legislação  em  vigor. (Redação  dada  pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no§ 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de 
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  3º  Não  havendo resposta à notificação de  renovação  da outorga,  ou sendo  ela  intempestiva,  o  Ministério  da 
Ciência,  Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção,  nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de 
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da 
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, por qualquer il1fração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do 
inciso 1 do art. l° da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018)

V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vinculo, verificada no curso do processo, é vicio de caráter insanável [!GP1J -
Parágrafo  único. Na  hipótese de  existência  de processos  em curso,  nos termos  do inciso  V, a decisão  sobre a 

renovação de outorga,  no âmbito do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e Comunicações,  ficará sobrestada  até a 
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 12
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Art.  133.  O  processo  de renovação será  concluído mediante  a  edição  de Decreto Legislativo pelo  Congresso 
Nacional. [SAGNM2J

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento 
até a conclusão do processo de renovação. "

ili "Art.  6º  Compete  ao Poder  Concedente outorgar à  entidade  interessada autorização para  exploração  do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições 
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga   terá   validade de dez   anos  ,  permitida a renovação por igual período, se cumpridas as 
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art.  6º-A. A entidade autorizada a  prestar  serviços  de  radiodifusão  comunitária  que desejar  a  renovação da 
outorga deverá     dirigir   requerimento   para tal finalidade ao Poder Concedente    entre os     doze     e     os     dois     meses   anteriores ao término 
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1° Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido 
em funcionamento em caráter precário.  (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com fi1ncionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da 
prestação do serviço.  (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§  3º  Não  havendo  solicitação  de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste  artigo e  não havendo 
resposta  tempestiva  à  notificação prevista no  art.  60-B,  o  Poder  Concedente aplicará a  perempção, nos  termos  da legislação 
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)" (sublinhamos)

lfil  "Art.  116.  Sempre  que  solicitado  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  a 
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e 
a  avaliação dos programas veiculados,  considerando  as .finalidades  legais do Serviço de Radiod(fusão  Comunitária. (Redação 
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas 
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)"

ili Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, que também se referia à 
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de 
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art. 
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos "I" abrigam a redação do inciso II 
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria         nº     4.334  /  2015      
"Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;" (sublinhamos)

.(fil Portaria     Normativa CGU/AGU         nº     05/2022      

"Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior         que         dois         anos  . sendo admitidas sucessivas 
renovações." (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

l-- i- 1

   [!]li=...         .1  -
Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado AI institucional (*.agu.gov.br), de acordo 
com os normativos legais aplicáveis.  A conferência da  autenticidade  do documento  está  disponível com o código 1283173180 e 
chave  de  acesso  6f67c5d0  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA 
MIRANDA DE  LIMA,  com  certificado  AI  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  22-09-2023  13:59.  Número  de  Série: 
5138588009849759 l 760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   DESPACHO         n.     01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/  AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela 
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União, que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos 
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão  da  aprovação  de  novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização  para 
prestação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  tem-se  que  deve  haver  a  revogação  do  PARECER  REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anterionnente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 21 de setembro de 

2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE 
RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional  (*.agu.gov.br),  de 
acordo  com  os  normativos legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número  de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   DESPACHO     de     APROVAÇÃO         n.     01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato, 
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de 
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em  razão  da  aprovação  de  tal  PARECER  REFERENCIAL,  tem-se  que  a  revogação  do  PARECER 
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se 
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6° da 
Portaria Nom1ativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO UNHARES DIAS
Advogado da União 
Consultor Jurídico 

Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado Al institucional  (*.agu.gov.br),  de acordo 
com os normativos  legais  aplicáveis. A conferência da autenticidade  do documento está disponível  com o código 1288547172 e 
chave  de  acesso  6f67c5d0  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário  (a):  TIAGO 
LINHARES  DIAS,  com  certificado  Al  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  22-09-2023  16:35.  Número  de  Série: 
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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hltps://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.969-de-22-de-outubro-de-2024-594608925 1/1

07/11/24, 07:40 PORTARIA MCOM N' 14.969, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 - PORTARIA MCOM N' 14.969, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/11/2024 1 Edição: 216 1 Seção: 11 Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.969, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6°, parágrafo único, da 

Lei  nº  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo  nº 

53900.043619/2015-16, resolve:

Art. 1° Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2014, a autorização 

outorgada  à  Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  de  Godofredo  Viana,  inscrita  no  CNPJ  nº 

03.624.894/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 

no município de Godofredo Viana, estado do Maranhão.

§ 1° A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, 

seus regulamentos e normas complementares.

§  2° A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da  

publicação desta Portaria.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16913/2024/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53900.043619/2015-16.
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA.
ASSUNTO:  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA.  OUTORGA  COMUNITÁRIA.  RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS
AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação de Radiodifusão Comunitária de
Godofredo Viana, inscrita no CNPJ nº 03.624.894/0001-89, objeƟvando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Godofredo Viana, estado do Maranhão, para o
período de 02/12/2014 a 02/12/2024.

2.  Os  autos  foram instaurados,  em 26/08/2015,  de  oİcio,  conforme Nota  Técnica  nº
19273/2015/SEI-MC (0684823), encaminhada pelo Oİcio nº 27828/2015/SEI-MC (0684835), recebido
em 02/10/2015, conforme Aviso de Recebimento (0779928),  na qual se informou que a outorga para
o  serviço  esteve  válida  até  02/12/2014  e  que,  caso  a  enƟdade  Ɵvesse  interesse  em  solicitar  a
renovação, deveria apresentar, o pedido de renovação com os documentos perƟnentes, nos termos
do subitem 20.2 da Norma nº 1/2011, vigente à época.

3. Em  23/10/2015,  a  enƟdade  postou  Requerimento  para  Renovação,  processo  nº
53900.056779/2015-25 (0791103), que em 10/11/2015 foi anexado a este processo.

4. Posteriormente, foram realizadas as seguintes instruções processuais:

a) Nota  Técnica  nº  2641/2018/SEI-MCTIC  (2626194),  encaminhada  por  meio  do
Oİcio nº 4059/2018/SEI-MCTIC (2626284), recebido em 28/02/2018, conforme Aviso
de Recebimento  (2765104);

b) Nota  Técnica  nº  13607/2018/SEI-MCTIC  (3060773),  encaminhada  por  meio  do
Oİcio  nº  23451/2018/SEI-MCTIC  (3060882),  recebido  em  05/07/2018,  conforme
Aviso de Recebimento  (3201700);

c) Nota  Técnica  nº  20297/2019/SEI-MCTIC  (4761654),  encaminhada  por  meio  do
Oİcio  nº  40733/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4772609),
recebido em 21/11/2019, conforme Aviso de Recebimento (4936179);

d) Nota  Técnica  nº  4710/2021/SEI-MCOM  (7070280),  encaminhada  por  meio  do
Oİcio nº 8595/2021/MCOM (7070819), recebido em 09/06/2021, conforme Aviso de
Recebimento (10861359); e

e) Oİcio  nº  24818/2024/MCOM (11657187),  recebido  em  31/07/2024,  conforme 12
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Correspondência Eletrônica (11675975).

5. Por  fim,  conforme Checklist  (11894876),  concluiu-se que a documentação “está  em
conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da
renovação da outorga” (grifo no original).

6. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

7. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
o prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos  sucessivos  de  10  anos,  mediante  autorização  do  Poder  Concedente.  Atualmente,  essa
autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
posteriormente enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República,
para fins de deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da ConsƟtuição
Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

8. A viabilidade  da  renovação da  outorga do serviço  de radiodifusão comunitária  está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
reƟficada pelo Aviso de ReƟficação publicado em 14/7/2023).

9. No caso em apreço,  a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  foi  conferida
à Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana, por meio da Portaria nº 1232, de 11
de julho de 2002, publicada no DOU de 19/07/2002 (10555035), e do Decreto LegislaƟvo nº 1085, de
1º de dezembro de 2004, publicado no DOU de 02/12/2004  (10555047). Oportuno registrar que a
data da publicação do decreto legislaƟvo é uƟlizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos
de execução do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023.

10. A Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação, em 23/10/2015, ou seja, fora do
prazo legalmente previsto. No entanto, o pedido será conhecido em razão da Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que:

Art. 6º A Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 6º -A e 6º
-B:
[...]
"Art.  6º-B  A  autorizada  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  que  não  apresentar  o  pedido  de
renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será noƟficada pelo Poder Concedente, a
parƟr  do  penúlƟmo  mês  da  vigência  da  outorga,  para  que  se  manifeste  em tal  senƟdo,  sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.
[...]
§ 6º Os pedidos intempesƟvos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente
do Poder  ExecuƟvo,  que dará  prosseguimento aos  processos  e  avaliará  a  sua conformidade  com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor".

11. Neste  momento,  importa  destacar  que,  embora  a  outorga  esteja  vencida  desde
02/12/2014,  a  emissora  pode conƟnuar  executando o  serviço  em caráter  precário,  enquanto não
houver decisão definiƟva do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº
9.612, de 1998. 

12. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023,  o
processo de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre 12
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outros, com a seguinte documentação:
Art. 382. A enƟdade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da  outorga  deverá  dirigir  requerimento  para  ao  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
§ 1º A enƟdade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:
I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;
III - ata de eleição da diretoria em exercício;
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;
V - úlƟmo relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e
VI - declaração, assinada pelo representante legal da enƟdade, atestando que a emissora encontra-se
com suas  instalações e  equipamentos em conformidade  com a úlƟma autorização  do  Ministério  da
Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações,  de acordo com os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação vigente, constantes da respecƟva licença de funcionamento.
§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas.
§  3º  A  interessada  será  noƟficada  para  suprir,  no  prazo  de  trinta  dias,  eventuais  omissões  ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três noƟficações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.
§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a enƟdade poderá apresentar um único recurso, que será
dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade
superior.
§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:
I - portaria de autorização da enƟdade e demais documentos cadastrais;
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
III - comprovante de inscrição no CNPJ;
IV - cerƟdão negaƟva de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V -  cerƟdão que comprove a regularidade da enƟdade com a Seguridade Social  e  com o Fundo de
GaranƟa do Tempo de Serviço- FGTS;
VI - cerƟdão conjunta negaƟva de débitos da enƟdade, relaƟva aos tributos federais e à dívida aƟva da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - cerƟdão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da enƟdade perante a JusƟça do Trabalho,
por meio da apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 7º Poderá ser solicitada à enƟdade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.
§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normaƟvas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

13. Conforme Checklist  (11894876), que acompanha esta Nota Técnica,  a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora
colacionou aos autos:

a) Requerimento administraƟvo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração  devidamente  firmada  pelo  seu  representante  legal,  atestando  que  a
emissora se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
úlƟma  autorização  dada  pelo  Ministério  das  Comunicações  e  de  acordo  com  os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente (11844180);

b) Estatuto  social  (2862870,  pgs.  5  a  9),  devidamente  arquivado  e  registrado  no
respecƟvo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da 12
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Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata  de  eleição da diretoria  em exercício  (11844184),  com  mandato  válido  até
05/08/2027;

d) Comprovantes de maioridade,  de nacionalidade e  de inscrição no Cadastro  de
Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (11844185),  (11844186) e (11844187).

e) ÚlƟmo relatório do Conselho Comunitário (11844192), (11844194), (11844196),
(11844197), (11844198) e (11844199), observando-se as disposições do art. 367 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

14. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas  atualmente  disponíveis,  e  considerando-se  as  Declarações  (11844180),  as  CerƟdões  da
Pessoa  Jurídica  (11894921),  as  CerƟdões de Informações  ParƟdárias  (11895399)  e  o  Relatório  do
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11894917), não se verificou indícios de
estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora
da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  à  gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao
comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  enƟdade,  mediante  compromissos  ou  relações
financeiras, religiosas, familiares, políƟco-parƟdárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998.

15. O relatório de apurações de infrações (11896797), referente ao período de vigência da
outorga,  emiƟdo pela Coordenação-Geral de Fiscalização,  Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM),  informa que não houve a  aplicação,  de forma definiƟva,  da  penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

16. Observa-se  que  os  autos  se  encontram  corretamente  instruídos.  Nesse  senƟdo,  a
Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/
CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11896825), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70,
dispensou a análise jurídica individualizada dos processos administraƟvos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima arƟculados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:
i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administraƟvos que tratam de pedido administraƟvo de renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administraƟva, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha idenƟficado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;
ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação,  juntando-se  em  cada  processo  cópia  do  presente  parecer  referencial,  antes  do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação NormaƟva nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;
iii) caso haja quesƟonamento jurídico sobre a adequação da situação fáƟca ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administraƟvo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;
iv) consƟtui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  forma  da  minuta  proposiƟva  que  segue  este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a parƟr do recebimento deste parecer,
sem  prejuízo  das  adoção  das  medidas  necessárias  para  o  posterior  encaminhamento  ao  Congresso
Nacional, para análise e decisão;
v)  o  PARECER REFERENCIAL  sob  referência  não  se  aplica  às  hipóteses  em que houver  manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administraƟvo de decisão administraƟva desfavorável à renovação da autorização;
vi)  em  razão  da  edição  do  presente PARECER REFERENCIAL  atualizado  sobre  a  matéria,  impõe-se  a
revogação  do PARECER  REFERENCIAL  N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  emiƟdo  no  ano  de
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2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual
referido PARECER não deve ser mais uƟlizado como manifestação referencial para os casos concretos que
tratem do assunto em questão; e
vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria NormaƟva CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a parƟr da data de sua aprovação. [grifos no original]

17. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consulƟva, para
fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial
nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11896825).

18. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

CONCLUSÃO

19. Com  base  nessas  informações,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao
Gabinete do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes
providências, em caso de aprovação desta manifestação:

I - envio  dos  autos  ao  Gabinete  do  Senhor  Ministro  de  Estado  das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de MoƟvos e
posterior deliberação,  nos termos do art.  6º,  parágrafo único da Lei  nº  9.612,  de
1998; e

II - em  caso  de  posicionamento  favorável  ao  deferimento  do  pedido  de
renovação de outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República,
para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento
ao  Congresso  Nacional,  para  análise  e  decisão  na  forma  do  art.  223,  §  3º  da
ConsƟtuição Federal.

20. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas. 

21. Posteriormente,  arquivem-se  os  autos  nesta  unidade  administraƟva,  até  que  este
Ministério das Comunicações seja noƟficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remeƟdo ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca LeƟcia Barbosa Duarte Miele,
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
subsƟtuta, em 08/10/2024, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11896826 e o código CRC 7B1A1041.

Minutas e Anexos
Não Possui. 12
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Referência: Processo nº 53900.043619/2015-16 Documento nº 11896826
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53900.043619/2015-16

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 19 de novembro de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2014, da outorga da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA (CNPJ nº 03.624.894/0001-89), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Godofredo Viana, estado do Maranhão.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 851 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 19/11/2024, às 10:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6245064 e o código CRC BBF61309 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 SEI  nº 6245064
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão Interna

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 851/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as unidades competentes pelas análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos termos
do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

AMANDA ELER GOUVEA
Assistente SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Amanda Eler Gouvea, Assistente, em 19/11/2024, às 11:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6245424 e o código CRC 8D38A959 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 SEI  nº 6245424
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 53900.043619/2015-16
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 138/2025/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.043619/2015-16.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00851/2024 MCOM, de 13 de Novembro de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária no município de Godofredo Viana/MA.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo>vos nº 00851/2024 MCOM (6244888), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra>vo nº 53900.043619/2015-16, acompanhado da PORTARIA MCOM Nº 14.969, DE 22
DE OUTUBRO DE 2024, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par>r de
2 de dezembro de 2014, no município de Godofredo Viana, Maranhão, para a Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo
Viana, inscrita no CNPJ sob o nº 03.624.894/0001-89, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela en>dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais
vigentes, conforme disposto no parágrafo único do art. 6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 20/09/2023 (6244876), que informa

que a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária
pelos órgãos consultivos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa,
que o caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 16913/2024/SEI-MCOM, de 08/10/2024 (6245059), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 17, que o caso
concreto dispensa a análise jurídica individualizada, e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga;

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Comunitária, de 28/09/2024 (6244875), com a

anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que os registros administra>vos da en>dade devem ser man>dos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (6244886).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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7. Nesse sen>do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
processo de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en>dade deverá ser reapresentada por
ocasião da assinatura do termo adi>vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos
registros administra>vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons>tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emi>r manifestação final quanto à cons>tucionalidade, à legalidade e à compa>bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da  Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul>vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idên>cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idên>cas e recorrentes  impactar, jus>ficadamente, a atuação do órgão consul>vo ou a celeridade dos serviços  administra>vos; e b) a a>vidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é uti l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963. 12
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 29/04/2025, às 17:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 29/04/2025, às 17:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 29/04/2025, às 17:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6496840 e o código CRC 0A629CC6 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.043619/2015-16 SEI nº 6496840

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.043619/2015-16   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 293 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53900.043619/2015-16

 

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.043619/2015-16, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GODOFREDO VIANA, CNPJ nº
03.624.894/0001-89, na localidade de Godofredo Viana/MA.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência Modulada (FM),
operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, com sede na
localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que dispõe a Lei nº
9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo Ministério das Comunicações - MCOM
(conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a autorização, para
que a rádio transmiLsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada pretende a renovação desta
outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser formalizada
mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo a parLr do
qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuLvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para Assuntos
Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das Comunicações, que
autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida pelo
Chefe do Executivo.

 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que renova a
outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária  [2].
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9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para executar o serviço de
radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente insLtuídas e devidamente
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enLdade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização por igual período, se
cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaLvas e culturais a que
se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsLtuição
Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e legislação complementar. 

12. A enLdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze e os dois
meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na hipótese de o trâmite
burocráLco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manLdo em funcionamento em caráter precário enquanto
não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do mencionado disposiLvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a
autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga para a execução
do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica que a outorga (e renovação) de
serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de renovação. Do
mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço de radiodifusão comunitária no
caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela legislação perLnente,
o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a programação
deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de outorgas somente produzirão efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto
nº 52.795/1963) indica [3] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato administra�vo

complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da

República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister

específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[4]. O ato administraLvo complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou
mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de
vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades públicas disLntas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há idenLdade de
conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o Congresso
Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que ocorram durante a
tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da
assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [5].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a instrução
processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes quanto à
documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da outorga (após a devida
análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO

22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.043619/2015-16, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição da
Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

MARIA HELENA ROCHA MARTINS

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto
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APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25 waWs ERP  e altura
do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, entende-se por cobertura restri ta
aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la. Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e
existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  De acordo com o Ministério das  Comunicações - M CO M e a Agência Nacional  de Telecomunicações - ANATEL, em fevereiro/2025 o Bras i l  Lnha
11.179 outorgas de rádio, sendo 5.209 de Rádio Comunitária (RadCom), que abrangem 4.136 municípios.

Fonte:  hWps://app.powerbi .com/view?
r=eyJrIjoiNjQwOTAzYTItNWM1My00NDA0LWFmYjEtMDVhZGRmMjZkODgyIiwidCI6ImExMTIwMGVkLTNhYTctNDFhMy05M2UxLTcwYWU4ZmMxZWMxYSJ9

 

[3]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[4]  RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do conceito de a�vidades

audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[5] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Helena Rocha Martins, Estagiário(a), em 25/04/2025, às 15:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Secretário(a) Adjunto(a), em 29/04/2025, às 15:15, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 29/04/2025, às 15:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6542313 e o código CRC E07CE660 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 SEI  nº 6542313
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 14.969, de 22 

de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2024, que renova, 

a partir de 2 de dezembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Godofredo Viana, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Godofredo Viana, Estado 

do Maranhão. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53900.043619/2015-16

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor Ministro de Estado

Casa Civil da Presidência da República

Dr. Rui Costa

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 512, de 29 de abril de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da

Portaria nº 14.969, de 22 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2024, que renova, a par<r

de 2 de dezembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana, para executar,

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Godofredo Viana,

Estado do Maranhão.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 29/04/2025, às 19:46,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 29/04/2025, às 20:19, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6607157 e o código CRC 606671E0 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 SEI  nº 6607157
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MENSAGEM Nº 512 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 14.969, 
de 22 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2024, que 
renova, a partir de 2 de dezembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Godofredo Viana, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Godofredo Viana, Estado 
do Maranhão. 

Brasília, 29 de abril de 2025. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais

Brasília, 30 de abril de 2025.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 30/04/2025, às 14:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6609308 e o código CRC C90A7BB2 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.043619/2015-16 SEI  nº 6609308
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